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MUNICIPIO DE SANTA MÂRIA OO OESTE - ESTÂDO OO PARÁNÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26
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soLlctTAÇÃo DA DEMANDA - SD No 0122023.

I}JTRODUÇÃO

padronizar a demanda e consolidar informações e documentos
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O presente documenro visa
necessáÍios para a contrataÇão
Em conformidade com a Lei de Licitaçoes e Contratos, a fase de Planejamento da Contratação terá inÍcio
com o recebimento do Documento de OfioalizaÇâc da Demanda pela Área de Licitaçôes. Este documento
deverá ser elaborado oela Secretaria Den'rander te i Conforme lnstruÇão Normativa n05 de 26 de Maio de
2017). MPG Seçáo l- "Dos Procedimentos lnic,ais para ElaboraÇáo do Planejamento da Contratação':
Art. 21. "Os procedimêntos iniciais do PlanejameFto da Contratação consistem nas seguintes atividades:"

| - Elaboraçáo do documento para formalização da demanda pelo setor requisitante do serviço.(...)

Setor Requisitante S5CRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Nome do ordenador responsável pela
demanda. JOSIAS GONÇALVES

E-mal institucionall
secsaudesmo2022@gmail.com

2 - TNFORMAÇÕEs CrRruS

No do processo adnrinistrativo anterior :N Ão SE APLICA

lúodalidade adotada nâ contratação anterior.
se for o caso:

Jose Alexandre Gonçalves

j Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA JOSIAS GONÇALVES

Servidor responsávei indicado para auxiliar no : 
i

planejamento da conh'ataçã0. se íor o caso

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Josias Gonçalves

Cargo: SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE

TEL/Ramal. 42 99841 -0531
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lGestor do conlrato irdrcado pê:o ctdeleC.f,r
de despesas

JOSIAS GONÇALVES

, No do Contrato ou Ata cle Registro de preços
I da contrataÇão anterior

Encerramento da vigência do inslrume,nio
anterior, se for o caso

NAO SE APLICA

-.,1

: NAO SE APLICA
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1 - TDENTTFICAÇÃO DA ÁRel ReQUtSrrantE
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A licitaçáo anterior foi executada

Pontos de melhoria
anterior

sugeridos na cita

Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( )

NÃO SE APLICA

o

Prazo de entrega ou execução dos serviços : IMEDIATO

Fonte de Recurso

lndicaçáo da dotação orÇamentaria

Legislação Especial sobre o Objeto

Regime regente da contrataÇão

I veículos do município?
fse s,rr, anexar a relaçào ATUALIZADA da
frota)

: Federal fi Estadual , Municipal ( )

(Assistência Farmacêutica)

ll ( )Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.13312021

( )Sim (X)Não

3 - JUSTTFICATTVA/NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

As Aquisiçóes de Bolsa de lnsulina se faz necessária e necessária, pois as insulinas precisam
ser transportadas na temperatura recomendada, o que na maioria das vezes não acontece

ldevido aos pacientes não terem aonde acondicionar de maneira correta as mesmas. Neste
caso, as bolsas de insulina deve evitar que as mesmas percam sua eficácia devido a
intermitência de temperatura. Diante desta situação é que solicitamos a aquisição deste
recipiente, haja vista que por meio desta aquisição vamos poder entregar e orientar e fazer a
distribuiçâo de maneira correta, principalmente porque esta Bolsa de lnsulina já vem
acompanhada dos GELOXs, os quais garante a manutenção da temperatura durante o
deslocamento da farmácia até a residência do paciente e, as insulinas poderem chegar na
temperatura correta até serem armazenadas em suas geladeiras

4 - DAS ESPECTFTCAçOES TECNTCAS DO PRODUTO

PRODUTO Dêtalhamento
Kit Bolsa Porta lnsulina térmico de 4 litros, cor azul, revestimento
externo em bagum sintético, revestimento interno em polietileno
aróxico com alça para as mâos, acompanhado de 04 unidades de
GELOXS contendo gel flexível para congelamento com validade
mÍnima de 03 (três) anos. Medidas: Porta lnsulinâ: 17 x 16 x 15 cm.
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ITEM

01 Bolsa de lnsulina
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Prazo sugerido para a Contratação AOUTStÇÃO tMED|ATA
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O objeto solicítado tem relação com a frota de
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GELOXS com qel flexÍvel 4 x 6 cm.
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Documentos anexos: 03 cotações dê Preço
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lTécnico
nçalves

Equipe de Apoio
Andreia Kaviak
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Autoridade que autoriza a realização dos ETPS
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Kit: Bolsa lnsulina acompanhado de 04 Gelox de Gel Flexível

PÍoduto Quantidade

100
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MUNtctpto DE sANTA MARTA Do o ÊsÍE - ESTADo oo pA RAN Á

4.1. Oas Quantidades Estimadas dos Produtos/Serviços Solicitados

o*., )9to1 t 1d3

,{

.:

!



ÍIIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.s4410001-26

rUA JOSE OE FiArlç^ PERETi^, x! l0 - CEP.r al.lro,000 - lOr{E/FlI: tOal, !aaa-lr3a

r!>â-

l-{
l-r
,

l{
E,'
P,-
E:'
S- .à-

. ,-t

;

RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
EsruDos rÉcNtcos PRELTMTNARES

PROCESSO ADMtNTSTRAT|V O No 01 2t2023
souctrAçÃo DE DEMANDA No 012t2023

OBJETO: AOUISICÃO DE KIT BOLSA INSULINA
INTERESSADO (S): SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
RESPONSAVEL: JOSIAS GONÇALVES
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Em atendimento a legislação vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade
da contratação, para subsidiar a elaboraçáo do Termo de Referência ou Projeto
Básico, de forma a melhor atender às necessidades da Administração. (Conforme
lnstrução Normativa no5 de 26 de Maio de 2017). MPG. Art. 27. "Concluídas as etapas
relativas aos Estudos Preliminares e ao Gerenciamento de Riscos, os setores
requisitantes deverão encaminhá-los, juntamente com o documento que formaliza a
demanda, à autoridade competente do setor de licitaçóes..."

1. DORELATÓR}O
í.1 Equipe Técnica
O município instituiu comissão de Planejamento que será responsável apela
elaboração os Estudos Técnicos Preliminares, através da Portaria no 0000012021.

OU
Como ainda não está definida a formalização de equipe técnica de planejamento,
enquanto se redefine o íluxo dos processos os ETPs serão realizados por técnicos
indicados pela Secretaria demandante.

í.2 Regime Regente
A presenle contrataçâo será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislações
correlatas.

OU
A presente contratação será regida pelo regime da Lei 14.133/21 e legislaçóes
correlatas.

'1.3 Legislação Específica para o Objeto
Não se Aplica

1.4 Licitação Anterior
Não se Aplica

'1.5 JustiÍicativa para a Realização de Pregão Presencial (caso essa seja a

modalidade escolhida)

í.6 Frota a Ser Atendida (se for o caso):
Não se Aplica

1.7 Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura
Após a Solicitação da Demanda o setor de licitações verificou a necess

consolidação da demanda para outras unidades da estrutura e junta

respectivas em anexo. 
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ÍI'UNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESÍAOO DO PARANÁ
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3. DOO&FfO,
Kit Bolsa Porta lnsulina térmico de 4 litros, cor azul, revestimento externo em bagum sintético,
revestimento interno em polietileno atóxico, com alÇa para as mãos, acompanhado de 04
unidades de GELOXs contendo gel flexível para congelamento com validade minima de 03
(três) anos. Medidas: Porta lnsulina: 17 x 16 x 15 cm. GELOXS com gel flexÍvel 4 x 6 cm.

.í. DA ESPECIFIGAçÃO TÉCHICN DO OBJETO
Não se Aplica

5. Dos REeutstros DA corrRauÇÃo

5.í Da Forma de Solicitação dos Serviços
Requisição

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
Farmácia Municipal.

5.4 Da Vigência da Contratação
60 dias

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço
Não se Aplica
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5.6 Do Prazo de Pagamento
O pagamento será realizado em ate 30 dias aoós a apresentacão da Nota

de

FiscauFatura, acompanhada das certidóes respectivas (regulares na data da emissão
da NF).

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da

FiscalFatura devidamente atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que vi

regra, será o fiscal respectivo, contendo toda a comprovaçâo e regularidade fi

contratada.
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Após a Solicitação da Demanda o setor de licitações verificou que o objeto solicitado é
específico da Secretaria Demandante.

2. DA JU§NFrcÂTUA'NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
As Aquisições de Bolsa de lnsulina se faz necessária e necessária, pois as insulinas
precisam ser transportadas na temperatura recomendada, o que na maioria das vezes
não acontece devido aos pacientes não terem aonde acondicionar de maneira correta
as mesmas. Neste caso, as bolsas de insulina deve evitar que as mesmas percam sua
eficácia devido a intermitência de temperatura. Diante desta situação é que solicitamos
a aquisição deste recipiente, haja vista que por meio desta aquisição vamos poder
entregar e orientar e Íazer a distribuição de maneira correta, principalmente porque
esta Bolsa de lnsulina já vem acompanhada dos GELOXS, os quars garante a
manutençáo da temperatura durante o deslocamento da farmácia até a residência do
paciente e, as insulinas poderem chegar na temperatura correta até serem
armazenadas em suas geladeiras.

5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
lmediato
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MUNtctpto DE saNTA MARta Do oEsTE - EsraDo oo paRANÁ

CNPJ : 95.684.544/0001 -26
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Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo
terá sua contagem suspensa até a data dê reapresentaçâo da fatura ao órgão, isenta
de erros, dando-se, então, prosseguimento â contagem e em caso que seja
constatado eno ou inegularidade na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá
devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parle que
considerar indevida.

Para efeito do pagamento, o fornecedor deverá atender as exigências prescritas no
Edital, bem como manter-se adimplente para com as fazendas públicas municipal,
estadual e federal durante toda a vigência da contratação, sob pena de notificação e
rescisão contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalização
O fiscal designado através de ato interno do município constará do contrato e deverá
registrar todas as ocorrências e as dêficiências verificadas na execução do objeto e
validar/concordar com os dados relatados no Relatório de Prestação de Serviços,
sugerindo notificação à empresa, quando for o caso, objetivando a imediata correção
das irregularidades apontadas.

Cabe ao fiscal dê contrato receber os produtos/objetos conforme a Ordem de
Autorização de fornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.

6. DA ESTIüATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRIA
Para a estimativa das quantidades necessárias foi utilizada o planelamento feito pela
responsável pela Farmácia Municipal, a qual já tem cadastro dos usuários de lnsulina
no Munícipio de Santa Maria do Oeste. Com base nas informações a quantidade
estimada resulta a abaixo descrita:

7. DO VALOR E§TIUADO DA CONTRATAçÃO E DA JUSTIFICATIVA OE PREçOS
ou PREçOS.REFERENcTATS

Em análise do presente estudo, foram consultadas as empresas, Carlos Oliver
Teixeira de Lima. Só Bandeiras CNPJ 29 324 988/0001-26 - Canaã - Comércio de
embalagens Ltda. CNPJ 24.185 067/000í-06 - CM Claudinei Moreira
47 .882.44810001-40. Todas as empresas sáo atuantes na área do objeto. O preÇo de
todos os itens, para cada consulta de fornecedor e resultado da média aritmética da
fonte obtida, conforme orçamentos em anexo.
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ITENS
CM Claudinei Moreira

CNPJ.
47 ,882.4481000t-40

ESPECIFICAçAO DO |TEM UNID. Qtde.

1

Kit Bolsa Porta lnsulina térmico de 4 litros, cor azul, revestimento
externo em bagum sintético, revestimento interno em polietileno atóxico,
com alça para as mãos, acompanhado de 04 unidades de GELOXS
contendo gel flexível para congelamento com validade mínima de 03
(três) anos. Medidas: Porta lnsulina: '17 x 16 x 15 cm. GELOXS com gel
flexÍvel 4xGcm

Carlos Oliver
Teixeira de Lima

CNPJ
29.324 988/0001-26

5.3901 5.200,00
___-L

5.500,00 ,67

100
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ITEM

Kit

MÉDIA
TOTAL

Canaã - Comércio
de embalagens Ltda.

CNPJ
24.185.067/0001-06

5.490,00
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S. DA SOLUÇÃO DE ÍÚERCADO

Dentre as opções de aquisiÇão do objeto verificadas no mercado temos
Não se Aplica

L DA DE§CR|çÃO Ol SO|-UÇÃO COMO Uil TODO
Não se Aplica

í0. DA JUSTIFTCATM PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO
Não se Aplica.

11. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO
ECONOIIICIDADE E OE MELHOR APROVEITAMENTO
HUMANOS, IUATERIAIS E FINANCEIROS DISPONíVEIS.

Não se Aplica

T3. DA§ @}ITRATAçÔES CORRELATAS
Não há necessidade de contrataçôes correlalas para atender ao objeto desta
contratação.

í,1. OO GFRENCIATENTO DE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contratação e
consequentes ações mitigadoras:

15. D0§ |IPACToS AiTBTENTATS DA CONTRATAçÃo
Não se Aplica

,t6. DO ACESSO AS TNFORMAÇÔES COHronS NOS PRESENTES ESTUDOS

PRELIMINARES
Nos termos da Lei n 12.527 , de 1 I de novembro de 20í'1 esta equipe de
planejamento entende que.

As informaçóes . contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO
ESTAR DISPONIVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam
como sigilosas.

h=th':' .-L.,L.5..t

EM TERTO DE

DOS RECURSOS
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As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM
CARÁTER SIGILOSO nos termos justificados no item 1 do presente relatório.

ri

RISCOS IDENTIFICADOS

Não há Riscos

i,EOIDAS i,lITIGADORAS
(AÇÕES PARA OBSERVÂNCIA DOS

Náo há risco

x

17. DA DECLARAçÃO DA VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

ç4

CNPJ: 95.684.544/000í -26

i

í2. DA PROVTDÊT.TCN PINA ADEOUAçÃO DO AMBIENTE DO ORGÃO
Não se Aplica.

i
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MUNICIPIO DE SANÍA MARIA OO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

E VÉVEL a contrataÇão proposta pela unidade requisitante

A presente contratação teve a sua viabilidade alterada, conforme justiÍicativa
abaixo:

JUSTIFICATIVA
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í8. ASSINATURAS

ffiO
Crisdelby Stremel Leite

Farmacêutica Técnrca
Responsável

Andreia Kaviak
DiÍetora de Saúde

n
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Í9, CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE
O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais
e estratégicas do órgão. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio
formuladas, os benefícios pretendrdos são adequados, os custos previstos são
compatíveis e caracteriza a economicidade, os riscos envolvidos sáo administráveis e
a a ea resp'nnn 

ruil.0'0 r l0iilNiltflillll 
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necessários à consecução dos benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a
aquisição proposta.

santa Maria do oeste/pR, )9 , D\ nozt

a

L,.LS
lrene Aparecida Schmoeller

Sec. Mun. Administração
Autoridade que Autoriza a realizaçáo dos ETPs

{

iu^ rosE oE FR^Nç^ PERETR^, FotlE/F^x: t0.2t !..r-rrrr

ttÃO É VtÁVgU a contratação proposta pela unidade requisatante.

Santa Maria do oesteiPR, )9 , -A\ ,ro^
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Proposta Comercial

A/C Secretaria Municipal de Saúde de Santa Maria do Oeste - PR

Valrlr
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)Item

Kit porta insulina térmico de 4 litros na cor (azul),
revestimento extemo em bagum sintético. revestimento
interno em polietileno atóxico soldado (não vasa). com

alça para as mãos em polipropileno, acompanha 04
unidades de gelox gel flexível para congelamento com
validade mínima de (3 anos); personalizado de um lado

e em uma cor do Município de Santa Maria do Oeste

- PR, Secretaria Municipal de Saúde e Farmácia
Municipal, para dispensa correta de insulinas aos

pacientes na farmácia do município, medidas:

Porta insulina: 17 x 16 x 1.5 cm.

Gelox gel flexível 4x6cm.

100 R$ 52,90 R$ 5.1()().i lt,:

)

\

T

Descritivo do Material Unid. Quant. Valor
Unid.

Total R$ (5.200,00) Pagamento: A Vista - Frete: Incluso
Yaüdade da Prqporta: 30 Dias - Pram de Entrega: 40 dias - Após Empenho, AF ox NAD e 4pIqyqç49 las 44gl

Toledo. 23 de Fevereiro de 2023
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Carimbo da Iimpresa

f zs.gzq.gagiooo 1 -26-'l
LE.:90868581-40

CARLOS OLIVER TEIXEIRA DE UTA
RUA CARLOS BARBOSA, í706. $24

EDrÊ rÂ8OR CEIÍIR . (15)9S9r3{90ô

VL, INDUSÍRJÁL

limac@outlook.com

L85.s04-210 
- roLEDo-PLJ

:, ';

L',- ..
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Assinatura Responsável Legal

)

,,{

í. CAAI-OS óT.TVBN TPTXTTRADE LIMA
CNPJ29.324.988/000í-26 |.E9086858í.40

RUA: Carlos Barbosa, 1706 -Sala 22-B -EdiÍicio Labor Center
BAIRRO: Vila lndustrial - Toledo - PR - CEP: 85904-210 - CEL: 45 99913-0986

E- mail: toledobandeiras@qmail.com

Unid.
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canIA. coMÉRcIo DE EMBALAGENS LTDA.ME
NUA FRAI{CISCO OSCAR ÍART{AL il. 24O. SALÂ 605 - CETTNO
CIIPJ: 24.185.067/000l <to lE o72l01 5{c73
cEE 93900-1 8o-LÂ,EADO. n3
FO Er (51)371+7500

c^rll

Qtd. Itcm

100 ORTA INSULINA T RMICO NA COR AZUL 4 LITROS, MEDIDAS
()RTA INSULINA: 17 X 16 X I5 CM - GELOX GEL FLEXIVEL 4 X 6

RE\ESTIMENTO EXTERNO EIU BAGUM SINTETICO,
RE\ESTIMENTO INTERNO EM POLIET1LENO ATOXICO
OLDADO NAO VASÁ,, ALÇA PARAAS MAOS EM

POLIPROPILENO, ACOMPANTIA 04 UNIDADES DE GELOX GEL
LEXÍVEL CoM VALIDADE DE 3 ANOS; COIT,T CNEI,EÇÃO

PERSONALIZADA DE UM LADO E EM UMA COR DO MUNICIPIO,
ECRETARIA MUNICIPALDE sAUDE E FARMÁCIA MUNICIPAL,

PARA DISPENSA DE INSULINAS AoS PACIENTES NA FARMÁCIA

R$ 5.500,00

coNDrÇÃo DE PAGAMENTo: A CoMBTNAR

PRAZo DE ENTRIGA: l0 DIAS

VALTDADE DÁ coTAÇÀo: 20 DtAs

LAJEADo RS 2V03l2023

V or Total

5.500,0
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ASSINATURA DO RESPONSA\,EI-

trza. 
r g s. oez/ooo 1 -06-l

CANAÂ COTIERC'O DE
EMBALAGENS LTDA

va(010f,r ;trrg§costÁt tÁllüll tt
sru &1, . c&iDt . c9 ts slut

t^rtAoo . Rs IJ

Valor Item

55,00

L

))

coTAÇÂo DE PREÇOS

A/C PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR



ix

;

bb.
E

I
)

OM cr.,AfIDINIrrr N,toRErRA CM
cNPJ 47.882.448/0001 -40

Rua:Antônio José dos Sanlos,172 - Cep: 86430-000
Bairro: Monte das 0liverras - Cidade: Santo Antôflio da Platina - PR

E-mail: cmovendas@outook.mm - Tel.: 43 3534-4450

Cliente: MUNlClPlO DE SANTA MARIA D0 OESTE PR

Dala2210312023

Prazo de Entre 30 DIAS

Validade: 20 DIAS
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Item R$ Total

5.490,001 PORIÁ /NSUL/NÁ RM\C)17 x 16 x 15 cm COM

REyEST/MENTO EXTERNO EM MATERTAL S|NTETICO, ALÇA

DE CARREGAMENTO EM MATERIAL PP E REVESTIMENTO

/NTERNO EM MATERIAL PE, SOLDA DUPLA ANTI-

1AZAMENTO NA COR AZUL COM PERSoNÁL \ZAÇÃO DE

COR UNICA A DEFINIR DO MUNIC\PIO E SECREIÁR/Á

MUNtCtpAL DE SAUDE PARA DtSTRtBUtÇÃ7 DE /NSUL/NAS

NA FARMACIA DO MUNICÍPIO, ACOMPANHA QUÁIRO
UNIDÁDES DE G ELOX FLEXÍVEL,

f fi.aez.u8/ooo14o-'l
cr.AUDrNEr MoREIRA - 5ô$28m68

RUAAilTôiloJosÊ Dos sAiÍÍos, ltz
Ealro: llonb drs Oivelns

cEP E6,130{00

LSANTo 
AliTÔMo DA PLATNA . PLJ

CARIMBO

'100

ASSINATURh RESPONSAVEL

,l

Quantidade R$ Unidade
54,99

.)

I
Paqamento: 10 DIAS

Descritivo

i
I

1

,]
:{

il
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Município de Santa Maria do Oesb
Solicitação 41r2023

Sollcltâçao

41
Sollcltantê

Aquisição de Material 05104t2023 ,l

I 1 2381 -5 JOSTAS GO|ÇALVES

29 C'ABINETE SECRETARO ÍVTA|oPAL DE SAÚD€

Procetto Garado

0t2023

órgm
13 SECRETARn Í\,ul{OmL EE SAÚOE
FonÍa dc pagamcnto

@NFOFME A ENTREGA E APRBENTAÇÂO DA T{OTA FISCAL Depósito bancário
Entriga

[Ias

')e*nção:
VepursrçÀo DE Krr BoLsÀ rNSUÍ,ÍNÀ pARÀ ÀTENDER À rÀRMÀcrA r,ruNrcrpÀL DA sEcRETÀRrÀ DE sÀúDE DE sÀNTÀ

},ÀRIÀ DO OESTE - PR.

Juslifrcatiw:

As ÀoursrÇôEs DE BoLsÀ DE TNSUTTNA sE EÀz NECESSÀRIÀ, pors Às rNsur,rNÀs pREcrsÀt sER TRÀNspoRrÀDÀs
NÀ TEIIPERÀTURÀ RECoMENDÀDÀ, o QUE NÀ MÂIoRIÀ DÀS vEzES NÂo ÀCoNTECE DEVIDo ÀoS PAcIENTES NÂO TEREM
OONDE ÀCONDICIONÀR DE MÀNEIRÀ CORRETÀ ÀS MESMÀS. NESTE CÀSO, ÀS BO1SÀS DE ÍNSÚLINÀ DEVE EVITÀR QUE

Às MEsMÀs pERcAM suÀ EErcÀcrÀ DEVÍDo À rNTERMIrENcrÀ DE TEMPERÀTURÀ. DIÀNTE DEsrÀ srruAÇÃo É euE
SOTIclÍÀMos A AOUISIÇÀO DESTE RECIPIENTE, HÀJÀ vIsTÀ OUE PoR MEÍo DEsfÀ ÀOUISIçÃo vÀMos PoDER

ENTREGAR É oRIENTÀR E FÀZER À DISTRIBUIÇÁo DE MÀNEIRÂ CORRETÀ, PRI NC I PÀLI.,ENTE POROUE ESTÀ BOI,SÀ DE

INSULINA JÁ VEM ÀCOMPÀNHÀDÀ DOS GEIOXE, OS OUÀIS GÀRÀNTE A MANUTENçÃO DÀ TEMPERÀTURÀ DURÀNTE O

DEslocÀ}lENTo DÀ EÀR}íÀCIÀ ÀTÉ À RESIDENCIÀ Do PÀCISNTE E, Às INSULINÀS PODEREM CHEGÀR NÀ TBMPERÀTURÀ

coRRETÀ ÀTÉ SEREM ÀRMÀZENADAS EM suÀs GE],ÀDETRAS.

Códlro l{omê

oi324o KlÍ BoLSÂ tNsuLtNA ÉRmco DE 4 LtrRos.

Unld.d.
UN

Qurntidrdê
100.00

Unltárlo

51 29 5 429,00

COR ÁZUL, REVESTIMENIO EXIERNO ÉM BAGUM SINTENCO. REVESTIMENÍO INÍERNO

EM pouEÍtLÉNo ÂÍôxco. coM ALÇÂ pÂRA As LrÁos, Acoi,pANHÂDo DE04
UNIDADES OE GELOb CONIENDO GEL FLEXVEL PÂRA CONGÉLAMENÍO COM VALIDADE

MiNllrA DE 03 {TRÊs) ANos. MEoroÂs: poRTA tNsuLtNÂ: 17 x 16 x15 cM. GELoxs coír,t

GEL FLEXVEL 4 X6 CM,

ÍOTÁL 5.429,00

EíítbdO P.T ELIAI{E EARIA ROORIGUES ná,âs& 56311
cEo4,2@3 10 04 04

00í Lotê 0Ol

ÍOT'L GERâL 5.429,00
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 9 986í6872

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete Prefe itu ra Municipal
Para: Depa rta mento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde, referente a, "AqulslçÃo DE xlT BoLsA

INSULINA PARA ATENDER A FARMACIA MUNICIPAT DA SECRETARIA OE SAÚDE DE

SANTA MARIA DO OESTE - PR." O presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pela Divisão de Contabilidade;
2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento
licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem
adotados no certame pela Assessoria Jurídica;
3 - á elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;
4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no
item 3.

Cujo valor Total é de RS 5.429,00 (Cinco mil quatrocentos e vinte e nove reais).

Santa Maria do Oeste - PR, 05 de Abril de 2023.

Atenciosamente,

osc DE TGADO

PreÍeito Mu nicipal



\§
Municipio de Santa Maria do Oeste - 2023

Saldo das contas de despese

Calculado em : 29/03/2023

&gáo / Un&de / Prqdoor Aryd&ê / Cúta dê 6pês / FúÍe é reor.so ( F ORIOAPU DES/ O€Í ) Vdd ardrzado Vdo. âtrrdizaô Liqurdo qnpertrdo

1OO!.!0120r5 rltrç&8*lc. - RÉlr.6 Fúú. Fúü
3 3 932M@ MAÍERAL AEM OU SERVIÇO PARA OISTRIEU IçÃO GNAÍUíÍA

0340 E CO491 0494DqózCÊ2O BlaoôCGIâod6Açó6eSsrçosR rr@5 de Sanê

42239,04

50 000 @

5000q@

50 cql.@

50qD,@

77@$

7.78q96

42 2§ 04

a-2§,u

Oáaítlcad,o 8lOlM3
oí9&€íttê 13e13
Nareza ó dÉp.sê rlis 339?@@s33932@@
For€ ó 'e,so êíü6 @494 o {D{€4

C:.

Émtó Eor MARCIA RENATA ROSA nássão 5631r

E GÍúpo cb Í6üe do €Érc cro / EA - Grupo cb lonlê cte e*cicr6 5r*rd6
29G/2@3 10 !3 55

€C§rO
50@,@

50.@,@

srq@
50.0@,q,

50 0&.@

7,7t0,!o

rTtq!6
7.760,96



J6
PREFEITURA MUNTCIPAL OE SANÍA MARIA OO OESTE _ ESTAOO DO PARAiIÁ

CNPJ: g 5. ô84.5,ú4l000 í -2I

UNIÂO E TRÂIÂLHO
GESÍÀO 20l3/20 r ó

RUA TOSE DE FRÀNçA PEREIRÂ, N' l0 - CEP.: 85,210-000 - FONE/fÀX: (0a2) ló,la-l l3?/l2al

PARECER JURíDICO

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 5.t129,00 (Cinco mil, e

quatrocentos e vinte e nove reais), conforme faz prova de documentos acostados

nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal 10.52012002 e Lei no

8.666/93 e suas alterações, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a

finalidade pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme disposto no art. 37,

XXXI, da Constituição Federal, e Arl.27, incisos XX e XXl, da Constituição Estadual,

nos moldes na Lei no 10.52012002, com aplicaçâo subsidiária da Lei Federal no

8.666/93 e suas alterações posteriores. Devendo o pregoeiro e Equipe de Apoio,

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, veriÍica-se que a Secretaria de Saúde, ahavés de seu Secretário Sr.

Josias Gonçalves, em data de 29 de Março de 2023, solicitou a abertura de

procedimento para a "AQUlslçÃo DE KIT BOLSA INSULINA PARA ATENDER A

FARMÁCIA MUNICIPAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA

MARIA DO OESTE-PR,", conforme relaçáo em anexo. Sendo, que o mesmo foi

deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 05 de Abril de 2023, juntou se

justificativa.



4+
pREFETTURA MuNtctpAL DE sANTA MARrA Do oEsrE - ESTADo Do pARANÁ

cNPJ: 05.0a4.5,1,1/0001-26

uNtÀo E TR^BÂLHo
GEsrÀo 2or l/lo r ó

RUÂ rOSE OE F RAi{ çA PEREInA, N' I0 ' CEP.: 85.230-000 . fONE/Í^X: (042) lôaa-l137/l2aa

observadas as formalidades legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração

da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisáo de Licitaçâo - Comissáo de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o paipcer.

Santa Maria Oeste-Pr, 26 de Abril de2023.
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c - o lrdànÉ dkr *r o.dsld.do. c. tó@ rtú d .!.ànr a. dr.É r*1r.,.. à !ôleí. u.ibd- do &.jt .ú ú n{n-E @ i... .n6 ô h.ra.to ír.do m .da.l ,r. ô @uM6

:f :1lT:ry* 1"9* * 
'.q6 

sr..r.G ú.,Igbéo d..h.r.EÉ. adtu
rc &ú ry tD.d.nÍa.r Járfi..dõ, qr: rh, d. h.6.[àdq dRá, qu.úo d. dsEeúro d.For.rE nhr & FrÍ.. r ddrdo m !r@, Eíb G d.ô. êdl.É , s3túb! o Ear?

, d. t rlr.rt D|o hE vll., o dr.ib lt ,.brrdr. cob c.6cilfrr nr l2!/oc.

, -oô iaGu§oÍto orrilooiÀ Do crft^tE

tl - o eôn. st o.du.ido Éto prnxio, ú o ruro ô .qdr. * ifd., qu r.á, mÉp.d.r, ã saliB:rúcC*

.l^e Fih- 6 hb:th6 d,.auh. d..Nj
l| L'F@r, c5iô.r 5ru§dsr.5, r,(rBÍ€,,.rh _ ffii,
dl 

^db.! 
. ã.6ndrc. ôt ,!ds..lo3.rdne Foro&r kúe,e6 ffi.

n coí{ur 6 qdhdB Et,rúô * r..-. I *ar,. a. e,"po* o
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urda É BAnç18§^ x'Í ce,aão.ÍoÉru(ta*rú w llrrtcPlo D€ §at{Í tt RAmoEslÉ,EsrlDoDoP Rrú

CNPJ 16 toa í«fr1'2ô

nJ^rdÉcrErç^ffi {.Í .e óã.d -.oE/Íul€) !*rE

t, - O lkônr. r.,FÉh&:* .durv, . dfrhrd. Élà !-qÉ6
.suú. @o frm6 . adú.ka

óírrô @ .idà& ,íffir d. riüÉ. ry dhúr! d.ú ddd

53 - rú Mi,Érrí!r. . tnp.6r d. Prqano rd. dEl]. .nóúiih, . &BmitC. d.
h:HrlEÍ&, :lnd. qQ h.l. ilum r6dç.o d. Éúr..nú. f@l . Eb.r'Érr, É r@ d. .n..t,
! rr l! bi c4k'RnE nr 1r!, d. 2006.

r.to - tudáIo prnÊp:Í d.n. P,àr.ô i.ÉÉred6 .uiD Íúó d. drvn d. *1. .m!.rtd o
ar - r@fà.4 .o li.ib.r. .m!.il'.r a.r.'.çõ.! e *rd. .1.úôíió dorrnr. . xslo p'iblk
dô PÍ.8L, fr..id. Érroi'.ad Ér, ô.ur &@mr. ó. p.d. d. n.!óoo!, dâ.r dr rnoà- tior
d. qur&E nàe3m! mrbr F

i - s.l, .d!..aido húdb Lú.dd. p.ó õ núúnpr.sr . 6r'r.ts d. F.sáo ,orr.,
,.r. .i iod.d.d6 @op€,..iv6 m.n.roÉd.s m:n|, r4 ô t.l.r 1r 4t, d. rm7, F o {Éirs
ímih.,, ô p..óuro 

'uElp6q Írú . pr. o rt 6pr*id.dor rndhduc . MEl, 6ltnh.s
rakr6 dr úi clmrhn.nir ir u:, d. 2ú6.

s.t - Aú r rhdm d. *{o pnhí.:, 6 [cibnté pod..a. GtE ou sb5ftun r soro.t . o!
dÉrffi 6 d. lr.übr.Co úE.iffi

.r. dó etu, d&n d. .i..!IÊríao d. a Fooot.
.p,*d.,:e, o $. me @@rá .É. . €|i..§lo .loi 9lEdim 6 d. q.d.ç.o r

t.1, - rso ,oó.,1o FildcÍ úá ldoCo 6 hrrÉ.r6:
r.rr.r - Pldbrdo, .,. p.nld!.r ó. lidbé.t . @Lü-.. @ú.toú ünlntínils1 i. fm. d.

6.r- o, d@mhr6 qE.omra.â . FoDorn. . h.hlh.c. do tobnt. r
íílo di:pôiiàllr.úor ,.n rhrÉC. do lErerc . p.E .6- púBi.o 4ór o .nút 6i. do

!Jr.6 - orlrnürçõ6 dr §di.ôd. cxild. rôL6ç Püút - olarP,,o^no n6e d'diÉ.
lÁódlo nr 7.6/2014.Ícu-Pr..áÍb)

t,rr-Ou.hu( dúMó 6 rcLÉo.o Erp rcú!tu ôpâr.ioi.l,.ó.É s d.ftid. uYas

ú. nipr§ r.qi:d. e i,. soü: d. ür.çõ6 do L,rl, por .@ro p.Li r.Lí'f, t.r) roeT{to ou

Frôs.i1l! úe]eul!r!rE.

r) o.rcÍrçI6 indrvldu.lrrd: . ,r..ie d. obj.ro di ricit.ç,o, .m
.sp!.1fi..çô.! .oniidrr ..rr. Edi
6l r.di..ç,o doí vrl.,.r. con no .rj,o 02 ldu:r..nr d..inrir, ldoii dittro! rr& r

.) ridiodo do ,r.ío u.irr'i. . rotr do ri6 . rrôb.r d: pr.rsr.,
dl 0.t, .$iÁ:ru'. . .o'. .onrl.r. do m!r.'..r..r. l..rr d. .opr.e:
rl lidir.çao d. lnro d. v.lidrd .ntd:t, qu. 

'.n d. ío
hrnihos0(rirnrld':Í,..onbrd.d.r.drrlsãopübri.rdoP,.
iro a.ío,n. o D.ro d.víidrd. d

,l No, pÍ.cor orcDoioi d.v.,lo.rrrr irrtuld.! íám do l0«o tod.s r1d.!9.!., dtr.r.r .
.oa . pr.írç,o dor !.8'!os, .omo ribuio!, t,.r.!, 3.3urot,

ãôírta.G r. n...í,rio, i.n.lríao ç slrcit.do,.nk.a. ta.ntr r
d. oD.n.toi.D.ç,or.r5lkI.do. rod::.rd.ú.úd.rp.t.! n.(.r

a) NIo d.vê .o.r.r .Úú'r., .n.id.s, boÍ6., ou .nk!lrnh.r qu. d

ar. or ri.itl á .lÚhr-Io-.rd!
dGumnr6d.n. [.í.o.rj.id6 rc.düL p.or.ô 6 r deido ó oôi.b oíá:do. o pí!ír,

á r d.u . o ho.lno êi.b.lÉtdc Ê.Í. ô frm dô .eun..ro d.r F..roür qEido, ..ül.,
F d. dvb íÉr dem.nbçao

6l - o 66 d. ,or..rl, rúpnh.d. dd dooc6 a. hanüéo .ddóo, d. td.bL
o@.Íl F m.b d. .fi& d. .es . enl.

.. ..rnçnr.Éó l.a.lÉ s.rl M ,oid6 ioGs p.D
Ê.b.r dàí5 . Epná .dmhlíàhr e iud.àrnàtr

5.12.2-.1u.n:ô .d:n13.ondié.'d.n.tdirrlrftoài.rc{r,

t,u-. - Or r. ..qurr6 .:r v.d:Ê.r pÍdisbr m rraro 9r d: ki nr s.665, ú 199r:

3,1!-t - au. 6t.j.m sà í:Lm. ,op."çio judinr o! .ní.!d'.iàrl

6 - oÂ 
^rR!$incro 

oa moPotÀ r Dos ocÜMsnros ot udtr çÀo

,: - rod* n .F,íoíó.i do ôritu drid.t n. FoÉn. ftur.6 i coríÍtorÍao^

3 - DÀ A83rruiÀ DA sEssÀo, crÀ§Faêo DA moposr^! . FoRr.uuçro Dt uict

,-DOPrlI,rOirürXÍOO FiO6Ír

,.r - o ldbe d4ll .nyn ru! F.ooúr. n.drar. . ,.é.ól,Rib, no ir.É .Lrô.ko, d6

a.a - o a,cÉ dd..úl r6ra&.r. Í g.!r.rnt d.!!itad.t, sdo qu. s.ni. Bur
grildp.to .,. he .l. LEé.

a-a-hki.dr.@0.6r!.ú4y.6ldt.B&vüao.E .h,L6etr.iv.Éd.p.,fto
do .itu .Lrô.k!, end. rNíLbMr. ri'o6í$ ú. .u 

'@htE,b 
. rro E5? o.lJ'ld.

n EProDÊSrl{TA ftÂ m O€SrE - ESIâDO DO PrF ú
ctPt 6 .0a í,tql}l-2!

ú!*Er rÇ.?BÀ{. .@.c-o.ffid(9r*r§ ffi . crao oÉ grxl^ LARlÂ m oEsTE - €sTloo 00 PâR^l{Á

cleJ o58aaíruml2a

ui.éÉRBç rs*Àr'10-cr, !ão..<Eür€,&r..ffi
ol{, c:s r M.ra p.5. ihntaía, r ,íoro.r.. d. ú9. 9o& E !....iid. d' i'itÉç...
rú.mô: '. d.f.ia ôu 'íro r:pl&:" !.râ {!. r p.or.,te Àro il. r,...bslneê, ú6.D Él - Â d.Íbdltaíao nrr 6p.. Í5dr6.dd. . Í.!Êúr m ndm, @ e6!.nhrNito

.mleFÍ.rl9.ilod6dF^idP.6,

a3J - 
^ 

.,. d.rdà$inoÉo d. proooú ilo rmp.& o çú lulrm ô d.6itdÉ .m r.údo
6nl.tlo, Lv.do r.íãt m hr & aüCô.

,,r-xGEloE pÍopôíc .üdô lá.lub, i.dc 6 .uí.. oo.i.don.&, áól!6 9.*i&ndá.lor,
Í.b.hnE íih.dri!. m.fti.i!. qu,ilqar odroi qu. in.i,.n dard o0 rndiEr.màr. E

,,a - os pÉç.6 ot d.d.1 bitó ú pEloirr iniôl qB.ro D 6r. d. LB, *to & aduiÉ
Elpúslilid.d. do lldo.E, n5lh.:e!írid. ô dt rb d. *nB qur\w rlrã.Íao. !.à .r.?Í&
d. sÉ, 6n'ro 6! quhE ounõ rd.no.

,.t-oFa.r.,ard..r.a.FúC6niaô.álntr .6ol-.tàl.L,IdÍd.d:r.d.su.

rrm.suro!.oddô
oídàr,o .hnuhtundo nr.b.ir h€ ftiàdo pí um d6 «téms d. r.l|.n d. p..Í.4nú
indi..d6 mrrlm& À.íí4.@

Ébr Éà.r do rh.

G Pí.ço! 6&im6 ..Eô.rrrdo. E emõ d. ndndr d.
o"rbÍ4.! pübliót hdd.ú, qu.idõ p.nkiD.'.n d.lidtÉ.r ,úbai6.
,.r.r - o d.ÍlmÉndo d:! !.Íô !urr.6íor.í- F.L rdíÍúndo For p:n. d6
o.ú.bd6 p.d. !ní1.Í. neir.§.o dolnbrdrd..dra d: q,i.o., reó,. d./id. FGb h..t
3.'r' a r.aui.Er@.{qúaid.. aiÉron d. p.e p.....doc. í.. Êdn
oopíi@do d. ki, nor r.m6 do rô. 7r, iids rx, dr cI; @ úd.Égo d6.aft Éb*s
r.5polirk. d..npEe @Nír^Í^D^ e r.r.,fu dG rêj!h6 e.éno, ds Gtfiôd..

EÚ. F..í. M .rõÉo do dob.

a.t-or ril is pod€doôí€..er r ió 6údo p:É.b.dut dá

a!-o sdàd. tur Fdãr.írcr r-'ed.rb. rnr.rir - ühÍrc !.r.r oítrbdo. Êctü.rro

alo - O ituMb nhie d. dí.uç. l,. Ehr6 e D.t@.É .it. oe LnG, qu. rnddná ..io
6 ÉLC. 6 LtE tímdÉ,b. qrtu 6 

'.LÉo 
à prolor2 qe @ôr,r. n.lh.r oL^i d.É,

l-1r - o idmb ..h 6 ló6 .ivÉdor !.b Bm lk^r . ião pód.rr s úÍÍror r únr. 001
paurÉ6 . . Id.Mlo ..m L.6 nlo ,od.rl s ntdioÍ r r..3 (l) *l!.d6, eb 9.nà dê eEm
&lofuüêÊd. d.r.n:dG P.b ií6: B l6,.di6 biG

rt - ^.h.íy. 
d. D..ge [dbÉo d,*r m 6& Ébro, ,oí @b rt ra6. d.nnnko, m

drÉ, hdrb . h..r i.dirot ,l& Edrd l.U . 9d rddüo p:.. o ar. dà báG nô ,.{lo .r.t'õito o nodo d. di@b rrh.no", .6 au.
6 ri,t G .pr.«.rlo LÉr pnba6 . i€6rror M ,.«Íôi.çõ.!.

4.2 - o PÍ.8e'E EnÍoá ã FlF.trrs .Dr.e.rd.t d.r.l.sinE.do d.d. loao .q@l$ qa úo
d.Éô 6 olemid.n ú 6 Í.qoici6 .ob.l..k 6 n* Edh,t, @r.ih.m vi.i! in.iúvds
d i.ro .pddá a Gp.ôft:cõ.r ráok:! ãiiôr no Í.fu d. Âa.ram..

r.§ -^ á.r. .r. r.6 d. s!r. róHio E , dú.@ d. dà ,ituror ., .pó, k@, st pDn a.d:
.uloEÜ..md.Êbnn5.qu.doh6@ítneot tud. É útiM dd nhú6 dÕ pdiro d.

'.,-Í6b.frtà.dã.l.da'..,6í.Ê.u.'.'Irljdllk.d.
.1.1 . o!.lqu. LNú d. rdd.aC. .. FE ..É tmrk': oÍa., !..Í.08 . ,!d.Da.,
.irr, rlmbn, roaôdr .6 cfur sa d!Érr.lÉktF.1r ô rord.

aL -Â ,rü!a.Í5 rubúno ô dpr & t.tG, d. qw r.i. o ir.h .nrrid, *Ír d. d.J! maÀ,ro,. @tr.'a reirE,ft k r.! q!. i.aÍ t E, .Ni.ô! Br Frlodo ó. pdíolréa
i.du4 io .& d. lEa inem.dta,b..
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ÂlxdER.ç @Àf,.x.@ !j!@ lÚAí4)*ra

,Ee d. !.q@io pon @lhor d.!rnod: d6k! tu .:ô r
midr* e pre &à.r.ddo, qr. aEó- , d.nrL r.irnB m

D.$.e p.fr qe * .Úb n4ur. i.rflrro d.5r ldM F...bl. n: dn.m & d.srâsç.o,
p,', o.pftt. do l@ dn.hq .o

4.15 - N& hr-ído n@ b6 i. ,lltr eD.r.(t. B L6 .dniE, . r.sL nârÉ

r.15 - E@Írd. . hx ú!.nM s q* h.l. . D.eôrra:ó d6rda p.ro .16., ,oa.Ía o
p..rdiE, xslme p.L .quir. d. rro., jur'fi..c.md8, rrntrlr. nLLb d. E aó ÉUio d.
l.nõ,hFold.a9dí1.d.6.08.,.í.

..lií,rdom,.lm.lrclue,'

a.rl - olnnr. o hnnÍe ô F]€o úhlio, 6 rkü..ã .Íio ,.rDrÉ
ú.d'fE aao do ltnÍr.

ün- ooed.d€6.úo6oPr.!4r.o,.od.6rad.úpltmÉrhiÉd.PÍ.!rq.'! .m.
.r.fô.k! Fdãá,.'h.t1g a§n r.6ridr.tu p.a r ÉÊco ib' t E.

l:o-Ou ilo r d.l4rL do tkr6..l.tôd6 !.n o PríÉ6 É.6iíi r.r rdDo rur.ór. d..
minur6. . rs.ró púbrb eá ru,F{ . ruhi.iú. lft6r .É' d.trid
Muir-ç,o do ltu !.b Pr!3circ &s Fni.ip.dã, no úb.ntónE úxrzdó Fã dnal.rÍ!.

lll - o c ráÍi6 d. iulsú.dô 'd.tdo 
!á o iiElloi ,irço roi mlll

lo6.p..rnrrdõ! Fla mlaemprd
pon. q* r .lrd,6 B iíãub3 .tr:h.r.n6 n6 ebtbc .mãa6, s1 Í.Jü.do d.io
mr. làr F: +. n rdmr,fhn :que qE ,h.ro ,od?á .rêntÍ m.rh.r ôrld
rl' - AJ:ióo ha!, orore. à.í.lb.d. nLCo - rr.ódo
6t ia.lF, o silrL d. &rrod. *r3.rlk do.ÍLrr.rc .. R - @Et t qu. tum iur
! fr.'a6 d. r..M.d.. úlú.m qla .nro.

a.z9-Àddsó..í.soÉoÊ.br ráir.. d..t ialtaç:./ d.
@Én qÉ ló ,.d.,á hM .íroí. áh ,rcp6b' i3r {nr. lturdõ d. r.'El, d 6h rãEr
fin.n dr hr í..h.d. do nodo d. dL,ln. .h.do ! t Íh.do.

1.22 - C.s o lr.nr . Àáo .rúr. r.is, óímíJ M ô ÉL. d. ru. pioroa

h ,roro'ú! d b.G, o dúrb.k d.sD.r. sá.ru.t
!.ai{oD.( t, tr!,Ô ui 

^.!.546, 
d.199r,.!nu nd*: F.rÉtnd

d Po, .n'orár qú r.vbbm ó Équk . E d.rmi,ll'db d. i*tur..L i. p:&l

dl rd mr.* q0. úP.ffi úrdil@ d. ÉE d. olt.r r.e
d.fdlid. 0 o.d rcôalbd. d. Pr*$4.d. s.d.l . q.. !r..d.m lr n.,.r d. .€cúld.&

431 - LE&rk'do o ã.9.Li : p.D!.rb Enedd. rrl @rd. ,.lo {í@ .hlú.i6 d.íE í

l.n6 d. gs.o Êõte, o p..D.i. d.{.i Miihr, l.|o
{râm. .llrÍônk!,6d.Êo96b i ltEr pÍ§ô, p.Í. qÉ Éj.
úiíà ru p.o!.tb, Éd:dr r *rcd.Co.n @.ór(.é d'hrárà drr paar.! d. adn.r,

rla - n e. (orúré.., ô ,ror.ía d. 6i.rGneÉ. . ml..e! .k D.llá pôfr q4 I
.n6it Í.n i. hni d. .ú sx ld@ !o. enro) .de d. m.hor p.ooorlr d m.lw L,c .r&
drd.Édn mp.tôr M r r.b.n dÉô.

t31l - A q6*5 *Ía E .n. q m.ir ío lirbmr, Fd6d. tã .6mp.nhrnà p.r6 d.61r

ôld: pâ dn.frFt. oh.lndirm6r.6 EbÍ inhÍi.í - à Dihar. @led., io ,..b d. t
loÉol m'.uro! óilobdor p.b ní..r, ó rdor l,& r ónúidçlo r

tlll - O p.nen!.oüdr.í - Idr..E Nra d.§noao qE, @ ,r.rô d. 01 (d6l h6.Í, ni.

e$, d6 d..!cii6 691.ltl@8, q@do.d!íE!, onÍm4ro darkl.nad6 Er.

r.rr - Éú ..raç:ó à nss nro dd6rÉ. p.n p.mdp.íao.h ôidelc.Ét
,dr., m vlr .@.d. . 6Ê í. LlG, ?, .Gih/.ô . Értuíao .úúít , lldo t Rdlr.
fd.!âr, do p.n. d. .idd.í. !mrd.Ll. o rin!tu í6Ín :,r .m óluú píóFr. a Fid4fiíls
. íFd! d. 9.quN Ftu p.dürtr!.r, Í,!.6r.dh à úp:aÉo @6 B Eb.É d. ,.imiã
ór«:ú, ! êr. fú.6dÉ & bÍ úr, aüí 60 da dàrb dndftrõ, tsÍ. o ltn d.
rrrio.{ o óRpoío E .6. .a . a5 d: rÀ crrd.f,.@ .t rrr, d. ,c04, Erll atd: 9.b

râ,rcrplo 0E sÂl{TA rrRA 0o oEstE - Esnoo 0o pAÂll{^

ClF.| $ aaa!lrl/@1 2i

uGaEriÁrE Fsn r.ú.cE w rarJciPro 0E saITÂ r À^@ o€sIE - E§üDoDo pr8ar^

C,IPJ: s6 081 t[(m12!

u ro6a E Rrqra*À r.{. ce 6.eq foelr{li3,tr.ta

tuwa4{L
F.ú6at . a6!b d. à!Lr6, lolhdd e p96r.r, 6mj.h.dB F'rdá do br. d.sr eí.Éiódo 6 ôú iú q* mÉãn. b!. rô ri$.r.hÉlón. -i

a.r.r - Âa, . i.r@çao d. p..F. o rr.a..iô i*i.á I íe d. .c.ibç-. l',a.náb d. prlFb

\/ e-o^^(t,Íaü$rotD^riccí v[lr(rDor

mD@ 6êd.r. d.i, lor.Gl ó*r o&.m, q4 0 d.6nb :Drado !.6r. o v.ro,

r.r - hr.md. . dâp. d. n.a4iàçro, o rr.ieim .Dmrn.É . pr.D6t d.srfioú .ú rrjm.trc

ffiffi,ffi,:*HlHltsJlrllg$ll*
,ô t 9r do .n. 26 do D.odo nr 10.02./2019.

Nb.hrôâk ,oq Et ioab, Fí oro m.h. p..e Ldk &, Éto,ínei6, h E.iuíe do
a uliÀií.B6 r.b {ú.8 .Lrü*!, rôà ,6. ó .ã6 EirÉo dryogorü.

aa -t-. . prúÉ'E d-tfaó á riNiE li|Í rãh. I bà.fid.do ü ,íioÍto d. tu,|.n d.
Ê.i.íàld:, o Prq L! $ldn , - lidt ri. qu 6vt tn.dtí4dt. r.. m.*! .t t a.k , m
,o.r.ór miih.dnrô F. vi Do!t.1, o .horm.nr. mp.oh.ró.L d. EE.r.úrç,o do p.oduro
dNr.rãbuj(EL 6r.íE óo D.cúo rÊAXÍI0I{,

lJ-0lldtnn qu..to.D.enlrr o i,o@úiro ú!.oü.rü!, o .Uo,íctub.tô.Endí -r,r,ur.rEr.! úo16 DirilÊ. ffi nl6ts h.Br.i.r .rlah.ó, nb p.d.rÍ E!ítur d.
rCtt C. à ,nÍ5 ô pêtun h, s sqo&o ds !.ordr.. sai.k
.31 - ,r€ hrór*, b.n 6@ 6 o6 d. 5.à nc. ú toüíc s r.oeo6 *rt
E hBnad.r p.D nÀ d. ffi rErkdo d: ntnrm d. ml.rand.

lú-s. r DE9o6De §@vE dd tu it d.dnodó, ô pr.aEt6.FLErr 
à rlroo d r.@ll&c6.,., ãdn w,lt@. n. drün.k.rrsifaéo.

l.U - hrdo Érsut , o ftnriD er9.nM . ,§ro, t.t m..do m ,.âor . nM í.. .ho.Íb F. EGriix*b.h.

t.12 -o tird.,o.h .Úht'r, p.. n 5 ô,rr.n. dnóik , ft.rí!p.6 _ tilôIl.qu.rDr{@oLne'rút rd., @o ftn ú...!.r.,. ore.c. d. m.ru E .ço, v.dx..,'ctodío 6 oilçaà.nsôr Ê fi 'tc k hrt.

t*l - r.íàaí B htÉt4 F cu. o k r.e nao r4hr r ró8r.. D5sr. Ír*quàr.,!dÍ. qrd, m o rdle o.a qr r.ts oEir. E.(! crq

I.,uJ - 
^ 

,'.r-.a. ." .ea. 
'o. 

trE .,o @tu, F,,Édo 5 .6ne,rí. ,.br dm.í

tl!- 16 h.6 i& àddB Ên . o.nioo.Co d. hmoíe, . 6!.s rh p.q!ft Fdt.Frr.-qu . r.oro.r. ilo rú eí.. . rú6 d. o h.. o p.,r r ,r,.*_ü i_,. *
r @Íarü. ô .ipd. 6(G, p.!dú c .ni6 « . r§ d, kt.-e.êr@ nr ut rh ic{6. rp.do{, dôru. ."16 .r.id.dô, s 6, ;@.

ffi ft ,ffi"r*:.T,.": ffi *ÊImf ffif

,-z - o rtdirnr. qú.lti.rdo 6tu pEd@ Ml p..§ ttt d6d, hárr.

, !oà FE & d.!dsfiôí:..

,J-t rdÉ.Ltsfràé.p.oeea fiúeFdr_Ê.ío
-Íim firdo (^.ríto r.ss,tol3 - Ícu nmrE, ou qL. .Drsi, pr.ço drtí.ornE

tl.l - c4r!e{ E qliv.t , 9r.!d qu. rFÉ4 Elçor abt r d u,ü!ríú hútú,rrfó,bl óu d. v.ld:@, .Mre-E dn 6 ,EÉ. ô. M. eLrbú d. htu, sÉ.xbre EçdnB adra6,.úo eu. o do àlEfu d. td4ao nto r.il! dbd daD t dBftih6. 
'eb 

qqndo I nttí6 I drüt . 6br.Ía6 d. Foí.r.d..t do ,ad. rd&.
F.. or qu.B * 6ffi4 r p.r.l. & r to..rôd. d. rmuiú.cro.

:ilg_ ly -*"1* t*-t ,.qJ.ú qE É 8r..6 dn à'd!,{.ftrr,: ee/rà{d.d..
. q.ie dà Flrorbr d.çido Dihr s E@r d 6 hdcb, qE tj,ú.trú r {rr.Ê.

=:y-1:::1p******d.rrtopubrep.n.a.§.éod.d...EéM
. r sr:o âjàra m. !.d_. k,.i,,ra.a..àa. *
, r@. a{E àú.i & rnter,a@,.. @íacb sr

ar -o.rrúj p.anr @ o rdn rreNddJ b.aúrdI'hffir,E4n,rcq.,od.0, íduà, hda, er- d.âro*.rbft úEry.

r,*fiffiH:rtr;:ffi*ãlmrfrffi
l.rl-oãE6rbo/Rnbp.§,[ód.,ctdEcoFt Ê.a*rc.c6&.'{o,cd@rahsdó,.*ii6doMãxrúí.íoô.8.*.*.,,.d;,dr".trEd.F;*,.ü
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criPJ $ ta4 í{w1-r

u!.ÉErhrx B r.E @.r!e.lÚd€*!!

ú.rr - a don. .or ôd.«6 r.rl E.h.d., .o (§!lho N..bn.l d. J6rrç.
Itturr/H..nijurbrrimr.dô.h.dm/dqJlg, rÉunnô-ô.7hrdr.id i, ã 'Em d.
4.io m:ioitádo dr .mrre lkitrnr., pí lb.ç. d. ú& r, d. tli n' 3 .r9, & 192, cw r..vê
d.nl'. d qnÍa.r lm9otr.!.o crp.íaçl p.{. 9.tt. d..b d. rnp.oe:d
,í.ibrco ó. dd.r ú o .odc . lúkl.. d. qur 4:

w
.d,f&r & F.nióp.cq 6r..ilnáb qq:.iô I .nqanó & .íco s. hÉç, , tsni.ir.çr. m
..ôÉ. ou . ruú. @t.udq 6.nir lurlda. do rdblEl &
hB ô Undõ íhR6J/onÊcr.íjmatd.a,Ú4

E Em6 d. .n. .r, I lt dr Là c6r|.
?c!6, 6 lkn it6 d4.ao.MtÂh.. 6 ktu dá. Edh.t . deui6r.(ao Í.Ldo.nr 6
tuB r !3!k, 

'-r 
fiú 4 h:uhoêo.

íu.çro dô rom..do, : .rntêEi: d. oc.íanrrr hF.dtràr

R.LrôÍio d. (konln.,.s hp.í 
'riÉr 

idn.b'

lolll-^t d.rt d.úd.*ráúift.ôsc.nd6vtEbesi{árir,hàá&tundro

ú.i1- No.re d. m9E rÉ iídnidol: i.e4ao.o R.tií6 Púbrió d. Enrr.s M.úÁr5, .

p*nd.nd hdútdu.r - M!: cdifrodo d. c6d'Éo d.

:ur.nltld.d. no Crb lw @1d..rry.ád.d..ev.hr.

10.r:l - N. .e d. ed.d:d. m4,rÉ o á9.e rndivló.r d. Et ..ebrbr. Lrir.d. . àiru:

ro.c.. - r|Erio rc {..rúo Púhro eàçro no r.t6ro
uí. h r.d. . er.t. rc ae 

'h 
s. pnkip:.k llnEr, flr.l d .aand:.

rlr!1 - c.dún . dl,'d. & ri(.ô, o tÊrêiô rr]bá ô ldúr h*ruóo, F. hn: dÉ rr.r - Àb ô5 d! ci{.d. ,rc6: iÉi!r. do {o aqturE m Rld
]lndiordo lo..l d. ru i.d., à@np.nhrar d. prM d. rídt Éo ds eur àdúi.i*rdóÍ6.

fund.!:o . .i!6 scj.l m vid, 6
qu. ó.Êm, ddid:mát..ÍquM R{'rÍo crilõ.s P.r§'
toídi:r ú r6p.tu ed., hs 6o o ÉatíÉ & q4 r â o.n 107d. L!'nr5 76., d.r97r.

d? dau,llfu d. h.à{libçro úd.ciuÍà, lE3c r!à
dnm.çr. dra*r.r .rrtrds Br tdhrl . É rfi.6ío.!. tdrd. çá @voodo r 6si.rü-
los, .n íohao dislr,l, vl. !-m:l', nú p..ú d. 0r ldual r'ôdr, ÍDà En: d! lmbtritÉo.

j]ft.r.nílod.^.nd.o.oPlwl
d.finidd FL lsárú trFd d. ra,rehua r.6dÉÍ . do

oE.wiÂ o Àsrb, nB !m6 dõ:í. ai, t)í do D.rub nr 7.r5, d. 20rr.

r d. h.bilir.llo.m indk É. ó. cNPrrcPF dí.rsr.t !.],! to.ar - ro oE d. ,Ed6r ruâI mnrkuü m ôd.ío trFíi6 d. n
q!,li6ca& trr B.duroÍ ÍÊr Ê!q fiio, c tm6 â níÍuí4. tidn

lo.a - §. o li.rüni. íoÍ . mrtE ródo
6d*.rôd.Í 6 m d. §rrl.rtu a[l.rd@ft 6

qÚ.p.bDÍópi:miurcà,Óm,@
l!.at - xô .a d. alíÉ e..d.& .ftl|.i. a tuEblr,dô m t & dÉô a.

loal - i.i:o .êibs Edr!6 ó. cxPr d. lld..! 6.tt . fllrl q dil.Gta i. .úru6 &
d@N or p.rdidE .o oio . .o cit/tcÍ§, qu:ndo í' .Úp.d.d. . eit r.DÉo do
Í..dhrEâb d.s6 6r,lbi(,.'

rOarô - o, dMB :di. d*rlo 6ú -6D. h.&6 d. bd:3 .t :r6aac d ô
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h ,unÉó d3 nMôó. d*n6rr.d., . .nFe tuÊr .Ê.*nbr â P.oÉ d. hs'do É cÍúrc

a.rc.r. : :e..rdJ.. d. p.b m

1Oa-3 - C.E o I'dt il. dáaloÍ do m.noÍ pÍ.!o e.,ã qu.li6.dD .mo m

& r.qudo ron. ddãr.r..rd.Í iod.. dduhd:§lo d'ià rí. .í.no dr mr.wrç:o d.
Érrl.rrd.& ,kÕL nso qe .n. .p'6.nr. .&r. ,.{riç.o, eh ,.n. d. h:billlréo

r0,r.r - àú d. riEiít É (.a.fr x-roi.r rr r@ ru,tn6 e E c.de í. t.§

ú.7.4 - td. i,. naulrldr. r.õ 6. Í!.rú. El d!.1, m.dÉd..F*âbéo d. c.ntdb d.
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r0.9 .o.d4a.r udnaia lo.lkru 
^*ú 

rv d. Edibrl:
1o7.l- P'ff d. trúlrld.& po @h. turd. l.d.r.l, o.di.nr. rp..*nLçao d. êrlUao
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bl dr.ç& rh ohÍrne d6 Éqlblr6 d. hdlh.cto;
d D.d,.Éo d. onrrntu e ó4.rb É I.É$ r§lll d. d ,t ú t6dr!rí.o r...ár
(Foiàt:o d. niô.rhô tu, pdia.e d iÊhbí..6.noÍá1, .6 rd

,t'@tdr.(..hiDótsd.rkibnr.çÍumMÉ Ettl

rdr.. - tú. rt ÉrulIit .t Ér.dÉ - .u'rdo d. G!$ri d lmÉ .. terr. {ÍGB,
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rou -^.rkrriô: dt dttô d.trvúah 14,!r.rid.& fEor. ú.b.lhl6 nro inp.d. qu. .
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ro,a.r -(!.m& inrdr.d. í.Lnc. d o6n.É drqrlô r.16 cÍÚrloolrlrrhlrdúd. cmE
rãh d. ,ád juúb rdr!Ê. lc.ú trao d§. n. cdato o e. o d. v.lid.d. d: 6lfr, nl
.oijd.Íúô ô E ro dr 90 (n*nú) di.t 6nr.d6 d. d.t dr r€ ei!!5o1.

mrÉ d. ,.qrryon. . ç! 6nnÍ..h . .!hrl.dr & .1.. r a*liÉ. ,ó qE u.at à

qu.rtd.d. i.ol ' râbrlôlÊ, . ffi 1.,.@l diõ úrtt, .rt
. d.d.E.!o d. *iead, tdl,@r . nd:n!éo. o Fro Fdáá 3 ,.o,!odo F t'rrl
p..aodo, à díriô dr :dmrii*rç,o púUio, quriío roqh*rr !.1ó ll.n r., h.dEnr. .rr.etÍ..

CNPJ 0a ô8,r í4J000r 26

1o1l - ib oe d. inrbl{:O.. hed @. EríeCq p.b ám, d. adul @rlnd. d.
5 d. Li Cdrl@ilr nr 12t, d. lcO6, s.tobdGa. dlsidF.

.ni.r á.!.l.ddr p... eibç4. d. fl.rGb {t .quilê
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N,ft MUNICIPIO DE $iITA TIÁRIÂ OO OESIE , ESÍTDO DO PÀÂIú

C1{PJ' 95 8aa 54,90m1'24

uosÉ EfB{r.ffi (. ú-@:rá@.ffi d({)*rü

ÀNWJÉ
ro,12t - À náa@bÍn.ç:o fHr . r.m .^kno àaídâ.1 â
iiabilnaçro d.llita e, !m p,?luno d:r nn!õ.r p.ãisús n.*. Editir, sndo fr.utid. i onfl.çIo

m d..l.sifrâç.ô. s., ià od.m dâ .tâsifução, !.sun,* ourê
,3!m. re{ôÉô m

dô.umenrç.o fiÍãr.úabarhkb,eá@n..didoofr.$o przopàÉ É8uhÍi:âco.

MT,XICIPIO DÉ SÀltTÂ MÂÍI]À OO OESTE ESTÁDO Do PAÂTÀÁ

c,!PJ §560.1í164Cr.2ô

MaséEfRAíarÉM r.rc @ &,ns logatro*lú

1l.r.r -a r.h. d. mriÍ8hÉo moúâdr do I.nâ.rê qu..to à úrêôd

Ís'ár. r.é, á p.ní d. óraq o ,i.
,pí.sê ar a n:68, p.lôrinemr.l€rlôiko,fi €ndoosd?mair rrciGnr.r, d

cu d.vrt iE.dilado!
ê16ênc'idÉFB,.Eàd.fÊr:dêçu5iôEÉç'

r0.!r - Bend. i.esidâd. d. a

u. oãó .omprcv, §uà habilitaÊo, ,.la poÍ nlo ipÊr.átar
qHLqud dos dcrmêdd ê{aidor e

d.*ÍiÉo do obj.rq o ÉloÍ . ú d@màros .úel.múuret
6tàlio dÉFniwis ia nr6.r, aÉs i hmorôsaÉo.

ú.5 - o pÍ& d. via.*j. d. 6id.ê. a d. 60 lltffi) dr.., p6rqawi,

r15 - os à!6 do p?úêso p.ma
toú - B irrns íão .rcrul6 . mso6pí.es. mprês dê p.q
lnàlrl[à9lo] h.wÍá nd. w í.iç!o, p€lo sir.aá, da ed!.| míê.ci. do 6p*. fd4 ,ràiío

p.É r@n.Éo dr pro!.st ebr<!d..

r0'Ú.ol'til.il€tsN]giãmênl.F
íién oôÍt.do . @Fd.Í 6 rcqui G dê hrbiür.ção .mlhtnrm
.igêô.iàr do i.m .m quêwô.êu i
Éb e.n. d. hàbdibéo, :r.m da :Êro§ro d8 enÍ6êr obiEit

12.1 - Â píô96ii 
'inãl 

do ll.iEnrê d..hÉdo vênedor dewÍá
phmoridboocrãh@.om k, nô pàb d. 0? (du., hoÉ., â .er, d. sli.itaÉó do PÍ4miÍo nô
sürmr .rrônk e dp€Íá ,r ndisidr êm r4ur pdrq![e, d:üroí,à{.da ou d€h.dâ, .í uma vi.,

u Í€satEr, d.vêido ã lrtimà Íolhâ ser dii.dà ê às d.n r
rubriró.i Élô li:lrnu & H Í.F&it nr Lril

r0.r5.r - trio h.Eído à @mprMç libçá., à inàbmbÉo Íeiíá
6h?. ô{, iiênln, d. n.ion6) v.b(él 01. ÉriÉüís) +{n) 

'ufi<i.nr.Gt 
Fn 3 hrbiribÉ. do

1r.2 - O ídbe íeá.fieiú, j.6brd.6r r rEpc6 finrr .ju,rrd., dar.'rra. @ido
l.r.m-ã.! ,:ã al6á do .ff

lr.t-À p.oro, fiErd*Íl s der id.,$. m &.m.,
d. .É!aáo do @Úàro ê r9lEêo d. eE url inçlo à coinÀÀTÂoÁ, e iú o os.úr, - côn{ ádo o ôrêndimê o à3 .risê..És dê h.h'lbÉo íii.dâs no tdlrl, o ltnànrê eÉ

\/ 13 - DA REÀÂI TUBÁ DA 5'S',{O PÚBI]CÂ

É.r - A essâo públc podêÍá,e' Éàb!4ã

1!.a - o pràro p.diío E r!6n m :nEtur !.&.à ç púíog.do, poÍ i€uàl p?úd.. po. elidtâéo
l!íili..dà do àdjudiérário . ãeltâ p.h ÁdmiôisÍâçáo

r5J - Á coMrÀÍADA Í@ih€.. qu. e hisí66 ô.esirão !5o àqu.L! pEyinB n6 iali,.
73 dz t i nr 3.666/91. r@he or dneib5 dà Adminisrãrão pí.viíos rus.nir6 79 ê 30 d. nesmà

flrj - rôdà! x 6Firsçô- do obi.to or'da n: p.ôpoib, rrL rom mãÍa, môdêto, !po,

ral - khndo o vêi.€dor Ê d@ndã r íà{ dê 
'.&b.nação 

fial . tÍàbrlhisla dã licir.nb
qualíiêda .mo hi@mpí.r ou .mp,á d. Fqenô ,oíq Ç loÍ o Ee, qd dêdidó o pÉó
dcm mhimrlnt niob, pàE q@ qurhE r.jl.it. @nií€o: i.@Éô d. rc6r.,, d. íolD
morivádâ, Eto á, indi.àido @mrâ quarlD d..isáoíô?sl prd4d. ,@re

6€m madã.orrcnr. n..iônrl, Õv:lo.unitrloer ãlsrmoi
(riúibdà â 0, (dú, oe, .e.' : virluhl . o Ébr sbt:r 6 ir3:nsm6 . poÍ .n íe (.í. 5! d. k'

1r.2 - N.vêndo qus sê ftnihn., 6b.ri e PElero wÍirr . hp6tivid.d. . i ã*rtnir d.
notv.Éo d. iit€iç:o d. 

'ê@tr€Í. 
p..â dê(i,n e .dmn. ou ião o r&ue, íu.d.mdtdrm.r..

XL.l-MôdiElt da.ft 6 F.ç6 unn bs. o F<ô abbâ|, p€.|@éo 6 p/m.,6;
no éo dê drw,la..r. 6rE 6 v.lor.! nudéÍi.os ê o. v.L,6 .rp'ê§o

rUl - kç morunro o Êí.sd'Ío ião .d.nr,Íá m .írito 'brel, rú .rpn.t vãifi..Ít .s
12,5 - A ôreú d*á ÊÍ fiÍhê. pÍ..rs, riúitadi,,i3dmm. ê, ao oblào d.*ê lditr, *m @iiâr
:h.drvà! d€ pírço d d. quáquü artE drdaÊo qú€ iniuz. o julÉlÚro à rui! d. um r.alrid.,
Fb p.M d. d6d.sii.:do

t§§fxrr
Irlur{lôPro 0€ §AltrTA lra&Â m oÉ$I - Eslroo 0o PA8A{^

CriPJr85.6€45&mÍ2i

uJoÉ c rú(r PBrÍÀ r. r. @ ú4,ffi[(.4*r§ M rflJ ICIPODÉ SÂNÍATUÂIÂDOO€SlE ESTÂDO DO PÂ8AIÁ

CNPJ] 95.fr1 5140012ô

JosaERrlqrrsa f,.ú crrr ú.ae. FocFu nl ir+rú

tz5 - Â Dropon. dàdá oà.deÍ :6 ems d& Ed,b, . 5.os Ámr6, oto *ndo oúra .
r!4la qÉ náo @í6pondã à. êlp€dlioçõ6.1r úrid.. oú q4 êi.b.lç: vÍnl. à P.or.G d. rlr.3 -Álrmitiv.re.r. à ôí@ç:o rÍ. óúp..!e' p.ÉÀr. ô óÍÍrô ou ê

: Ádminktáçlr podê,á

adluddrá'o, mdi'n!. @e$ond.tria sbl om àüs d. roabrrhro lax)ou nlio ?letó.i.o,
Fh qr eF àsliido N reito rc rÍâ- dê 0e (.in.ol diàr, a @ntardâddâ d.sêu 

'€€bin?íro.

o e re(6oqQ rãêà rLr:éô d. à16 mkÍioí6; reitu:Êo
r çja urãdã ã qós I çr!âo púb

íepcriddo!aG :nuhddê 6 qu.der.dep.idàh.

É.r.2 - Ouáido houv.Í êro n, .éiuçâo do píêro mrlho' .là{iffid
dê.rrndo RÉd.' nào &.in.' o @nv.e, n& dr.r o hri@ib .quÉL . e 

^,. 
(or@Í

â rcrühnraÊo r@l ê tr.b.lhi.b, 6 reÍmo. do.n. .3, §r! d. Lrrflmrl€m.r, n! r2ln0o6.
N.sq hiÊ,6.' s.rão .d.l.dc 6 pÍeldiftnlG im.dÉumê.'. p.'ldi,

1t., - P'di:md. À óitrt çlo : Ádhhkú,íro !.dÍl êíh .dslE
di.rFÉo ph ri.iàção, no àmhrro dô óryro ou sddàd.,

uoibiç.od.glBtÍonoFodgPütsió,b.nmúrÉruiisi6p..
o dnpôio rc d. 29, dà ííÍuc. iroftri€ nr 3, & z5 d. ibrrl d. 2013, . io
d. biirú.rr, d.údPllrhoder00

13.Ú - 
^ 
@çto * da" pd reD do ínúi €hrô.a! ('ó.f), . Mril, d. àddo om , tõ.

14 - oa aDruDKÂtÂo r 
'loMorocÀçlo

Éd?ãàoqoffidõÉãem
ri'8 - nà á$in:rurâ do úúío ú d. tu dê l.3 íío d. p.êço3, pod.ú Fr âeidr a .mpEmdo
dÍ óidió.r d. habrrÉ(ao onsi.n.d.! e edü|, aF de'ro aÍ mànnd

vúéftr do @róto ou d. ,b d. qi!úô d. t,@3.

1t9 - rb hipób* ó! o v!É.dq dâ r.Éçao i o 6p.ú.Í àr 6dirô.' d. h.birir.Íao sieoaa.
s, à Ânminr!úâçro, s.m

pi.juilo ú áprieé. dà! q.çõ.r d:s &mat, .mlnaçõ6 r?târ5 ôtíÉÉ . ar 1iôb ., Pod.n
ed.r d. .L:cieç:o, 0.6, .póú . omPllBÉo dG Êur5i4

paE hibirii.Éo, anirirda . popoí. € wanu.k doom.nu @nplêrânrà... e, í.iE à nêeociaçro,

.s.Dr o ohro ou r ib d. Ílgitu d. p..a6.

lÉ-D Forruu4roo 
^quÉçro,Á1- À P,.l.trun do Munidio d. s.ib MÍú do .r.t, ,.o4d..á à

obs:ndo4 :s 6.di9a.r .íâb.l.dd n.{ê EdÉ|, Fu! A,.rcs, B l.alíi9:o viiê ., ê ia
p.or.rn do li.l!tu FFQó*, Él-rú..óo* 6 pEdú6 pdmdidos. tur quà id.&t dãádõ
,. r.Ír ç, àLrud. .oníoh. o ir.h 17 d.í? edlúI.

ra,l- o objetõ d. Icn!ção Éiá.dludi.rdo ro rti.nt d.d.âúo v.nêdú, rú it d6 PreC@irc,

ee úo hãil lnrspGiÉo d. Eue. tu Érà rutsü.d. @mÉttu, lÉ' i Í4!11 ú«ilo dG

1r.r - &ós : fá* Íkúrl dsEbd , r aubíidrdê .@pet.nr.
homol.€ÍáopÍc.dim6lolidb'óÍi,'

15,1 - Âpós . hmdqrçã. d. li.lbÉo, ed *ído E.lrrrd. â @nrâtaaa

ú.2 - o ãdludisúno dá o ,.á,o dê 0t (dn.o) dirr úl.i!, Õnl,d6
.onv6.ã., ,.É.9.í,í o Í.'m d ndo à Úhl.êo, h
pr.!üod,.nçõ.Í F.vi*. nên.Edltl

1Ê2-Ânloátêsâd6n.t :i5d.àó'doómosolidúdo,nrllêránàdÉdl..irdodirctodo
e ü! eã!õs reisbs n. âí. 31 dr br M 3 666/e3.



1Cc)
uuNlcrPro 0E §rriTÂ M RtÀ 00 oÊ$É - ÉsÍÁoo Do PÀtÀM

CNPJ: €5 684 í,r0m1-?t

Mi*ERxrç^affiÀf,. í.@ nae rGÉÀ(a*ra w MÀOPIO OE SÀNTÀ MÀRIÁ DO OESTE - ESIADO OO PAÂ,AM

Ct{lJ: 95 684.í4000r?t

uneEfr4içrBB r(.{.ce:&rln-É*trul&}*rú

17, pÔd.rlo 5( Foío8ãdos h. vê., tsÍ i!Úàl p.,iio, qu.ido
úli.hâd. Élo oíl@dô du..ntp ô úàno'e do pià.o . dêsd. que oo«. mdi6 ilnifisd. e.ho

d) Em óso d. ii.E.!Êo p cií, I núrE @mpêú*ó r, m mémo úa , d ubirllrÚihà,
sá .Ckrô de r@ ,,or..d..ir à okierÍrô in.drmdd.j
.) 5Bp.6rod. rkr . rmpsiô.nb d. @ 6rr.ú ó óÍs:ô, dú. o
Éhqoj.,dmmdn{5PúbrGoFE?íson@Em.iE,!.lopã:oden.doi'.8;
í mFd'ru od. rkhrr . rônÍ.D' @f . ÁdõhitÍ4o v.r,.ieàt,
d k:.âç:o d. h'do*.drd. p.Í. úàdó pübtiu, .Nur.to

dr puirç.o ou âr. qu. *Ê pmwida : nrHlhrco ,q e à
FóFü.ulíldàd.quê:Fli:ouiÊi.
ã .or!ÍriÁrÀúr p.ror pÉjurbr oedo'.

.lÍ.íh.5rído ún§.Éo d.finhtu . fiiôtm 
'úrhimmb

blr€in p,.!i:d. &i r, 6yt tu,,ndô' 6obidrv6 ô tdüÉo:
d Dsotrr. do p.§urr idoi.idí€ Fn óir@. @m : ÁdmiiisúàÉo

@h.do do obj.b. dê fslüzC. ê

11.1- Âs mdrç6ar d. S anrrà d6 prodtus saô âs.rbb.r.rt.e nor.mo dê À.fúêi.iâ.

le -oÂs oBfuc^çÔs D cor{ÍRArar{rÉEr»co Ix Í^DA

ilrE ê dá comRÀTADÁ são * *r

zo.r - !i Íêía. âe d. p{.m.tu.1õ - dàra€dda no rêm d. Â

,1-D^§ 5 xçôrsaDâíâ.6rr^nv t

,1.1- aád. iítiÉo .dminúra.iÊ, 6 rêmr & bi nr 3.666, dG 199t . ô rd nr m520, d.261,

.l P.h iÉreÉo dí ,,.ül dr. obrtaqrB eúôid.s. pêkr d.sMÉifrft dã Mx €
l€8lsla§õêsp.nin.ntes à €EdÉodocdÉro ou d. ÁrÀd. R.gHÍ. d. Pruç6, onunr.lpio dê 9 ã

persb! rc .n. a7 ú: r?i n' 3.666/s3.
h) o riru.rê qxê ên*jà' o r.EÍdâm.ib dà udÉ. do 4^ãhq ião nm
iniulnfied.úâ . â úrLaí o onr,*q ãlh.' @ ínud:r.o íÔlü,Nib e.ôi.b :dqoidd.,
@mp.n .. dê modo inEô.6, fir.Í d.tla.ãÉo Íakr ou 6m.rn ír&de í!êr.
2!2 . A CoN,RÂÍÀDÀ q* @êB qúh*. dà iníràçà.' disinin.d.! ffi sbn6r }jmr fielá
sul.ih, rh p?.juto dà 

'.spois 
b ilid rd. .Ml . .inlíal, 15 s3u rnrE enÉ.s:

.l Àdv.rêer pô. íâner Lv6. r3im srHdidú iq!.ài qu. n- àeídh ,..julú re ifi..ri6

tl Mllu mdàrüi d. 0,5x treb p« e.b) p.. dú d€ 'd újunifrdô
lnrdrmrlldi,,áolkn .de20lvinr.ldi.!:
.) Muhr trp.nelórià d. 10n E.r pôÍ @nbl oàE o v.rd bul do .hp.ilE & @nnío, no ee
d. h.rdco rdí d. óbJêtó:

17-Do ÀrcEBrM€iroDooBrEro r oÀ fr§cruaçÀô

,r-oÁcdoúÀoE malxçÀo or ruuü E cqiu4Ão

21,4 . a zprk çào d. qu.rqE. d.5 pêÉridn6 píúq! Í.rtari.-l 6 p
3$êaufiá ó .ohdiúdr . r ãmpà d€r.n a corÍR ÍrDÀ orr.MndGe o pffêdlmênb p.ãsto
n. Lei N' 4'666, d. r9J!, . $biidl.Ém..E . ki m 9.73r, dê 1999.

âlriêçâô d enÍô.q r.Íàá .m.oddÍrÉo. cEyidí. da
@í'dur. d. inír:rd, o @ár.Í €du
coiÍnÂTÀDA, ln,nô .m .o.addàçao rodos 6 os c.r.b.àd.s com à coNrÂÀrÀNÍr, h.n ómo
ô 

"àrc 
oued. à Âda'nis.co, ohtrndo o únddo dà pÍrych.rid.d..

rL6 - À.plióco dàs r^9õ.r.dmiôhr.iiEs nL adui . r.sponsbdn,co d
p.íd.t oú d.not eEd6 ào Mukldo.
,r, . 

^5 
ençô.s .dorisbírv.r !.àrí.r n.* t.m -'ao .pÍ6d{ sú pÉtuE óó omtmé€s

i6pdr5 rd. ld tr'3.666êl. eõ:lElrfn t

,1 - oÁ fieuclrÂ(Áo 
^o 

EorÍa Ê @

22,1 - c.h«á D PÉ8o.ró, .u.lLdo Éb. rBronrÉÉ FE .r.bonÉ. d.i. tdihl . *6 ô,e,
d..idtr shÍê. impu€nàÊo no pr.zo d. àtA têr dl.s úEjr @td.s dr dàh dê Í.@bh.n@ dã

6 àtrh. . à :punÉo d. abs.çõ.r & p.rlu pêenr ama; (il àú .!É ntnç.ô pF imFú,

lrjl{c1flo oE gxrA illÀal oo oasn, EsIÂDo Do P RAt^

CNPJ: 6.081 ã44!ú1-21

ÊJrne!.ri Iç{PEE§ r. n. ce: ÉiF{(!. fo€rdlr.*'§

tuw,ffi.
llurltctPto oE srr{rÀ,tÂRra 00 o€§rE - EsÍrco m PÀF4{Á

CNPJ] 96 68,1 5,ll/m0t26

6x,0é r€ Rrçrrsa^ r.n-ctP: ã Be. ro6fr í{, *rú

,.- DÂ§ orsPos'@E3 
''xx',..1 . a renr. ndr.qro nrô iúp.n. ieeni6. . êm 6rn.Éo, pod.ndo o Munrdio d.

s.ú MâÍr. do oe4r eoé.L, É 6do ou .m ,.nq ,.. r.zõ6 d. htrc úú@, &tv.da
d. hr. ÍuD.@k.i. oFaÍovrdô @ .iuti.h por ll.eâlldàdq d. ofi.b ru por p.@..ção ftdlrit€
,. eib. tuid-ot d. dispdiü&.ô rc a9h. 0... ohêtenb do. !.rüdpanB dâ

O M6brio d€ 9.r. M.Íi. do OérÀ pi po&á, .lid:, 9.oío3.r, . q!,lq!d i.mpo, 6 p..d pâÍã

rkhimíro dat p6p6te ôu p.É $. .benuÉ.

22.4 ' a @nc6$o d€ ?teno súsp.nriw à impu8nàçlo á mêdua er..rcio.à|. d4Í, sr nôrivádà
p€r, p'.8em, i6 i!r6 óo p.oce d! h.n4:o

22.9 - I íê9onrr ào. Édldo! d.
Fdhip:5eiíminÚraçãÔ'

lz1 - rúa 0l lbatl di- úth ,rã dr d.b dêi€nrdà p.c . .b.íuÊ d. !.saõ ,.idk , qBh*r
p.sà ,od.'ã imrúm.. .nâ Edtbl.

22-2 - A ihpqn.ç:o p.d.É s reaüàdà por fomà slêróni6, p€lo e.mail

Plnsoridb6Éry.h@.om.b., oq p.r !.trção ditn. e D.oború. n

2r3 - É r.ot.do - Pr.reno, e i .ddiôd. , êh $p.í.', .6 qElquí íàÇ d: [.luÉo, píúÚÚ
dirt Mra M ürB à .sd.r.@. ou . MÉ.m.ioí à ln(rusáo do ,Ír.re.

2lf,a. 03 0ro6.nrê! rnüNdos EE lcronâi. d@l.o L?}lo no

pErd dd.Ífrinrúo Fro Pr.r@ió, eb p.i. d. d.id lir{:çãoliHbíibÉó.

2.'5 - O d.@ndimFb dl.dalnda fom.É ,ao.$êfti.ú naô in!.
Flpffit, d.5& q* €: ,Gr{|. rLrar' d: sâ qulfÊco ê . .@

nEld.d.. à s.lu.anç. di 6t àéo.

t(, . As d.d5l* rcf.r@r r êí. ptes rr.ibú.k, pódelo eÍ @mmidd
qualquêÍ ftb d. omunklÉ, qu..mpl.E ô Éttn.nb d, àind., e.di'nL publieÊô m 0Úi.
oftrí do E brrú . oú i.!ítryc

2.r . Â p:nüp.éo d. pror..áE É.G lldtaco i.rle 6 dh.co d. t dG 6 ffi d.*

?2.t-osp.did6d.êd .rrnênrorEr?.ê .s..íell@sxduróriocr€E.aoÇ.rivi.dorào
Prâ8*,o, Éto êmatl pnsnrlduo?y:h@.m.hr, ,a 0! (tk) di.t úEt . ãú.! à d.E
d6isn.dà páÉ ih.nú: dâ çsáo púbnc, oduilrzn.ite 0.í 6.io .l.róii@ vh ,nr.Ííd, .ô

216 - O ,..3*irc rcsponddá e! p.did6 d..ÍlàÍEimóI6 no pn!ô d. r,oir das úr.it 6hío dà

d.E d. rêoum.nb ô p.di,o, € pod€rá Í.qu6n r ehCd6 íom.i! ror 
'erÉncÉE 

p.L
.hbonçro dô tditl ê &6 àn.ros.

raz '0 p.opon.irê é Í.lporsád porà fiderld:d. r qnimidad. dâs inroma!ó.r !.ddâs. doe

d@Nnror àpÍ.shd6 .h qúàhú, ,8. d. ri.iràçao, À hladàd. dê qú'hu.r deum.nb
.paenbiíô tu i búdad. dô iirm.(õé.â1..úrid.r iôplEd . im€na'ú d.dàslfsÉô do

.!$lô do .onvrto ou do

,.d'd. d€ @mpn, s ,r.iuno dx dêmaÉ .n{õ.1caàNÉ.

23.1 03 líbnB iLEn.àeto.. o onhndô d.vE oh..n, . Íad oô*r, q rus
íoímadoÍêsê$hmüàtdo5,grdÚltidiàluhÓn,:Déo,omiÉal
bdo o ,l6e d. ridbçãô, d. @,EDÉo . d€ .G!Éo óo óiáo @n6ú.1 P.ó 6 p?oÉ.ic
deE cláu.úI., dêiÉm'e ô r.e!inb! 9.tu6:
.l'Dnttk cmro':.l.Ea, dàÍ, ÍR hL,quíqu€ÍÉú3h
ún o objdrv. de iírueÍ i 4ro d. *,1d.. pÚbli@ no proGe de rl.ilaeo e i: ê*uÊo dê

r) 'Dríb í'&d,r.ú': . hLinqco ou mie.ão d6 hr6, ffi ô o6i*iE d. híu.i.rrÍ o pr!4e
d. fiinrÉo ôu d? .Éodo d. útuJ
.l 'r.rt.. ot6rv.': ..euí.!a, d .!bà.Ler un r@do .ih dóis d Ek [drnt6, 5n a
i.h o .dhêjd!íb d. Íêpr.sr.nr6 d r.p6lor do óÍ8jlo lirtudÔÍ, üràndo êírb€l@Í pr.r6
.mniEk:n]lidâkln.o-.m!êIiriws
4 -rrrd.. @r.rúá'r êG.. dàno ou .re.í.Í ..usÍ drno, dkêb ou indre@nt, à e.s.s ou

surFopÉd.dc,e.d.hírnd.,sp.nidí.!:.e6uor6o{ra.róaDeíá i.reéo

.l'Értra .ô5wür.'. (il d.<rur ' !m i6p.Í!6 ou ,.8
dâd.'.§&r írkáe.os QrrllibíB do orEú|fr fin.k.irc úuhiLhL m o obnth d. imr.d?

,ulr9 - Não êb€ a BoB. udEçô* e b'ndad. pehs ôbn3âçõ.'
xuF'd:1p.1.ft,.ê..ddmôkneÍ,.íe$€ÉlÚÉ1.ç&ríÔm.p}ondiçõ.1d..d,.9â
dor b.ns oü dã !rc*adô d. rêÍrços . aúàiiô à quitãéo nnan.eiÍ. di i.rod.ÉÔ raliàdr.



sq

N [ruNEtPto DE sÀNT utÂlÀDo oEsIE- EsÍlm m Ptnaú

CNPJ: 5 68a5{/@126

uecERÀr+{PalrÀr.ú.(a .roo..0('§«ar..ír w ÍtiJlilcPo 0€ sÁItITA ltÂRA Do o€gTE , EsIlm m PIRllú

clPJ s.6€. íl/Wl 20

M !É ÉRrÇÀ.ss^ i.- ú - ce úrro Êocir({,*r,

,.u. o pÍiBio. o E+iÉ d. 
^roô,.b,'aÍr 

â hbB.dG É
rlM$h . c8 Bh3oíh l. lrhoonh, .l 'íunú . sú.r.rÍ. .l@ ídi.d6 m D.FônÚb
d. Ljdr.éã, r,. Prço Muiop:l d .iôó. d. 5rb M.ri. ib o&..íóo úo

o!ío:!^quríçlo oÉ l|l.o§ iu^cnúu,irct,^r o^
sEciEr^ir^ or rrÚo. Dt r^iÍÀ

ra.ú . o í.tro dêr.nrdo e.. lul.m. o d. a u.hqur c Eíõ.r judi.t L Í
r qm 6rt ürutr& o Prreio

ã .n. Pr..ão a d. i, 
'200,6l(]ú 

mrr . dÚlfu or.).

2a.ra . o] ost orüie! i6r. tdiàr *rlo ráh,iror p.ro er4eLô, B l.m ô laÀLlao

S.fu Mr'àdoo.i. Pi, 25 d. àbíird.,013.

?.u - n . hendo .4.di..É a @údo §J.hr. í.b e0.d6.d qJ. i@ç. . 'ar2.codo r.ÁrÉ d d.tr 6 ed., . s$ao kr rturtómár r.n írnd: p.ã o F.in.r6 dl. úrl
!'Àqud., m É@ húrb . rer eiffi. É!.Ldd4 d.* qe na. h.j.
MunrÉÊo do PÍ4arÍo.m drrr,n.

ror(.rrRrc * ur€úno^

53 P.É .p.i,.ç:o . t m.ç5 ô. ,í.çor, roi IülLro um càjuib d. p..í.3 oÔriô. ]u.to à

1.r kô..s liiutórc pn, '^qUrsrçIO O. xí ao§r l$Ullx^ rlir 
^rrllDti 

À r^RM^oÁ
MUIIICIPAI DÀ3ÉCRIIÀRIÁ DE 3ÂÚDEOI SAIIIÂ MÀRIÂ DO OE'IT PN'

(»r.tu:í.o: lcso t6.n.l 
^ 

mpm f.nadm d.{, 16l, ccr
,ôr..b fúl .l!n d., - vl, .brt D í.r. & lG: G!.t..r.
dà6nr. Éô rôd6 6 h.6. aE .e d. D...rrd.d. d..luc ú Érd pr 6 r.às.nto d.
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d. €oxrx ÍaDÀ Dodádo r.iê{rá&t, ddi'.iê juí,nôw..



lo
lnJMctpro 0E SAatTÂ t{ÂÂtÁ oo o€s,II - ÉsÍloo Do pÀiÀt{

CNPJ 05 68,í,í40m1,26

RUF* E ÉMr9lPffiÀ f,. r!. ce: ü A@ - to€rü (€t n +rr. w uuNlcplo D€ scNÍÁ liaRrÂ 0o o€srE - EsÍÀDo Do p]aar(

CnPJ 95 681 t1,ll@1 2€

Rr^JoÉEe9\Pffi r.ro.ce §at{00 ÊBEtrÀ({)srB

b, .onrôk, tueriüêo . .Eri.do d6 Fonu6.

1r, vêi6aÍ minod6.h.ntq no prao to.dô, . onímid.de d6 b.ns .@h
mú êS«fieçõB(dmEi ilst T.mde i.t ÍaEi.. ?dibr ê Fôpd., pí.§ntd€ &tt Co

lr.e icjeiir o ôhiê@.n d.eórdo óm n 05 s:Çõ.i ar!nid.. Fh coNÍr,{ÍÂDÂ dEindo sà 1!,1-2 o rdrnr. qu..isêj.Í o rdi.d:ô b di sEuêo do @Ít!m., iáo
í.hi N t ud'. b íorn€dred dô ohj.b inquiÍid., .mpon.'+ d. modo hrdôie, tu.Í
d.d:,.É. hk. oú (!@r ,'.ud. nqr.

ll'rocmmk Í à co.rÍÀÂrADA, Fr .qi@, !.t. imr.Ír.içõ.s, í.rh.r e
iooh..@ror*do. p.? qL. *lreu

u.h!., dõ htuC.' disrnin.às nos lbirqr.dnà ioÍá
.ujêrr., em pElul?o dâ Í.q6sbiíid.d. .iúr e .ímml, às s?sutn!6 $nçõ.'

r,'1' ipiÊihÍ, io rôdo o! êr !:n., b.ft eôrÊluar em dêi..odo .m :ç obns:çô.r .«umrd.s p.rà r3,r.r ÀÀ.nôn.h pd fãhl rd6, â$im ?nrândidõ:qu.hrqu. iãoãsí.rêm pÍéjuho!

r3.r.r Muk nvdóo d.0,5x (r.io r., dolpo, dh dê:hs hi
p.Gr. in.dinrrú,,r. o r ir€d.20lünt.)d€'

11.6 R@bd o oÔj.to. @t Ín.5 +dfi.:çô* r.ói4 m -.6b ú ná.Íê6o d!

u., Rerrz risoDe onrsàndã dà3 dÉd. nlá! do! n n: íone.idot
tuehrmb d.!gdà

oÍeÉ d0 obl.ro @nríàdô, õú d. p
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,m.nlê.i.ii,9734,d.199s,
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coNÍR.arÂoÀ r.vindo .m .onsidúado bd6 6 {6 .4r.b.add .m , .or'riÁra rE, b.í omo
odanoêú.doiÀdDiiinoção, obe $doopdndpiodà I'oporderidàd..

dl prúrá .etrrÍ.: aus ôÉ tu .6.iç.Í aue. drno, dneh ô indl?erúênrâ, à: p.sdr d :ua
propÍrâd:dâ, vrfndo r iôfruên.râÍ suâ pâíicip.çáo .m píoess ri.í &io ou àr.râ. â àmção do

.) pl.de .bbutvr: dênrun, hhmoL àrt Íã, ou @uha' pÍdÍ em lnep.Íõ.r d ràrr dê.r âoóa
í:k ., @ ô ohdi6 d. mp€d" m.t.rok 6r.: .p(E(.. de iêraõn
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in6ur 41. r.i n'3 656,93 e s.s.kê@õ.!

1.. M coÍDúÂ oE pREvr'lçlo 0r rM'ror E coRnupçÁo
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oud..Éuçàodo.ot&j
o P..na durrr:.{u.dtiàr d

preposB dó óÍ.lo li.tbit, ürido à 6bh.L@. pÍ.ç6.m
nlYêk ànifi à.ú. náodp?ttN6:
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roc^! I.x ro 0€ arrlrc^
D. rcldô 6 ô 6r.dnôdo ú r.tu i. id.ra..L, de EdnJ.
oàr,: tlo r4o 6u(,o il.qao hduÍóc e^rdE Enr{6 ./e.b.úMc, inFr6. bE, .

@ hBfon6 . débednrE . ú.! §uiqeÍ qe inod.m eà.r. d.r.Êo,
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cxPrMr.......-..........,.........-............... Íoiv.d: lool.,- -t

É. d.nun do MonidÊ d. riú Éir do o.& - ,i' qE:
.) iL ÊE d..h...ror ríadàr6 PúHro,.m quhE. d.

ô) (!i,,rÉ Éffir. ó Íqukr6 (b lÉrl|rEc. @.tr6 E trsi5 .dtrr d. xdr.co.
d fl. íutu..ob i,.n.. iúF6 !.r. t i.r i.666,§3, d.,1d.iu.h. & r9$. d.fu.. Lübdo
,.?dE(q q€, 6 tu d. | 6i d..,qo r, ô r.r nr 6,5.a, c.2, d. nmh.o d. r9{8,
iúiÍá 6 !brc.,tü, rúrr. ô iffi rblrÚdlB. EqE{ Ghr. |ot .rú.d. do
dilro$ rc iÉiE )0« ô .nio , d. c.dau\& r.d.r.r.
dli&,.&ídp.úmroqu.dD..d.ta.lo{aí..t Ddd,.rürbr..Lll,
lold.b ôffi m o I*ÍidÉ rh 

'.ô 
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dr rd it 3l66r'elr ?ruurcÂm.t e dôrôu r d. c.ôdo t'rno í. P,.,
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Do
MfruÍ^ Dr co..n roIlrra/ro.

,or.k i o forÍfú Da Lrír urt^ 00 oltll.,r.
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ú tu nr .h.ào. aoÍÍr r rítr: rxrcrh E lâxÍ M tt 0o
OESIE t t d. .h rr.ná, p6§ juridkr .,. dk lt rúblo hldr., 6 rd. à iu )Co@( ir lO0(
IEib m o{P/ltF ,ob ir )(m( i.n .lo drtdDoE r.!.sla,o Éo pr.flro Muldrd, 9.
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ío cr{PrMr $6 nr _ tue
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, . DO ifrillrxT xrr ÚG r 

^úÍoiraoo,ai 
|]tgi^rut^ Do (orn^m:

'Âqursrgo Dr xr io.s^ nsrJux^ r^ir ^rro.i ^ 
r^iMÁcl^ Muir.rr^r D^

írcnÍ^fia Dr !^ÚoE Df í^riÍÁ ,{^irÂ oo or!ÍE Pf,', @íüru üt í.r- i,!.nr- @
,],lt6. ErFx . rEr.o Dr iEltrlrioÀ

ftr. d.rao Éqro qÍDr rrrD. x r.a

o.ÁlÃuur.Âri rsndon6a
o Fsr mdo .nl *ído fim.d6 ón tuia.mô i. ld ,tr052o e ilo lú2 . t t n

i6aí9:. . .r. ado M r ú.i!&r rro ,rl- tr d.&. tr6/lú(l!, .rt .do4 .ind. 6
,.h.ryd r[Úr' E úHú rdnr.rf.iFa

ÂlrÉruE . rd.drn .éô do
R6rorar.r r..l.l . d. tsrd

o Ebí.Eedo p.Ê. oq.b é.h É .....,.,,.....-.-.,-.. 1..-,....,,,,.......), dmin.do vrrd.órnul

(xÊrafr 6d.6úd.íôfrdndodoói.bd:rí.rnt u.it4lo6.ELF.@d..
ÊM d..5ünr6 ó.t dé aÉtst r.õ:

rd_c.lúL._
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nrr6at.n rÊrrfi8iÀr('í..e lroe.rc.Érdla*lt

o^reJuv-rr6 r.Íto
- lt1ôl dL( .0.3 | 6r..5 ó. úr. &al . reblmtu d6

N. not i...1, r,.*rro onrÍ ní.rd§n i dGr.rn.mÉ ú 6àid, b.ú m i,nieCo co

o p{..ffib Bta @!68lb I .r.ov.r5 d. rí9..d8 ai.rk{o d. r...àhido .rBü!aó. p.l:
P..!rL xi nô( d. n a. tt...t d. ,@

Au.ndo r cOmR^I^DÀ 6úrr {dLd. n. t!údo i,ô p...na . dh. .m . Mu.i$l. d. S..r.
MÍÉ óro.tr..P& de.j 6,àr ÉÉ 6€l.Ltô.k , @í.m. D@b todd l{r l.l3oA8.

c,ercomiATÂD^Bkl.6daôho .r.úr..tumift,uL^d.d.aúft|r!tu|í.dbn.
d. rrád. do MuiLPio d. enü M,t dó o.íi Pr, 6 ÉÉd'ór 6Éíà.t ú a lm. n&
pod..,o ír llb.Edo!, . d. o!.q!an.i., .nü n& bl. Erld.d. lIfr .fr.rú.

czs 6 ,líd!r6 'lo {.n .ft.l!.i m r.b 6r.b.l*ldo ..im.. o &ol do @nhb ddanrdo

6ffi . +.odnodod.Í6rimíb,irluit6..do..albÉlocoNÍMÍ NrE.

cl5 ,,odú6 9& 
' 

p..'1. c. .nr.8:, Elo E9õni,çl Éo
r.Úr..h.,sb.6'a&.Éodoúh@,F :.ftirod.londúÉffóelô
6nE.'4dfà...'.qe6m

o' r.dJG !...Í-.Í r.l.h.&a.o r..b ú 6 !.nc quióo 6 dê..sdo 6 a 6r.dft !ô.r
.dÉ B mI.mó. r.í.'lnt. m 9.opd, &vúd. e n.!íÉdr r COIÍnrÍrO m pí.ro
d. àa G (d6) di.., ô dá. à .@a1

(, .i.À Éidbdo. 6 ,..d!c 6üqs 6 deií.oi,.d. ú r ãrêfaíõ.r 6od6
m I.@ d. lrffnd.. n. r.F.r., dB d.úâo s eb.üukh. É p..o & .r. 1s lquln..) d§s
. ob ô À.d6oç5 ô cúúFÁlÁD4 6oido ,l B .di, ildunE cõ .hr9.5 rí!í.nr6 I
dhó. ac b.6 Éi.t.dor rfr p..iulro d. .CraC. ô. !.dlt.aé . s ôer p.I .

or 6..r r.ao mbidor &frr0hrud. É 0..6 d. ía r0l&4 dLi dDdG co rsbamnro
!.dórb. roó! . ÉrllloC. d. eo.ld.ê . qúnüd:d. & dãhl . dEqu6't .en ç!o
m.d.nrr .§l ruÍ. . +r&ábéo ú I{d. tkal ú D.p.tutu d. GrEulld:d..

êrd.r*a ú. elt.d., úMrüo4 o n ói..tu rkf idÉ tu dr. do..frfl6 do

o Ê.rarúb Fq{!h a díddv. d..àj.b nl.iàl. Errítr.d.& c. comtro 9.kB
,r.ldt6 rdi:ni.r ô l.'tu *tu§lô dô oturo.

s. . áÍ4. ./o . tubdlúd. d6 mtun:k .Io lvm É.lrr.d.! no 9l.D 6dr'rrdo, r
col{Íi Í^D &rr sidn L enÉ6 !íEir6 E tôr.l . ru @de-

rú.9.dtu . dr aft.çà, o rdjúk Úú !.ônÚr r qu.l5.d. d. od. h.n, oà4..deE r
rr.. .qu.l q. r,..rer d.l:lb

^CONÍI 
I^O ft,1oàt ú. úar,. ut aD.É'. rí.:d..ü qE lir: s...Éô, sn

eu.o.bdoreÚn ir. nlo ir9otuá B.diú§L.
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o.Áusuu v-roà. DrP 6Áxí{Ío
o ,:t lild ft@.óo ú .L6!L ..E?I.r ça .hto.d. .6É, d. il.r&
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do o.n./PÀ, d.2.I6r Í.r,:, ú hdlrh d.s 3h30$ri à. rüroh. d81!àrâ i à' lrhoürii,

o! rtxrurú à.on6 D *.Ê 'kb. óidlo .o í Él Bri. ú ú díid. d. AllÉo
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t ÍrÍ6,oÍr,!d.E,.rdóturd.lr,..rt.tEdi6áaobôld.rlíid.irduar*
d.rÊr.. d. dàotlCo dô mEí.| án.a!..h d.sdo e m e.tDit d.r.n6 d. ht loÉo.
nl hÉazr 6 pí6aur6 dd.!.m .iii. 6romld.d. 6 a 6Écibçõ.r.nddn m Í.lm d.

.l obeM, e olrl odhusl d. E,.irnô, qurô hds, .Lnd.id. brqik* . rr
oanririd do.ótl, h.l.v{í.q4of.h.t lt lc..rmr sr F!d!ro.. trÉd.hô s,.áó

dl Àm, hr.lrúEe . Í.la.netilldrk d. ú, rs,!b qr .É'í. õ ór:4nr'B dó .dul,
ruft qw§brjzdllú. .ômod.lo& 4H.d.
- Po§IEi! d,Êd..Ét .: hí.6.Éo do n6dco d....d'd. nlo i6bn r @úx I D^ dr
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PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANÍA MARIA OO OESTÊ - ESÍAOO OO PARANÁ

CNPJ: 05.084.5,í410001-20

iUA JOSE DE FRÂNçA PERCIRA, N' l0 - CEP.: 85.210.000 - FONE/tAX: (0a2) lôaa.l llr/l2al

PARECER JURíDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 38, parágrafo único,

da Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes, e Lei 10.52012002, da Constituição Federal e

Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do

edital, visando a "AQUlslÇÃo DE KIT BoLsA lNsuLlNA PARA ATENDER A

FARMÁCIA MUNICIPAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA

MARIA DO OESTE-PR.", denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e

seguintes da Lei 8.666/93 e suas altera@es, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entend imento.'

É o patecer.

Santa Maria do r o Abril de 2023.

Jurídico

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o Íiel cumprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo como aÍigo 55, do mesmo diploma legal citado;



)t.
uNlctpto oE sANTA MARra Do oÊsrE - ESÍADo Do paRANÁ

CNPJ | 95.684.5i1i1/0001 -26

RUA JOSE OE FRArlçÁ PEREIRA, t! 10 - C€P: 11.230-000 FONE/fAX: í0ai) J64a-1231

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitação sob a modalidade pntcÃO rurnollCO, reÍerente à "AQUIS|çÃO

DE Ktr BoLsA INSULINA pARA ATENDER l ranrvtÁcta MUNtcrpAt DA SEcRETARIA DE

SaÚor or SANTA MARIA Do oEsTE PR", especificações e anexos, nos termos da lei

Federal n.p 70.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.e 8.666/93 e suas

alterações posteriores.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

Santa Maria do Oeste- PR, 02 de MAIO de 2023.

Delgado

Prefeito Municipal
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MunicíPio de Santa Maria do Oeste

EsrADo Po Pe'ReNÁ
CNPI: 95 684 544/UUU r -zo

o PREFEITo MUNT.IPAL DE sÀNrA "^*,i ::-:::;:;l'ii'lll'""ii'l;'"""
usodesuasatribuiçÓçslegais,edeacordocornaLeiFedera
10.520i0?:

Rua lose de França Pcreirâ' n' l0 - CEP

PORTARIA N" 101/2022

lV - Publique-se e arquive-se

85.230-000' Fone/Fax: (042) 3644" 1359

RESOLV E:

l- NOMEAR MEMBRO SUBSTITUTO DA EQUIPE DE APOIO' do Município de

Saura Maria do oeste - PR, conforme composição abaixo: 
FuNÇÃo

NOME .".'",,n< rrs-04 PREGOEIRo

*,r,.,o vrcENrE srRoHER 'Jj;X11111.? EeurPE APoro

DANIEL ToMEN "^"^-.'-,-^, 

^^n-ro 
EQUIPE APolo

S IMONE APARECIDA FERREIRA 096 '565 '369-2

ooern tosÉ t*-';;;;;;^ 85? e56 15e-00 'UPLENTE

ll - Fica norneado como membro suPlente o Sr' Odair José Ferreira de LiÍoâ'

irscrilo no CPF sob n 85? 956'159-00'

rrr ' Ficando o MEMBRo anterior (conform' '""'l:iíít^'íX":H:iii:ff:";
Oro."raot'"t''u'ôrios 

que estáo em andamento Em seu nome

CPr': 090 284'579'92'

Estado do Paraná' em

Gabinete do PÍefeito do MunicíPio de Santa Maria do oeste'

il dc Agosto de 2022

OSC DELGADO
ICIPAL

PREFE ITO MUN



22108120221414 33Preíeilura Municjpal de Santa Marie do Oeste

ESTADO DO PARA\A
PR"EFEITURA MUNICIPAL DE SANTÀ M,{RIÀ DO OESTE

SECRETANIA MT NTCI}^,L Df ADMNISTR.ACÂO
?oRT^RtÂ t0112022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MÂruA DO OESTE.
Estado do Paraná, no uso de suas âtribuiçô€s legais, e de
acordo com a Lei Federal n. 8.666193 e Lei Fedcral n.
t0.520/02:

RL,SOLVE:

I NOMEAR MEMBRO SUBSTITUTO DA EQLNPE DE
APOIO. do Muaicipio de Santa Mruia do Oeste - PR.
confoÍme composição abaixo:
NOME CPF FUNÇAO
MILICIO VICENTE STROHER 578.005.EE9.04
PREGOEÍRO
DAMEL TOMEN 065.335.649-86 EQUIPE APOIO
SIMONE APARECIDA FERREIRA 096.565.369-]4 EQUIPE
A}OIO
ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA 857.956.I59-OO
SIJPLENTE

II - Fica nomeado como membro suplente o Sr Odair José
Fencira de Lima, inscrito no CPF sob n. 857.956.159-00.

Itt Ficando o MEMBRO anterior (conforme poíaria
7212022), respondendo pelos processos licintorios quc estào
em andamento em seu nome GIOVANNI OTTONI JtrNlOR
CPF: 090.2E4.579-92.

lV - Publique-se e arquive-sc.

Cabinerc do Prefeito do Município dc Santa Maria do Oeste,
Estado do Paraná. em I 7 de Agosto de 2022.

OSCÁR DELGÁDO
Prefeito Municipal

Publicedo por:
Marcos Antonio de Lima

Código IdentiÍicador:3ÂCA5B9 I

Marcria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 19108i2022. Edição 2587
A verificaçào de autcnticidade da maÉria pode ser feita
informando o código identificador no site:
lrttps://*urv.diariomunicipal.com.br'amp/

hnps://www.diariomunicipal.com.br/ômp/mat6ri6/3ACA5B91,03ANYolqs2TWFGOním1FcVúneNmPSdmDzTíÊ1DS-iVXPdluniCOOiCmlzaBYgiY. 1/1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684 544/0001-26

RUA JOSÉ DE ÊRANçA PERE|RA, N.. 10 - CEp.; 85.23O000 - FONBFAX {42) 3644.1359

EDtTAt DE UC|TAçÃO

PROCEDTMENTO LtCtrATÓRtO N' 039/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N9 023/2023

OESERVAçÃO: LICITAçÃO EXCTUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME}, EMPRESAS OE PEQUENO PORTE

(EPP) E MTCROEMPREENDEDOR TNDTVTDUAT (ME), tOCAr E REGONAT, EM ATENçÃO AS DtSpostçÕES
PREVISTAS NA TEI COMPTEMENTAR N9 123/05 REGUTAMENTADA PEIO DECRETO NS8.538/15, tEI
COMPLEMENTAR N9 147114 E LEI MUNICIPAT N9 48T12077.

TIPO: MENOR PREçO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: "ABERTO"
1 - DO PREÂMBUIO
1.1 - O MUNtCtPtO DE SANTA MARTA DO OESTE - PARANÁ, CNPJ: 95.584.544/0001-26 Torna púbtico
pare conhecimento dos interessados, que por meio do seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO,

brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade ns 6.296.081-7/SSP - PR e do CPF/MF no

707.594.329-87, e do pregoeiro e equipe de apoio devidamente nomeados na Portariâ L0112O22, o

setor de licitações, sediado na Rua José de França Pereira, 10, centro, na cidede de Santa Maria do
Oeste, Estedo do Paraná, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com
critério de julgamento de menoÍ preço por item, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002,

do Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto ne 7 .746, de 05 de junho de 2012, do
Decreto ne 7892, de 23 de janeiro e 2013, da lnstrução Normativa SLTI/MP np 01, de 19 de janeiro de

2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP na 03, dê 26 de âbril, de 2018, da Lei Complementar n' 123,

de 14 de dezembro de 2006, da Lei ne 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n'8.538, de 06 de

outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, e as

exigências estabelecidas neste Edital.

"AQUISIçÃO DE KIT BOTSA INSULINA PARA ATENDER A FARMÁCIA MUNICIPAL DA

SECRETARIA DE SAÚDE DE SANTA MARIA Do oESTE PR", e ainda conforme exigências descritas

no presente EDITAI e TERMO DE REFERÊNCIA.

1.2 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: âté as 09h00min do dia 17 de maio de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 17 de maio de 2023.

tNÍcto DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREÇOS: às G)h30min do dia 17 de maio de 2023.

LOCAI: www.bll.org.br "Acesso ldentiíicado no link - licitações"

1.2.1- Para todas as refeÍências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

1.2.2 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a

mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido.

ú

1.2.3 - Compôem este Edital os seguintes anexos:
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- ANEXO I - Descrição Detalhada do Objeto;
- ANEXO ll - Termo de Referência;
- ANEXO lll - Modelo de proposta;
- ANEXO lV - Declarações Unificadas;
- ANEXO V - Declaração contendo informações para âssinatura do Contrato;
- ANEXO Vl - Minuta de Contrato.

1.3 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por mêio da INTERNET, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de

Pregão Eletrônico (licitaçôes) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de

pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nq5 §§ le e 3e do

Artigo 2e da Lei ns 10.520 de 17 de julho de 2002.

1.4 - O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil é certificado digitalmente
por autoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP Brasil.

1.5 - Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro indicado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria

do Oeste, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

"Licitaçôes públicas" constante na página da internet da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil
(2er. bll.o rg. br).

1.6 - O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.2 do Edital

2 - DO OBJETO

2.1 - O objeto deste pregão é a "AQU|S|çÃO DE KIT BOTSA INSUUNA PARA ATENDER A
FARMÁCIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE PR", CONfOTMC

descrito no presente edital e TERMO DE REFERÊNClA.

2.1.1 - A licitação será dividida por item, conforme tabela constante do ANEXO I (Descrição detalhada
dos objetos) e/ou ANEXO ll (Termo de Referência), facultando-se ao licitante a participação conforme
interesse.
2.1,2 - O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRtOS

3.1 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do obieto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

DotaÇóes

Exercíci lConta
o da lda

lFuncional programática iFonte jNatureza da
I lae ]despesa
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4 - DO CREDENCIAMENTO

4.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente

estabelecidas no País, que se.lam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2 - Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar ne 123/06, alterada pela Lei

Complementar ns L47lL4, as Microempresas, êmpresas de Pequeno Porte e Microempreendedor
lndividual (quando for o caso permitido para MEI), deverão identificar o seu regime de tributação,
informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema.

4.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas

4.4 - Não poderá participar dâ licitação a empresa que estiver sob falência, recuperação iudicial ou

extrajudicial ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública

dlreta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo perÍodo de

suspensão no âmbito da administração municipal.

4.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa

de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento
das propostas.

4.6 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante
no Anexo lV (Declarações Unificadas) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime
ME/EPP no sistema conÍorme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do
desempate, conforme arts.44 e 45 da Lei Complementar np f23/06.

5 - DO REGUTAMENTO OPERACIONAI DO CERTAME

5.1 - o certame será conduzido pero pregoeiro, com o auxírio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) Responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;
c) Abrir as propostas de preços;
d) Analisar a aceitabilidade das propostas;
e) Desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos rerativos aos rances e à escorha da proposta do rance de menor preço;

a1

despesa ldesoesa lrecurso
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g! Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) Declarar o vencedor;
i) Receber, exeminar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) Elaborar a ata da sessão;

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades

previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA TICITAçÔES DA BOTSA DE TICITAçÕES E LEILÕES:

5.2 - A perticipação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou

através de empresas assocladas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de êncaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.

5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De

Licitaçôes do Brasil.

5.5 - É de exclusiva responsa bilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitaçôes do
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros.

5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal.iunto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAçÃO:

5.7 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.

5.8 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou dâ desconexão do seu representante;
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5.9 - O licitente responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.10 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compâtível com o
obiêto desta licitação.

5.U - Será concedido tratemento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites
previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

5.12 - Não poderão participar desta licitação os interessados:
5.12,1 - Proibidos de participer de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vlgente;

5.12.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.12.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citâção e responder administrativa ou judicialmente;

5.12.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

5.12.5 - Que este.iam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial;

5.13 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através

de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 3097-4600 ou

pelo e-mail contato@bll.ors.br.

5 - DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,

até a data e o horário estabelecldos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a etapâ de envio dessa documentação.

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.12.6 - Organizações da Socledade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão np 7 46l2}l4-ÍCU-Plenário).
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6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haia alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43,
§ 1e da Lei Complêmentar ne 123, de 2006.

6,4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente insêridos no sistemã.

6.5 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

ju lga mento da proposta.

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão d ispon ibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do

envio de lances.

7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Descrição individualizada e precisa do objeto da licitação, em conformidade com as

especificações contidas neste Editale em seus Anexos;
b) lndicação dos valores, com no máximo 02 (duas) casas decimais, (dois dÍgitos após a

vírgu la, ex.:R§ 0,00);
c) Indicação do preço unitário e total do item e global da proposta;

d) Data, assinatura e nome completo do representante legal da empresa;

e) lndicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de no

mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão. Caso o proponentê

não informe o prazo de validade da proposta será automaticamente considerado o prazo de

60 (sessenta) dia s;

f) Nos preços propostos deverão estar incluídas além do lucro todas as despesas diretas e

indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços, como: tributos, fretes, seguros,

montagem se necessário, instalação se solicitado, entrega técnica se solicitado, treinamento

de operacionalização se solicitado e todas as demais despesas necessárias à perfeita entrega

do objeto.
g) Não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise;

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ
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Obs.: Caso a Marca possa identifi
tais como: "a definir" ou "não se

car a Proposta, este campo pode ser preenchido com informações
aplica", para que a proponente não seia desclassificada, conforme

itêm 8.3 do edital

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

7.4 - os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsebilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6 - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência
indicados no Termo de Referência.

7.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

7,7.7 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, âpós o devido processo legal,

gerar as seguintes consequências: assinatuÍa de pra20 para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lx, da CF; ou condenação dos agentes públicos

responsáveis e da empresa CONTRATADA ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE |ÁNCES

8,1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.3.1 - Qualquer forme de identificação da proponente (exemplos: marcas, cabeçalhos e rodapés,

CNPJ, timbÍe, lototipos, entre outÍos) será motivo de desclassificação da proposta.

7.2 - Todas as especificações do obieto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA.

7.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

8.3 - Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

íJ\
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8.3'2 - A desclassificação será sempre íundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

8.3.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.4 - o sistema ordenará automaticamente as propostes classificadas, sendo que somente estas
participarão de fase dê lances.

8.5 - o sisteme disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licita ntes.

8.6 - lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverâo encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

8.7 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item.

8.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofêrtado e registrado
pelo sistema.

8.10 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incldirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser de RS 1,00 (um real).

8.11 - O intervalo entÍe os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do perÍodo de

duração da sessão pública.

8.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de prorrogação,

inclusive no caso de lânces intermediários.

n
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8.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerra r-se-á automaticamente.

8.16 - Encerrada â fase competitiva sem que haja a prorrogação automátice pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8,18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seÍão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.19 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8,20 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sÍtio eletrônico utilizado para divulgação.

8.21 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, conforme definido neste

Edital e seus anexos.

8.22 - Ceso o licitente não apresente lances, concorrerá com o vaior de sua proposta.

8.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a veriflcação automática, runto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas

e empresas de pequeno porte participantes, procêdendo à comparação com os valores da primeira

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de

aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complêmentar ne 123, de 2006, regulamentada pelo

Decreto ne 8.538, de 2015.

8.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
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8.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que Íizerem jus

às margens de preferência, conforme regulamento.

8.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

flnais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art.3e, § 2e, da Lei np 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos

bens produzidos:

a) No País;

b) Por empresas brasileiras;
c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdênciâ Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

8.31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

g.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão públlca, o pÍegoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.32.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

a.r2.2-o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie

a proposta adequada ao último lance ofertado após a nê8ociação realizada, acompanhada, se for o

caso, dos documêntos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.

3
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8.32,2.1 - A empresa vencedora do(s) lote(s) deverá observar que o desconto aplicado sobre o valor
total do lote deverá ser aplicado em cada item que compõem o lote. Esta proporcionalidade será
conferida pelo Pregoeiro.

8.33 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

9 - DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7e e
no § 9e do art. 26 do Decreto ne lO.O24/2079.

9.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n.971, de 2009, em
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

9.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão ns 1455/2018 - TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

9.3,1 - Considera-se inexequível a proposta que apÍesente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mÍnimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundâmentam e suspeita.

9.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,

no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e iustificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.7.1 - Dentre os documentos passÍveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além

9.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio no slstema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.
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de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.8 - Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de
preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com
posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto
manufaturado nacional, nos termos do Decreto ne 8.224/2014.

9.9 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da

aplicação da margem de preferência, sem prejuÍzo das penalidades cabíveis.

9.9.1 - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

9.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examina rá a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificâção.

9.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "cho( a nova data e
horário para a sua continuidade.

9.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.12.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seia obtido preço melhor.

9.12.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.13 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o PreSoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.14 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

10 - DA HABILITAçÃO

10.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor de

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

cNPJ. 95.684 544/0001-2ô
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condições de pãrticipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certamê ou a futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa lurídica do Tribunal de
Contas da União htt s-a f.a s.tcuc ).

10.1.1 A consulta aos cadastros será realizada, no Conselho Nacional
htt .cn us.br m idade adm cons re uerido r=form ,em

de Justiça
nome doh li

sócio majoritárío da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei n" g.429, dê 1992, que prevê,
dentre as sençôes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja
sócio maioritário.

10,1.1.1- Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

10.1.1.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

10,1.1,3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.2 - Constatada a êxistência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

10.1.3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lel Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10,2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital ê já apresentados, o licitante será convocado a enceminhá-

los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

10.3 - Não serão âceitos documentos dê habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

10.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.4.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao cND e ao GRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

'|\
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10.5 - Ressalvado o benefício concedido nos termos do art. 43, § 1s da Lei Complementar ne 123, de
2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir, para fins de habllitação.

10.6 - Habilitação jurídica:

10.6.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cergo de Junta Comercial da respectiva sede.

10,6.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.5.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de respo nsa bilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estetuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede.

10.6.4 - lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

10.6.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídlcas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

10.6.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971.

10.6.7 - No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4e, §2e do Decreto ne 7.775, de 20L2.

10.6.9 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização.

fO.6.1O - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

10.7 - Regularidade fiscâl e trabalhista:

10.6.8 - No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009

(arts. 17 a 19 e 165).

d
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10.7.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso.

10.7.2 - Prove de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estaduel ou Municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

10.7.2.1- Quando não for possível apresentar prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual,
em função da atividade desenvolvida, a empresa deverá apÍesentar a prova de inscrição no Cadastro

de Contribuinte Municipal, sendo necessária a apresentação de pelo menos uma das provas de

inscrições solicitadas.

10.7.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva com efeito
de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive Contribuições
PÍevidenciárias tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, conforme Portaria 258 de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portaria MF ne 443 de L7 de

outubro de 2014, do domicílio ou sede do proponente.

10.7.5 - Prova de regularidade para com e Fezenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.

10.7.6 - Provã de regularidade Íelativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que

estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF, que pode ser conseguida através do link
httos://www.sifse.caixa.sov.brlCidadao Crf tÊeCfSCriterios Pesouisa.aso

10.8.1- Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca

sede da pessoa lurídica licitante. (caso não conste na certidão o prazo de validade da mesma, será

considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão).

CNPJ: 95 ô84.544/0001-26

10.7.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicÍlio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.

10.7.7 - Certidão Netativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo

Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do lrnk

http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça

do Trabalho.

10.8 - QualiÍicação Econômico-Financeira:

/l
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10.8.2 - Declaragão de enquadramento em retime de tributação de microempresa ou Empresa de

Pequeno PoÉe (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP), conforme modelo constante no Anexo lV
(Declarações Unificadas) do Edital, e/ou Certidão Simplificada da Junta Comercial, constando o

Regime de Enquadramento da empresa, com validade de, no máximo,90 (noventa) dias, contados a

partir de sua emissão.

10.8,3 - Caso o licitante detentor do menor preço seia qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno portê deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.9 - Declarações Unificadas (conforme Anexo lV do Edital):

10.9.1 - O licitante deverá apresentar também, para fins habilitatórios, o documento DeclaÍações

Unificadas, de acordo com o modelo constante no Anexo lV do Edital, que contém:
a) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido

expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo;
b) Declaragão de cumprimento dos rêquisitos de habilitação;
c) Declaração de cumpÍimento ao disposto no inciso xxxlll do ert. 7e da Constituição FedeÍal
(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menoÍes), nos teÍmos da Lei ns 9.854, de 1999;

d) Decleração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP).

10.10 - Quando os documentos apÍesentados forêm âssinados por um procurador, deverá ser
juntada em campo específico na plataíorma da BtL, cópia da devida procuração.

Obs.: Os Documentos de Habilitação não precisam ser enviados de forma física, devendo ser

encaminhado exclusivementê por meio do sistema eletÍônico da B[1.

10.11 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seia declarada vencedora,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.11.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posteÍior à Íase de

habilitação.

10.12 - Caso a proposta mais vantaiosa sera ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo llcitante, mediante apresentação

de justificativa.

1
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10.12.1 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.14 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.15 - Nos itens não exclusivos a microempresas e emprêsas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

10,16 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisltos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo e assim sucêssivamênte,
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.16.1- Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
licitante nos remanescentes.

10.17 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

11 - DOS RECURSOS

11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularlzação fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2,1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibllldade do recurso.

4
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11.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

11.4 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1 - A proposta final do iicitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail:
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no

sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em umâ via,

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.2 - O licitante deverá apresentar, runtamente com a proposta final ajusteda, declaÍeção contendo
iníormações paÍa assinatura do contrato, conforme Anexo V do Edital.

12.3 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso.

12.3.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a CONTRATADA.

12.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitada a 02 (duas) casas após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei

nP 8.666/93).

12.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,

sob pena de desclassificação.

11.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis para

apÍesentar as razões, pelo sistema eletrônico, flcando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresenterêm contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias útêis,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.4.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão

estes últimos.

1fr
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12.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

12.7 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1 - A sessão pública poderá ser reaberta

13.1.1- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em quê se.ia anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1e da Lei Complementar ne 723/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da

etapa de lances.

13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanha r a sessão rea berta

13.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e e-mail, de acordo com a fase

do procedimento licitatório.

14 - DA ADJUDTCAçÃO E HOMOT.OGAçÃO

14.1 - O obleto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados.

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

15.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de

Contrato.

15.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sançôes previstas neste Edital.

CNPJ: 95.684.544/0001-2ô

15 - DO TERMO DE CONTRATO
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15.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio elêtrônico,
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.4 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.5 - A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei ns 8.655/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma

Lei.

15.5 - O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis conforme previsão no

instrumento contratual ou no Termo de Referência.

15,8 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

15,9 - Nâ hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas

no Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Admlnistração, sem

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos
pare habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,

assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16 - DA FORMALTZAçÃO DA AQUISTçÃO

16.1 - A Prefeitura do MunicÍpio de Santa Maria do Oeste, procederá à emissão do empenho,

observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na

proposta do licitante vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades, devendo

a entrega ser efetuada conforme o item 17 deste edital.

16.2 - A não entrega dos materiais de acordo com o solicitado, implicará na decadência do direito do

licitante ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no art.81 da Lei Ns 8.666/93.

I

RUA JOSÉ DE FRÂNÇA PEREIRA, N.. 10 - CEp.: 85.23G000 - FONSF/ü (42) 36441359

15.7 - Previamente à contratação a Administrâção poderá reâlizar consulta ao SICAF pâra identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art.29, da lnstrução Normativa ne 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art.6e, lll,
da Lei np 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

,/l
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15.3 - Os prazos de que tratam o item 17, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito
pela Administração.

17 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCAUZAçÃO

17.1- Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

18 - DA GARANTIA DOS PRODUTO5

18.1- As condições de garantia dos produtos são as estabelecidas no Termo de Referência.

19 - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20 - DO PAGAMENTO

20.1 - As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

21 - DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

21.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 8.665, de 1993 e da Lei np 10.520, de 2002,

a CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato ou da ATA de Registro de Preços, o municÍpio de Santa

Maria do Oeste, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sançôes
previstas no art.87 da Lei ns 8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar

injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
21.2 - A CONTRATAoA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso

de inexêcução total do objeto;

GNPJ 95 684 544/0001-26

19.1 - As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelec;das no Termo de
Referência.
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d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir

a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

21.3 - Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ns 8.666, de 1993, a CONTRATADA

qu e:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da Iicitêção,

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

21.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

21,5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como
o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

21.6 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município.
21.7 - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuÍzo das cominações
impostas pela Lei N'8.666/93 e suas alterações.

22 - DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCTARECIMENTO

22.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

22,2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Jose de

França Pereira, 10 Centro, Santa Maria do Oeste/Paraná, CEP: 85230-000.
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22.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus ânexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até três dias úteis contados da data de recebimento da
lmpugnação.

22.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

22,5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, pelo e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com. br, até 03 (três) dias útêis anteriores à data
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no
endereço indicado no Edital.

22,6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do Edital e dos anexos.

22.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22.8 - A concessão de efelto suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22,9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

23 - DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

23.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contíatação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos

desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática coÍrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;
bl "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;

d) ,.prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato.
e) ,.prática obstrutiva": (i) destruir, íalsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declaraçôes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o ob.ietivo de impedir

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

I1
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materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
matêrialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

24 - DAS DTSPOSTçÕES FTNATS

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Santa Maria do Oeste-PR revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente compÍovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofÍcio ou por provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação.

O Município de Santa Maria do Oeste- PR poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para

recebimento das propostas ou para sua abertura.

24.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do procêsso.

24.4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

24.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possÍvel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

24.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.

24'7 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por
qualquer meio de comunlcação que comprove o recebimênto ou, ainda, mediante publicação no Diário
Oficial do Estado e ou MunicÍpios.

24.8 - A participação do proponente nesta licitação implica em acêitação de todos os termos deste
Edital.

24.9 - Não cabe à Bolsa Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entiegu
dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação reárizada.

cNPJ. 95 684.544/0001-2ô
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24.10 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será

o de Pitanga-PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

24.11 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08h30min às

11h45min e das 13h30min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento
de Licitações, do Paço Municipal, na cidade de Santa Maria do Oeste, estado do Paraná, para melhores
esclarecimentos.

24.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja

comunicação do Pregoeiro em contrário.

24.13 - O valor máximo estimado para este Pregão é de RS 5.429,fi)(Cinco mil e quatrocentos e vinte
e nove reais).

24.14 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

pertinente.

Santa Maria do Oeste - PR,02 de maio de 2023.

STROHER

EIRO

PORTARTA N.e 70712022
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OBJETO: "AQUISIçÃO DE KIT BOTSA INSULINA PARA ATENDER A FARMÁCIA MUNICIPAT DA
SECRETARIA DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

EDITAI E TERMO DE REFERÊNCIA.

CONFORME SOLI

Observação: (Caso Necessário) A empresa vencedora do(s) ltem(s) devêrá observar, para o envio da

proposte íinel eiusteda, eo velor obtido na fase de lances; respeitada a proporcionalidade de

desconto para todos os itens. Em caso de necessidade de aiuste no valor para o Íechemento da

planilha do lote, a empresa poderá diminuir o valor e ajustar o mesmo na plataforma da BLL - Bolsa

de Licitações do Brasil,

1 KIT BOLSA INSUTINA TÉRMICO DE 4 LITROS. COR AZU

REVESTIMENTO EXÍERNO EM BAGUI\4 SINTÉTICO,

REVESTIMENÍO INTERNO EM POLIETILENO ATÓXICO, COM

PARA AS MÃOS, ACOMPANHADO DE 04 UNIDADES DE GELOX

CONTENDO GEL FLEXIVEL PARA CONGELAMENTO COM VALIDAD

MíNIMA DE 03 (TRÊs)ANoS. MEDIDASi PORTA INSULINA: 17 x 1

X15 CM. GELOXS COM GEL FLEXIVEL 4 x 6 CM.

00,00 UN 54,29 5.429,00

TOTAL 5.429,00

ANEXO I

Item Nomê do produto/serviço

lo,.nt
Unid Preço

máx

Preço máx

total
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

(Sol ic itação n"- 27 I 2023\

1. DO OUETO
1.1 Processo licitatório para "AQUtStçÃO DE KtT BOTSA tNSULtNA PARA ATENDER A FARMÁC|A
MUNICIPAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

2. DA JUSTIFICATIVA

2,1. A aquisição de Bolsas de lnsulina se faz necessária, pois as insulinas precisam ser transportadas
na temperatura recomendada, o que na maioria das vezes não acontece devido aos pacientes não

terem aonde acondicionar de maneira correta as mesmas. Nesse caso, as bolsas de insulina devem
evitar que as mesmas percam sua eficácia devido a intermitência de temperatura. Diante desta
situação é que solicitamos a aquisição deste recipiente, haja vista que por meio dessa aquisição vamos
poder entregar e orientar e fazer a distribuição de maneira correta, principalmente porque esta Bolsa

de lnsulina já vem acompanhada de GELOXs, os quais garantem a manutençâo da temperatura durante
o deslocamento da farmácia até a residência do paciente e, as insulinas poderem chegar na

temperatura correta até serem armazenadas em suas geladeiras

3. DA CLASSTFICAçÃO Or Arrú COMUM E MODALTDADE DE UC|TAçÃO

3.1 Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento .Jurídico Nacional que

regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei Ne 8.666 de 21 de junho de

1993, Lei Ne 10.520 de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal.

3.3 Os bens que constituem o Objeto deste Plane.iamento da Contratação enquadram-se no conceito

de bem comum, nos termos do parágrafo único do art. 1e da Lei 10.520/02, sugerimos que o certame

licitatório seja reâlizado na modalidade Pretão, do tipo menoÍ preço poÍ ltem, em conformidade com

a lei mencionada.

6a

3.2 Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela

legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório na

preparação da documentação e na elaboração da pÍoposta, não havendo qualquer necessidade

específica a ser atendida. A escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja

vista serem comparáveis entre si, sem necessidade de avaliação minuciosa.
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3.3.1 A modalidade de licitação ora escolhida não só confere maior celeridade ao processo, como
também amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público
será mais satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade.

3.4 Para a contratação em questão, não há qualquer necessidade específica a ser atendida. A escolha
pode seÍ feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si, sem
necessidade de avaliação minuciosa.

4. DO CRlTÉRIO DE JUTGAMENTO

4.1 O critério de.iulgamento será "menor preço por ltem"

5. DAS ESPECTFTCAçÕES E VATORES DOS PRODUTOS

5.1 Conforme planilha baixo:

5.2. Foram realizadas buscas em sítios eletrônicos de amplo reconhecimento e potenciais

fornecedores, princlpalmente no ramo a quê se relâcionâ o item.

5.2.3 A metodologia para definição do valor máximo resultou da análise crítica de item a item,

optando-se pelo menor, média ou mediana dos valores coletados, levando em consideração os valores

coletados no mercado e nas pesquisas realizadas, sempre respeitando uma margem aceitável sobre

os valores contratados.

5.3 Para apuração e formação dos preços, foi utillzado um Conjunto de preços obtidos junto à

fornecedores.

5.4 O preço proposto compreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer natureza,

resultante do fornecimento.

1 KIT BOLSA INSULINA TÉRMICO DE 4 LITROS. COR AZUL,

REVESTIMENÍO EXTERNO EM BAGUM SINTÉTICO,

REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO ATÓXICO, COM ALÇA

PARA A5 MÃOS, ACOMPANHADO DE 04 UNIDADES DE GELOXS

CONTENDO GEL FLEXIVET PARA CONGELAMENTO COM VALIDADE

MíNIMA DE 03 (rRÊs) ANos. MED|DAS: poRTA tNsuLtNA: 17 x 16

x15 CM. GELOXS COM GEL FLEXIVEI 4 X 6 CM.

100,00 UN 54,29 5.429,00

TOTAT 5.429,00

6. LOCAIS E PRAZO DAS ENTRCGAS DOS PRODUTOS

Item Nome do produtofserviço

lo,.nt
Un id Prêço

máx
Preço máx

total
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5.1. Os produtos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias, a contar da assinatura do contrato no
seguinte endereço, Centralde Controle, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, Cep;85.230-OOO, Centro, Santa
Maria do Oeste/PR, de 2a à 6? feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

6.1.1 Os produtos descritos no subitem ãnterior deveÍão estar em total acordo com as exigências do
ANEXO I dêste termo.

6,1.2 O prazo de vigência será de 60 (sessenta)dias, a contar da assinatura do contrato

6.2 É de inteira responsabilidade da Proponente todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local
de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais
defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze) dias úteis.

6.3 Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

6,4 Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

6.5 Os produtos serão rêcebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.6 Os produtos poderão ser reieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçôes constantes neste TeÍmo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

6.7 Caso sejam re.ieitados os bens entregues em desconformidade com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze)

dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes

à retirada dos produtos reieitados, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

6.8 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequênte

aceitação mediante assinatura e apresentação da Nota Flscal ao Departamento de Contabilidade.

6.9 Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o receblmento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

6L
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6.10 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsa bilidade da
CONTRATADA pelos pre.iuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5.11 Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, o
fornecedor estará sujeito às sanções previstas no Edital e no contato.

7. DA GARANTIA DOS PRODUTOS

7.1 O período de garantia é de no mínimo 02 (dois) meses

7.2 A garantia dos produtos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

8. DAS CONDrçÕES DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal e recebimento
dos produtos.

8.2 Na nota fiscal, deverá constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.

9. DOS FISCAIS DO CONTRATO

9.1 Ficam designados como fiscals de contrato o servidor público Odair Jose FerÍeira de Lima, CPF:

857.956.159-00.

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de 1993.

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

1O.l Caberá à CONTRATADA todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem,

transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino,

8.3 O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de titularidade da

FORNECEDORA, sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma.
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inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de
fabricação.

10.2 Entreger os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigldas neste
Termo de Referência.

10.2.1 Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendem integralmente às

carâcterísticas do edital, haja vista que o fabrlcante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio
aviso.

10.2.2 Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do
edital, mesmo que este se.ia diferente do modelo de referência.

10.2.3 Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CoNTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.

10.3 Assumirá integral responsabilidade por extravios e/ou danos soÍridos no transporte qualquer que

seja a causa.

10.4 Obedecer às especificações do objeto, observando a quâlidade e prazo exigidos deste Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

10.5 os produtos deverão ser embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o

transporte ou armazenamento.

10.6 A CONTRATADA assume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do

fornecimento dos produtos, necessários à boe e perfeite entrega do obieto contratado.

10.7 CumpÍir todas as orientaçôes do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

10.8 Manter, até o efetivo recebimento definitlvo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias pâra contratação com a Administração Pública.

10,9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presente

produto.

10,10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

obieto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.
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10.11 comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

10.12 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidâs, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.

10.13 Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.

10.14 Operar como uma organização completa e independente

10.15 SujeitaÊse à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento
da execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

10.16 Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o trânsporte de
equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

10.17 Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

10.18 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,

inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, Íundiários e demais que incidam ou venham a incidir

sobre o ob.ieto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no

edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

10.19 Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos

à Administração.

10.20 Comunicar expressamente ao Município de Santa Maria do Oeste, a quem competirá deliberar

a respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do obJeto da presente licitação.

10.21 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobÍe todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.

11. DAs OBRTGAçÔrS Oa COUrnArAltrr

c;
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11.1 EÍetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;

11.2 Fornecer à CoNTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a
solicitar.

11.3 Exigir o cumprimento do objeto deste licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condiçôes.

11.4 Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

11.5 Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

11,6 Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste Termo de
Referência, no instrumento convocatório e nã proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as caracterÍsticas pretendidas.

11.7 Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e corretâ do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.

11.8 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes neste Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação

e recebimento definitivo.

11.9 Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CoNTRATANTE.

11,10 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, Íalhas ou irregu la ridades verificadas

no obieto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

11,11 Rejeitar, no todo ou em parte, bens entre8ues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA,

u.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CoNTRATADA

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CoNTRATADA, de seus empregados,

prepostos ou su bordinados.
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11.13 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposte apresêntada.

11.14 Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATAoAS possam cumprir suas
obrigações dentro das normas e condições deste Edital.

12. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

12.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente liciteção ocorrerão por
conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

13. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

13,1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de 2002,

a CONTRATADA que:

13.1.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento dâs normas

e legislações pertinentes à execução do contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à emprese CONTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei

8.666/93.

13.1.2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

13.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará

sujeita, sem preiuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a CONTRATANTE;

13.2,2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

13.2,3 Multa compensãtóriâ de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no

caso de inêxecução total do objeto;

Dotações

2023 3040 13.002.10 301.1001 2075 hgq 13 3 90.32 00.00 lDo Exercício

ExercÍci lConta lFuncional programática lFonte lNatureza da lGrupo da licnte
o de loa I lo" loespesa I

despesa ldespesa I lrecurso I I
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13.2.4 Em caso de inexecuçã o parcial, a multa compensatórla, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

13.2.6 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

13.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a coNTRATADA ressarcir
a CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, a

CONTRATADA que:

13.3,1Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude Íiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

13.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
13.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observendo-se o procedimento previsto

na Lei ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

CONTRAÍADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como

o dano causado à Administração, observando o princÍpio da proporcionalidade.

13.6 A apliceção das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais

perdas ou danos causados ao Município.

13.7 As sanções administrativas previstas neste item 13.6 serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei n'8.666/93 e suas alterações.

14. DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

14.1. O licitante/CONTRATANTE deve observar e o contratado deve observar e fazer observar o mais

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
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contratual, cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que
possa caracterizar fraude ou corrupção, em especial, dentre outras:
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamentê, qualquer vantegem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;
b) prática Íraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de llcitação
ou de execução do contrato;
cl prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em

níveis artificiais e não-competitivos;
dl pÍátice coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do

contrato;
e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas

acima; e praticar atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção

para apuração de qualquer das práticas acima.

Santa Maria do Oeste Pr,02 de maio de 2023
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ANEXO lll
pnte Ão, NA FoRMA ETETRôt{tce, He m/zozr

MODELO DE PROPOSTA COMERCtAt FtNA[ (ticitante vencedor]
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação pregão, na
Forma Elêtrônica ns m/2023 acatando todas as estipulações consignadâs no respectivo Edital e seus
anexos.

tDENTTFtcAçÃo Do coNcoRRENTE
NOME DA EMPRESA: CNPJ E IUSCNIçÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:

ENDEREÇO C TELEFONE: AGÊNCIA E N9 DA CONTA BANCÁRIA:
PREçO (REAOEQUADO AO I.ANCE VENCEDOR}

Oeverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referência.
PROPOSTA: RS (Por extenso)
coNDrçÕEs GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.
PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER}

A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os lotes de no mínimo , a contar do
recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE.

LOCAT E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e

encargos sociais, obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, flscais e comerciais, assim como despesas

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAT

No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIçÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VATIDADE DA

PROPOSTA ATÉ DEOSÃO.
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ANEXO IV
DECTARAçÕES UNIFICADAS

PROPONENTE.,.,

ENDEREÇO:

Assinatura e ldentiÍicação do Responsável legal e da Empresa

RG/CPF:

CNPJ/MF: FONE/FAX: (0xx..........1

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimênto licitatório instaurado
pela Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste - PR, que:

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de
suas esferas.

b) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.
c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei ne 8.666/93, de 21 de junho dê 1993 ê demais legislação
pertinente, que, nos termos do § 6e do artigo 27 da Lei ns 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o MinistéÍio do TÍabalho, no que se reÍere à observância do

disposto no inciso XXXlll do artigo 7e da Constituição Federal.

d) Não possuímos pessoas em nosso quadro societáÍio (contrato so€iel, estatuto sociaU,

impedidas de contrataÍ com o Município de Santa Maria do Oeste -PR nos termos do artigo 9e, § 3e

da Lei n0 8.666/93 e PREJULGADO ns 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

e) Estamos sob o regime de microempresa ou empÍesa de pequêno porte, para efeito do disposto na

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM O NÃo (1.

.., ....... de .............."............ de 2023.
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Rua n9

Bairro

Cidade Estado

CNPJ n9

lnscrição Estadual ne

Telefone
lnscrição Municipal/lSS (alvará) ne

Fax

Contador da empresa Telefone
2 . DO REPRESENTANTE I.EGAI. AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome

Função

Data de Nascimento Estado clvll
Escolaridade

CPF

RG ne Órgão emissor 

-
Rua

Fax Celular

Local edata: / I /2023.

Te lefo ne

E-mail

AssinatuÍa e ldentificação do
Responsável Legal ê dâ Empresa

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

ANEXO V
DEC|-ARAçÃO CONTENDO INFORMAçÕES PARA FtNS DE ASSTNATURA DO

CONTRATO

1 - DA EMPRESA PROPONENTE:

Nome empresarial

CEP

Conta Corrente ne _ Agência _ Banco _

nQ

Bairro 

- 

Complemento 

- 

Cidade 

-

Estado 

- 

cEP 

-
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CúUSULA I - oBJETo

"AQUISIçÃO DE KIT BOTSA INSUTINA PARA ATENDER A FARMÁCIA MUNICIPAT DA

SECRETARIA DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO oEsTE PR", conforme exigências descritas no

presente EDITAt e TERMO DE REFERÊNC|A.

conforme a seguir:

tTEM CÓDIGO DESCRIdO QTDE UNID. MARCA

VALOR POR

ITEM

VALOR

TOTAT

1

2

cúUSutA II - FUNDAMENTAçÃO LEGAt

o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei np10.520 de 17 /0712002 e Lei ns

8.666193, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.gxXX/2023, aplicando-se ainda, os

princípios lnerentes aos contratos administrativos.

cúusutA ilr - vAtoR
O valor aprovado para o objeto é de RS ......................... ( ), denominado valor contratual.

ParágraÍo Único

Os pi=gamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos

recursos das seguintes dotações orçamentárias:

ANEXO VI

MINUTA DE CONTRÂTO N9 XXX/2023
Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - pR e

a empresa na forma abaixo. CoNTRATANTE: MUNICÍP|O DE SANTA MARTA DO

OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua XXXXX ne XXX,

inscrito no CNPJ/MF sob ns XXXX, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr.

XXXXX, residente e domiciliado nesta cidade, portador da CI/RG ne XXXX SSP/PR, e inscrito no CPF/MF

sob ne XXXX, e CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua

no CNPJ/MF sob ne 

- 

neste ato representada pelo Sr. , residente e domiciliado a rua

, na cidade de , Estado do , portador da CI/RG ne _ e do CPF/M F ne 

-.
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CúUSUTA IV - PAGAMENTo
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

ParágraÍo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituídâ pela
Portaria Ns XXX, de XX de {'**rr* de XXXX.

Parágrafo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa
Maria do Oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
Parágrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral.iunto à Secretaria
de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os rêspectivos empenhos em seu nome não
poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácla.

cúUsUIÂ v- FoRMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão dê boleto ou título pela mesma.

cúusulÁ vr -coNDrçÔEs oE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues até 15 (quinze) dias, a contar da assinatura do contrato no seguinte

endereço, Central de Controle, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, Cep; 85.230-000, Centro, Santa Maria

do Oeste/PR, de 2: à 6e feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

Parágrafo PÍimeiro
Os produtos descÍitos no item anteÍior deverão estar em total acoÍdo com as exigências do ANExO

ll do Termo de Reíerência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,

transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino,

inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de

fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze) dias úteis.

Parágraío Terceiro
Entregâr os produtos devidamente embalados, de Íorma a não serem daniflcados durante a operação

de transporte de carga e descarga.

PaÍágrafo Querto

OTAt
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Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.
Pará8ÍaÍo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Parágrafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo

de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parátrafo Sétimo
Caso se.jam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze) dias

a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à
retirada dos bens reieitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.

Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro
Se a êntrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará suieita às sanções previstas no Edital e no contato.

Parágrafo Décimo Se3undo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo TeÍceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo

que o ato do recebimento não importará na aceitação.

ParágÍafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias a contar da sua assinatura'

cúUsUtA VII . OBRIGAçôES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes' fretes'
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seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Íermà de
Referência.

c) observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às
características do edital, haia vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio
aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de reÍerência não isentam a CoNTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para
cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CoNTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que
seja a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do Íornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas êxpensâs, no total ou em parte, o

obieto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório,

o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
ql Su.ieitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

respo n sabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do produto, bem

como de deslocamento de peças e pessoal para as futuÍas manutenções que possam vir a ocorrer,

serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga),

serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito,

não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

]6
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r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros êm decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsa bilidade.
s) Fornecer e utilizar tode a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
ob.ieto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no

edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizâda.

t) Comunicêr ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à
Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único

Garantia dos Produtos:

a) o período de garantia é de no mínimo 02 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Def initivo pela CONTRATANTE.

cúUSUIA VIII . OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

A CoNTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CoNTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e dêmais

condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuí2o da responsabilidade da

CONTRAÍADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos'

f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da coNTRATADA, recusando-o na hipóteSe de

desconformidade com as características pretendidas.

g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por mêio da Comissão de

Áecebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamentê

com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

receblmento definitivo.
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i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidemente iustificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) comunicar à coNTRATADA, por escrito, sobre imperíeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela coNTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiÍos em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua
desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades paÍa que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

CúuSUI.A Ix - RESPoNSABITIDADE souDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público ODAIR JO5É FERREIRA DE LIMA inscrito
no CPF sob o ne 857.956.159-00 Assistente em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer iÍregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Nq 8.666, de 1993.

ParágraÍo Segundo
O representante da AdministÍação anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

cúusurA x - sANçÔEs ADMrNtsrRATrvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei Ns

8.666/93.
b) O licitante qUe ensejar o retardamento da exêcução do certame, não mantiver a proposta, se recusar

injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do ob.ieto adquirido,

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer Íraude fiscal.

Parágraío Primeiro
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RUA JosÉ DE FRANçA PERE|RA, N.. to - cEp : 85.23&000 - FoNBFAX (42) 364413s9

A CONTRATADA que cometer qualquer das inÍrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
e) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuÍzos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no caso
de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
fl lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir

a CONTRATANTE pelos pre.iuízos causados.

PaÍágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação deÍinitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os ob.ietivos da licitação;

cl Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticâdos.

PaÍáBrafo TerceiÍo
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o pÍocedimento previsto

na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

ParágÍafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CoNTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado

à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

PaÍáErafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais

perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

PaÍágraÍo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei Ne 8.656/93 e suas alterações.

cúusutÁ xt - CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

RUA JOSÉ DE FRANçA PERE|RA, N.. 10 - CEp : 85.230{00 - FONEiFAX (42) 36441359

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática Íraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "pÍática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato.
e) "prátice obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cu.ia intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.
cúusur.A xr - DtsPostçÔEs FtNAts

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas

ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma,

juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

santa Maria do oeste PR, 

- 
de 

- 

de 2023.

OSCAR DEIGADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

8c

CNPJ: 95 684 544/0001-2ô

TESTEMUNHAS:-

CONTRATADA:
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

iUÂ JosE DÉ riÂxçÀ PaREliÂ. N. l0 - cÉP.: 46.2!0-000 - FONÉ/ÉÂx: l0a2l t6,aa,l2!!

AVISO DE LICITACAO

PROCEDIMENTO TICITATÓRIO N.9 039/2023

MODATIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N,9 023/2023

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei

Federal n.e lO.52Ol2OO2, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.e 8.666/93 e suas

alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes

especificações:

OBJETO: "AQUISIçÃO DE KIT BOLSA INSULINA PARA ATENDER A FARMÁCIA MUNICIPAL DA

SECRETARIA DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE PR,,, dE ACOTdO COM AS dEMAiS

especiÍicações do edital e anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 17 de maio de 2023

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 17 de maio de 2023

tNtcto DA sEssÃo DE D|SPUTA DE PREÇOS: às 09h30min do dia 17 de maio de 2023.

LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"

VALOR MAXIMO: RS 5,429,00(Cinco mil e quatrocentos e vinte e nove reais).

CR|TÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por ltem.

- AQUTSTçÃO DO EDTTAL

o presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de

França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste PR, CEP 85.230-000, no

horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:

www.santamariadooeste.or.gov.br.

lnformações: (42) 9 9841-0495
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR, 02 de maio de 2023.

"X/1,''MI{ICIO VICENTE STROHER

Pregoeiro - Portaria n" 7OtlZO22
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora I\4UNICÍPIO DE SANÍA I4ARIA DO OESTE

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 23

!lodalidade* pregão

NúmeÍo edital/processo* 037/2023

Rê.!r.o. provGnlcntGs dê orgânlsho..lnternâclonâls/hültalàicrôlr.lê cré

lnstituição Financeirâ

Contrato de Emprestjmo

Descrição Resumida do Objeto* AeUsIqiO DE KIÍ BOLSA INSUUNA pARÂ ATÉNDER A FARr',{ÁCU t4UNtCIpAL DA

SECRITARIA DE SAUDE DT SANTÂ I'4ARIÂ DO OEíE PR

2023

!bl!êr

Formâ de Avàlição Menor Píeço

Dotação Orçamentá.iat 1300210301 t0O1207S3390320000

Pre(o náíTo/Referênc,a de preço - 5.429,00

R$*

Data de Lãnçamento do Edilàl OzrcSl2OZ3

Dafa da ALÉrturà das Prcw§zs fll1slzoz3

NOVA Data da Aberturâ das Propostas

Dâta de Lançômento do Edital

Data dâ Aberturâ das Propostas

Data Regisfo

Datô Registro

02/0512073

Há itens exclusivos para EPP/l'lE? Sim

Há cota de paltijpôção pôÍa EPP/ME? Náo

Írata-se de obra com exigência de subconh-dtação de EPP/N'IE? Não

Há prioridôde pâra aqui§çôes de microempresas regionais ou locais? Sim

Data Cancelamento

CPF: 5780058890a i!qgqu!)

Percentual de participação: 0,00

I

I

I
@f".,-l
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BLL GOIIIPRAS
Extrato de publicação

pnecÃo ELETRoNTco - ozslzozs
N'PRoc. ADM. 03912023

Extrato de licitação gerado automátícamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, de acordo com a
regulamentação CONFORME EDITAL realizará pRECÀO ELETRONICO
sendo conduzido pelo condutor MlLlClO VICENTE STROHER e tendo

como autoridade OSCAR DELCADO.

PUBucaçÃo, o2los/2023 14,s7

rNÍctoREc. pRoposÍa: 03/05/202308:00

I REC. PROPoSIA 17lo5/202! 0c:00v
rNíclo orsPuÍÀ: 17105/2023 09:to

TIPO OE LANCE: MENOR LANCT

TIPOE!{CERR MTNTO: ÂAERTO

fiCLUSIVO ME:SlM

vÀror ronl oo pnoceso: Rs s.129,oooo

Pãra demarr rntormàçôês contãto vià e màrl. pmsmo@yàhoo.com.bí, telefone: i12364413 59 ou a.€sso pelo linl: h.tplllblkg.llptêÍ9.Olerqls:íEr9l§§ljElti
p-aI1E-L.%5-Es@8ÊiMjQeSd!eegbgekPsiuh6lmNw44doRsgiw8cMeeoplât894E3Í2ÍlLUrsbYM jlcgItcjÀ&%lD

1o,

OBJETO DO PROCESSO

aeutstçÁo oE KT Botsa tNsuLtNÁ paRÁ aTENDER A FARMÁcra MuNrctpaL DÂ sEcRErÁRlA DE sAúoE D[ saNTA MARra Do

OTSTT PR

(-
f,4 tLtc to CENTE STROHER

sANTA MAfltA DO OISÍE-PR. OUO5|2O21

)



03/05/2023.08 10 Prêfeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARA)iA
PREFETTUR{ \'IL\ICIPAI- DE SANTA TIARIA DO OESTE

LlclT^( 
^o\\ tso Dt Lt( IT\c.io

PROCEDIilTENTO I,ICITATóRIO \.' 039/2023
MODAI,ID,{DE: PREGÀO EI,ETRÔNICO N .' 02312023

O Municipio de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com
iundamento na Lei Fedcral n.' 10.52012002. com aplicação
subsidiária tla Lei Federal n." 8.666/93 e suas altemções
posteriores, conrunica que realizará licitação conforme as

seguintcs especificações:

OBJETO: "AQUISIÇAO DE KIT BOLSÂ INSULINA
PAR.{ ATENDER A FAR]IIACIA MUNICIPAL DA
SECRETARIA DE SAÚDE DE SANTA N{ARIÀ DO
OESTE PR", de acordo com as demais cspecificâções do
ediÍal e snexos.

RECEBIIIIENTO DAS PROPOSTAS: ató as 09h00rnin do
dia l7 de maio de 2023.

ABERTLIRA DÂS PROPOSTAS: às 09h00rnin do dia l7 de
nâio de 2013.

INICIO DA SESSÀO DE DISPUTA DE PREÇOS: àS

09h30min do dia l7 de maio de 2013.

LOCAI.: ww$.bll.org.br "Acesso ldentificado no link -
licitâçõcs"

\ALOR \IAXI\.1O: RS 5,429.00(Cinco rnil c quatroccntos c
r intc e novc rcais).
CRITÉRIO DE JULCAIIIf,NTO: Mcnor Preço PoI ltcm.

- AQUISIÇÀO DO EDITAL

O presente Edital encontra-se à disposiçâo para verilicação por
paÍe dos intercssados na Divisào de Licitações, nas
dependências da Prefeitura Municipal siluada na Rua Jose de
França Percira. 10. Centro - Município de Santa Maria do
Oeste PR. CEP 115.230-000. no horário das {t:00 às l2:00 e das
13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
wwr.l'.santamariadooeste.pr. gov.br

$q

lnlbrmações: (42) 9 9841-0495
pmsmol icitacao(r!yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR. 02 dc nraio dc 2023

MILICIO VIC ENTE STROH ER
Pregoeiro - Portaria n' 101i2022

Publicado por:
Milicio Vicente Stroher

Código Identifi cador:C42 10F93

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 0ji0512023. Ediçào 2762
A verificaçào de autenticidade cla matéria pode ser t'eita
informando o código idcntificador no site:
https://www.diariomunicipâl.com.br/amp/

httpsi//www.diâriomúnicipal.com.br/âmp/materia/C4210F93/O3ALSdmwgUVvOBScl NAeOMHUWsyDV-SsWGNqYArSSpMktAcLoTlv0HstlAíPOS
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UNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ : 95.68/í.544/0001 -26

RU^ JoaÉ DÊ Fi^l{çÀ PÉREliÀ, Í, 10. cÉP.: I6.2!0-o00 - IollE/a^x: {0az) t6aa-ítr7/12aa

Oficio n.s O05/2O23 Santa Maria do Oeste - Pr, 08 de Maio de 2023

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.s 326/2011, ora

encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo
relacionados quais encontram-se disponÍveis no Portal do Município
http://www.santamariadooeste.pr.gov.br:

- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 2U2O23
- PREGÃO ELETRÔNICO N,9 22/2023
- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 2312023
. PREGÃO ELETRÔNICO N,9 2412023
. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 25/2023
- PREGÃO PRESENCIAL N.9 2612023

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada
estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

: /-t. , . --- /-

M,ILICIO VICENTE STROHER

Departamento de Licitação

Exmo. Senhor:
TIAGO VARIZA

Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - Paraná

t'
1,.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 023/2023
Processo Administrativo No 039/2023

Tipo: AQUISIÇÁO
PREGOEIRO: MltlClO VICENÍE STROHER

Data de Publicação. 0210512023 14:57:50

LOTE 1

Item:'l Quant.: 100 Unidade: UNIDADÉ Val. Ref.: 54,29

DESCTiçáO: KIT BOLSA INSULINA TÉRMICO DE 4 LITROS, COR AZUL, REVESTIMENTO EXTERNO EM BAGUM
SINTETICO. REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO ATOXICO. COM ALÇA PARA AS MÁOS.

. \-,\COIVPANHADO DE 04 UNIDADES DE GELOXS CONTENDO GEL FLEXIVEL PARA CONGELAMENTO COi,4

-VALIDADE MINIÍ\,1A DE 03 (TRÊS) ANOS. IVEDIDAS: PORTA INSULINA: ,17 X .16 X,l5 CM. GELOXS COM GEL
FLEXIVEL4X6CM.

Autor
PARTICIPANTE 136

Marca/Modelo
KAI LIX

Valor
54 29

//lr
\4

'1 de1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÂo ELETRôNtco No 023/2023
Processo Administrativo No 03-0/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação. 0210512023 '14.57:50

LOTE í
Itêm:1 Quant.: 100 Unidade: UNIDADE Vat. Ref.: 54,29

Descrição: KIT BOLSA INSULINA TERMICO DE 4 LITROS. COR AZUL, REVESTIMENTO EXTERNO EM BAGUM
SINTÉTIco, REVESTIMENTo INTERNo EM PoLIETILENo AToXICo, CoM ALÇA PARA AS MÃOS,

\,\COMPANHADO DE 04 UNIDADES DE GELOXS CONTENDO GEL FLEXIVEL PARA CONGELAMENTO COM
VALIDADE MINII,IA DE 03 (TRÊS) ANOS. MEDIDAS: PORTA INSULINA: .17 X 16 X15 C[,I. GELOXS COM GEL
FLEXIVEL4X6CM.

Autor
HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E
HOSPITALARES LTDA ME

Marca/Modelo
KALUX

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
54.29

1de2

ln )'
/



#

MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

2de2

nY

HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME
Hoíátlot 1710512023 08:21 Oocumênto: Ato Conslitutivo (Eslatuto ou Contrâlo Sociel)

Endêrsçoi http://lanceelelronico.blob.core.windows.neuparticipântdocuments/e4cfa6aía73045b7abe98953a18âe1d7.pdÍ

Hoário. 1710512023 0821 Documênto: Cádastro de CNPJ

Endê.êço: httpJ/lanceelelronicô.blob.core.wndows.net/parlicipanldocuments/êêc51câ41íêb4g79a 153b6eab21016a0.pdf

Horártot 1710512023 08121 Oocumento: Cédula de identidadê ê CPF dos sócios

Endoíêçô: http://lanceeletronico.blob.corê.windows.nêt/participanldocuments/52f5feb43ad944378277476a5Í3b2786rat

Hoíátioi 1710512023 08:21 Oocumênlo: Certidão coniunta de débitos íelativos a Tributos Federâis

Endêrêço: htFr/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participanldoclJments/d90c7aa92ed64a5598b90r7eee213c06.pdf

Hotátiot 1710512023 08:21 Documênto: Certidâo de regularidêdê de débilo com â Fazenda Estadual

EndêÍêço: httpr/lânceêleironico.blob.core.windows.nevparticipantdocumeíts/692e8465353e4fb4a5a60ed103fdbíÍ3.pdÍ

9.otáíiot 1710512023 08:21 Documênto: Certidão de regularidade de débato com a Fâzenda Municipal

VÉndereço: http:/,4anceelelronicô.blob.core.windows.nel/parlicipanidocuments/ccobdcebdcdí45edbb8dc54Oã170gd3c.pdÍ

Horâ.io: '1710512023 08121 Documenlo: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Têmpo dê Serviç. (FGÍS)

Endereço: http:/,rlanc€elolronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/e6546c6cc6b54007â30bb9790bf,5db06.pdÍ

Ho.ário: 17105D023 08:21 Oocumonto: Certidão Negaliva de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceelêtronicô.blob.core.windows.nerparticipantdocumênts/e8416ded085146b6b36â0c07345965bí.pdf

Éotáriot 1710512023 08:21 Oocumênto: Certidáo Negalrva de Falência ou Concordete

Endereço: httpr/lanceelekonico.blob-core.windows-net/participantdocuments/cdoc27egcbâg791MMaÍff/êff0435.pdf

Hotâtiot 1710512023 08:21 Oocumênlo: Certidão SimpliÍcâda dâ Juntâ Comercial

Enderêço: http://lâncêeletronico.blob.core.windows-nevparticipanldocuments/56a17eba40e544cc82í 5e508êd3e89ca-pdf

Horário: 17105/2023 08:21 Oocumênlo: Comprovâção dê enquadramênto em ME/EPP

Endêrêço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipântdocumentsfc1da26737284ecbb6069de380e85828.pdf

Hoáriot 1710512023 08:21 Oocumento: Declaração de cumpímênto dos requisitos de Habilitaçáo

Endereço: hnp://tancaoletronico.blob.core.windows.nevpaÍticipantdocuments/gâ2â70ó3ad2410da34d555e3b6íd9lf.pdf

Hotátior 1710512023 08-.21 Oocumênto: DeclaraÉo de enquadramento no regime de tribulaÉo de ME/EPP

Enderêço: httpJ/lanceêletronicô.blob.corc.windows.net/participânldocuments/3670cc7772346c8b19c69Í4c47b6fl8.pdf

\oário:. 1710512023 08:21 Oocumonto: DeclaraÉo de ldoneidadê

\4ndereço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.neuparticipanldocumênts/6387aOle3ba24218be5b6b09f/O2849e.pdf

Hoário'.17105t2023 0821 Documênto: DeclaraÉo dê inêxislência de íatos impêditivos ou supervenientes

Endoreço: http://lanceeletronic..blob.c.rê.windows.nevparticipantdocúmentsf5996b7616c54bf299463044e6837981.pdf

Hotátiot 17105/2023 08,21 Documonlo: Declaraçáo de inelislência de parentê§

Endereço: httpr/lancêeletronico.blob.core.windows.net/paÍticipantdocuments/4c4777cb79254cbíAa77b273941142i,.pdf

Hotâtioi 17lOSl2O23 08'21 Documênlo: Dêclaração de não utilizaÉo de mâo de obra infantil

Ehderêço: httpr/lanceetetronico.blob.core.windows.neípanicipanldocuments/69M1a3d2e0d494Í+tí0475d289d2M9.pdí

Hoánor 1710512023 08:21 Documênto: DeclaraÉo de responóabilidade

Endêrêço: httpr/lanc€6l6tronico.blob.corê.windows.nerparticipentdocument 6ce20265í0004daabbâeefaeca410b04.pdí

Horáfioi 1?to'l2123 08t21 Documênto: Proposlâ em papel timbrado, assinâda e com CNPJ

Endorêço: httpJ/tancêetêtronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/092c3256d4594d00960bse1e122585b4.pdÍ

ARQUIVOS ANEXADOS A ITENS



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

x9

RELATORIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO N' 023/2023
Processo Administrativo No 039/2023

Tipo: AOUISIÇÁO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data dê Publicação:0210512023 14:57 .50

LOTEí-LOTEI

í7105/2023 09:3í:53 HORTOPLUS PRODUÍOS ODONTOLOGICO E

HOSPITALARES LTDA ME

vÁLtDo 51-29

. .7losl2o23 ogi17i22 HoRTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E-íosptteLenes Ltoe ue
vÁLtDo 5o.oo

Gerado em: 1710512023 10.52:53
1de 1

fl1'l'
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

ATA DE SESSÃO - D|SPUTA - parte ,t de í

PREGÃo ELETRôNrco N. 023/2023
Processo Administiativo No 039/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçã o: 0210512023 14:57 50

MOVIMENTOS OO PROCESSO
161051202317: I1:58 CADASÍRO OE PROPOSTA HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LÍDA ME
1710512023 0812'1t58 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA HORTOPLUS PRODUTOS OOOTTOTOCjÕO e nOSptrlrlnrs rrOmrc
'17l05/202309:30:58 MENSAGEM PREGOEIRO
qOM DIA

.-1i05l2023 09:31;32 MENSAGEM PRE GOEIRO
OBRIGDO POR PARTICIPAR DESÍA LICITAÇÃo. LEMBRANDo SEMPRE oFERTAR PRoDUToS E LANcES DE AcoRDo coM
AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL
17105/202309:3í:43 MENSAGEM PREGOEIRO
DESEJo uM óTtMo cERTAr,4E

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: KALUX Modelo:

DESCT|ÉO: KIT BOLSA INSULINA TÊRMICO DE 4 LITROS. COR AZUL, REVESTIMENTO EXTERNO EM BAGUM SINTÉTICO,
REVESTIMENTo INTERNo EM PoLIETILENo ATÓXIco, coM ALÇA PARA AS MÃos, AcoMPANHADO DE 04 UNIDADES DE
GELOXS CONTENDO GEL FLEXIVET PARA CONGELAMENTO COM VALIDADE MÍNIMA DE 03 (TRÊS)ANOS. MEDIDAS: PORTA
INSULINA: '17 X 16 X15 Cl\,|. GELOXS COM GEL FLEXIVEL 4 X 6 CM.
Quantidade: 100 Valor Unit.: í,29 vâloÍ Totâl: 5.429,00

cLASSIFIcAçÃo
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 HORTOPLUS PRODUTOS 136 17.676.642t0001-08 54,29

DESCLASSIFICADOS

u,29 Sim

Razão Sociâl Num Documento Oferta lnicial Oíerta Final 0ú.(%) ME

Razão Social Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta lnicial OÍerta Final oif.f/ô) ME

0210512023 14:57:,í9 PUBLICADO

03/05/2023 08:00:OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

17105/2023 09:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

'17l05/2023 09:31:53 DISPUTA

í7105/2023 09:3'l:53 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA l\,lE 54,29

17l05i202309:41:53 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor ofeÍta da etapa de lances é HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA túE

17 lOSt2O23 09t41;53 HABILITAçÃO

1de2

rÀJ

Gerado em: 1710512023 09:41 :53

LOTE 1 . HAB|L|TAçÁO
LOTE í

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

INABILITAOOS

/
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

VENCEDORES DO PROCESSO. DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 023/2023
Processo Administrativo Nô 039/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação. 021051?023 14:57:50

TOTAL DO PROCESSO: s.429,00

HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E
HOSPITALARES LTDA ME

't 7.676.642/0001-08 5.429,00

r-oTE I Quant.: 1 Num: 136 Lance.54,29 Total: 5.429,00

m: 1 Unidade: UNIDADE Marca: KALUX l\,4odelo

DESCTiçáO: KIT BOLSA INSULINA TÉRMICO DE 4 LITROS. COR AZUL, REVESTIMENTO EXTERNO EM BAGUM
SINTEÍICO, REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO ATÓXICO, COM ALÇA PARA AS MÃOS,
ACOMPANHADO DE 04 UNIDADES DE GELOXS CONTENDO GEL FLEXIVEL PARA CONGELAMENTO COM
VALIOADE MíNIMA DE 03 (TRÊS) ANOS. MEDIDAS: PORTA INSULINA: 17 X'16 X15 CM. GELOXS COM GEL
FLEXIVEL4X6CM.

Quantidade: 100 Val. ReÍ.: 54,29 Valor Unit.: 54,29 Total ltem: 5.429,00

/*o
O:M ICIO VICENTE SIROHER

MEMBRO OE APOIO AP IRA

MEMBRO DE APOIO TOMEN

P

Gerado em: 17l05i2023 09:41:53
1de 1

/

1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PREGOEIRO tLlc STROHER

.\, \-.,,;
úEMBho oE Aporo SiMõ'NE-ÀPAR'Eb|DA FERRÊIRA

MEMBRO DE APOIO rON/EN

Gerado em: 1710512023 09:41 .53 2de2

DAN
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HoRTopLUs pRoDuros ooonrolóercos E I

HOSPITALARES LTDA. ME
qUARTA ll-r=nlçÃo e corsouolçÃo DE coNTRATo socrAl

NIRE - 41207549170
ctrPJ - 17.676.642lOOO1-O8

MARCELO BRAIIDALISE ZAI{lNl, bÍasileiro, natural de Cunüba - Eíado do Pereú, n6cido em
í6/03/19S, solteko, CPF sob n.0 060,697.56$16, portdor da cédula de ldentidade Civil RG sob n.0

10.088.3354 SSPIPR, rêsidente e domiciliâdo M cidado de Guerapuava - Estado do Paraná, na

Rua Saldanha Marinho, n.0 495 - Aoartamenlo 201 - Baino Trianon - CEP 85.012.280; e llARlO
CEZAR ZANIÍill FILHO, brasileiro, natural de Curitiba - Estado do Pâraná, nascido em 01/09/1983,

solteim, hrmacêutim, CPF sob n.0 043.802.989-57, porlador da cádula de ldentidade Civil RG sob

n.0 9.003.82M SSP/PR, residente e domic iâdo ne cidade dê Guarapuava - Eslâdo do Paraná, na

Rua Saldenhe Marinho, n.o 495 - Apaítamento 201 - Baino Trianon - CEP 85.012-280. Sócios

compomnteB da emprBa que gira na Praça de Guarapuava - Estado do Paraná, na Rua FrarEisco

Pires da Rocha, n.o 309 - Sah 02 - Baino Bonsucesso - CEP 85.045-010 sob o nome empÍesarid
d€ HORTOPLUS PRODI'TOS ODOT{TOTóGrcO§ E HOSPIAIáRES LIDA . TE, COM CONITAO

social arquivado na MM Junta Comercial do Paraná, sob n.0 41207549170 ern deta de 27n22013,
e última altera@ registrada sob n.0 20151630313 em datâ de 19/03/2015, inscíila no CNPJ (MF)

sob n." 17.ô76.6420001{8 resolvem modificar o primitjvo contrato pelo pÍosente ins[um€nto de

alteraçáo e consolidaçâo contralual:

CI.AUSULA PRITEIRÂ

Em deconênoa da presente alteíaÉo, o capital social que era de R$ 300,000,00 Orezentos mil

reais) totalmente integrdizados, ê dêvedo ao valoÍ dê R$ 500.000,00 (Quinhentos mil íeâis), ssndo

o aumento no velor d6 R$ 200.ffi0,00 (Duentos mil reáb) int€gralizados no presêntê ato etravés do
lucros aoJmulados em 31/122015, Íaando assim distibuído:

socr0 OUOTAS

250.000MARCELO BRANDAUSE ZANINI

ÍÚARIO CEZÂR ZANINI FILHO 250.000 250.000,00

TOTAL 500.000 fl)().0

cLAUSULÂ SEGUITIDA

A edministrâçào da sociedâdê cab6Íá a UARCELo BRANDALISE ZANINI e ARIO CEZAR

ZANINI F|LHo, com os @eres e atibuiçôes de adminisfador, autorizado o uso indrvidual do nome

empresarial, vedado, no sntanto, em atividades estranhas ao inteíessê sociel ou âssumir obdgâçôes

seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem coíro oneÍar ou alienar bens imóveis

da sociedade. sem autonzação do oulro socio.

Paráqrafo Primeiro: Faculh€e ao ãdmlnistedor, atuando samprê isoladaments, constituir,
em noms dâ sociêdade, procuradores para o peÍÍodo dstoÍminedo, dêvendo o irctÍumênto dê

mandato especiÍical os alos e operações a srrsm pralicados.

Jt NTÀ coxEncr^r, Do EÁtÀDo Do PÀx-ÀNÁ - §EDE

CEiII!ÍCo o &ECISTRO E( 23/O1,/2O!7 llt'6 SOB N' 201?0!1a260
iidrocom, rrotrrzeo bÉ 2o/or/20r7 - c{DrGo Ds vEtrttcÀçio:
11?00261114. NtRl: 11207519I?0.
ÍoÂmlLoa proDúlos ôDoNtoróctco6 E IlosPrrÀtÀRE6 LrDÀ _ Ill

Llbêltàd Bôqt.
§EcnrtÁnrÀ- cER§

«rBrTIEÀ,23l01/201?
m..!çr.á.!âcÍ1.Dr. gov.b.

R$

250

P
1

À v.Iid.it. d..t. itoc@Êô, .ê i!qr!..so, fi.. .uj.itô à cdplov.ção dê 6u. .ut.Dticid.d. Dot !ê6P.ctivo. Pôltàiá
Irfoúndo seu. rô.Dêcttvôs códlgÔ. iI. v'rific'ção

ll
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HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLóGICOS E
HOSPITALARES LTDA. ME

QUARTA ALTERÂçÃO E CONSOLIDAçÃO DE COI{TRATO SOCTAL
NIRE - 41207549170

cNPJ - 17.676.642/OOO1-O8

ParáoraÍo §eoundo: Podsrão s6r deaignados não rócloe, obedecgrdo ao diôpGto do
Artlgo í06'l da Lel n0 10.'O6/2002, o0 s4a, a dsrlgnaÉo delos depondola dâ unanimidedô
dos sócios, enquanto o capital soçial não csüveÍ integnlizado, e doi! bíços, no mínkno,
apos a inbgalizrçáo.

CI.AUSUI.A TERCEIRÂ
Os Adminisúadores declaÍam, sob as pênas da lêi, de que náo êsliio impêdrdos de exêrceíem a
administaçáo da sociedade, por lei €special, ou em viíude de mndenação criminal. orJ por se
snconlrarêín sob os efeitos deh, a pena quê vede, ainde que temporariamente, o acêsso a cergôs
públiclsi ou por cime fulimentar, de prevaÍicaçâo, peita o./ subomo, concussâo, peculato, ou mntÍa
a economia poplleÍ, coíltrâ o sisleÍm financêiro nacional, contâ noÍmas de deíesa da mnconência,
contra as releçôes de consumo, Íé pública, ou a'píoEiêdade.

CLAUSULÀ AUÂRTA
A atiüdade comercial da emprssa que era Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso

humano (CNAE 4M-3/01); Comórcio atacadista de produlos de higiene, limpezâ e conservagâo

domiciliar (CNAE 464$4/08); Comárcio atrcadish de cosmêticos ê prodúos d€ perfumeria (CNAE

4646-0/01); Comércio ahcadista de instrumentos e materiab para uso médico, ciúrgico, hospitâlar
e de leboretóíos (CNAE 464t1/01); Comárcio atacádistr de produtos odontológicos (CNAE 464S
1/03)t ComáÍcio etecadistr de máquinas, aparolhos e equipamentos para uso odonto-médice
hosÍitalari paÍtes ê peças (CNAE ,1664{/00); Comárcio atacadistâ especializado em produtos

alimentÍcios (CNAE a637-1l99); ComéÍcio atacádistr de leite e laücinio§ (CNAE 4631J/00);
Comérdo atacadista ds equipamentos de inÍoÍmâtica (CIttAE 4651.001); ComêÍcio atâcâdistâ de
epârelhos elêtrônicos de uso pessoal e doméstico (Ct'nE aM$4/02); Comércio âtacâdistê de

equipâmentos dê uso pessoal e doméstjcos (CNAE 464$4/99); Comérclo atacadista de água

mineral (CÍtlAE 40354/01); Comércjo atâcadista de móveis e artgos de cdchoaria (CNAE 4&í9-
4/04); CoÍÉí6io atacadista de roupas I acessórios para uso proíssionale de segurenF do trabalho
(CNAE a6a2-7l02); Coméroo atrcadista dB artigos de armarinho (CNAE 4ô41-9/03) e Comercio

atacâdista de teddÀs (CNAE 4M1-9/01) pisrâú a 60r Comárcio atacadista dê medicamentos e

drogas de uso humarrc (CNAE a6a4í01); C0mérdo atâcadbta de produtos dê higiene, limpezâ e

conseÍvaçáo domiciliar (CME 4M$4/08); Com&§io atacâdistâ de cosmóücos e píodutos de
peÍíumaÍia (CNAE 481&0/01); Comêrcio atrcadista dê instrum€ntos e matêÍiais para uso médico,

cirurgic{, hospitalaÍ e dê bboratóriGs (CNAE a6as1l01); Comárcio âtacadista de produtos

odontológicos (CNAE 4&15.1/03); ConÉrcio etacadista de máquinas, aparelhos e equipamenlos
patr uso odonto{édicohospihlar; pârtes e peças (CNAE 4664-8/C0); Comércio atacadjsta

especia§zado em godutos alimentícios (CNAE 4637-1/99)i Comérdo atacadista de leile e laticinios
(CNAE 4631-1/00)i Comárcio ateadbla de equipamentos de iníormáüca (Cl',lAE 4651-6/01);
Comárcio âtacadista de aparelhos elelrônicos de uso pessoal ê doméslim (CNAE 46494ru2);

Comérdo atacadista de equipamentos do uso pessoale domásücos (CNAE 4ô494/99)i Comércio

JrrN,ll cotaERclÀL,Do EstâDo Do pÀRlxÁ - saDE

csRtMCO O RlcIsaRo E{ 21/0\/2011 11t06 ÉOA N" 201?0311250
piotocoLo: 1ro31a26o b, 2o/oL/20\1 , CóDrGO DB VERTFICÀçÃO!
11700261114. !úIRE: a12075{9170.
ÉotloDLlrs ltoDuros oDottroLócrcos E llosPrrÀr.lxrs l,1DÀ - LE

Lib.rtôd Eog!!
ÁBcRE'tÁrrÀ- GEtâ,

cÍrrrrrB,23l01/2017
@..!prê..1.ci1.D!. gôv.br

t1

À váltatâ<tê d!sr. <ioé\je!to, r. lqÉ.ro, t1c..ujê1to à coÀlrov.ção d. lur autetlctd.dê Do. !.aPéct1vo8 Poltai6
l-aeonanao .êut s..9.ctivo. código. dG v.lificÀção
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HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLóGICOS E
HOSPÍTALARES LTDA . liIE

QUARTA ALTER,AçÃO E COilSOLIDAçÃO DE CONTRATO SOCIAL
NIRE - 41207549170

cÍ{P, - 17.676.64210001-08

etâcadistâ de água mineral (Cll,AE aô35-a/01); Comérsio atacadista dê móvêis e arlrgos de

cdchoariâ (Cl,lAE 4ô494/04); ComáÍcio atacadisla dâ Íoupas s acêssórios para uso píofissi$el s
de segurança do lrabaho (CtlAE 4ô42-7102); ComéÍcio atacadista dê aíligos de aÍmsdnho (CNAE

4eú1-9/03); Comércio atacadistâ de tscidc (CtlAE 4641-9/01) e TrenspoÍte rodoüário de cargns,

exceto produtos peigosos e mudanças, inteímunicipal, inteíestrdual ê intemacionai (CNAE 4930-

402).

CtÂUSUTAQUINTA
A vista da modiÍicaçâo úa ejustada e sm consonância om o que deteÍmina o aÍt. 2.031 da Lêi n.o

í0.406/2002, os sócios RESoLVEÀ,|, por êste instrunento, atualizaí e consolrdar o contrato social,

tomando 6sim sem êÍsito, a paú desta dala as dáusulas e corülpes crntidas no contÍato
primitivo que, adequado ás disposi@ da referida Lei n.0 10.4crfl2c82 eplicáveis a esle tipo

socieÉrio, passa a ter a ssguinte redaçáo:

coNsoLIDAçÃO DE COI{TRATO SOCTAL
}IORTOPLUS PRODUTOS ODOilTOLóGICOS E }IOSPITALARES

LTDA - EPP
]{rRE - 41207549170

cilPJ - 17.626.64210001-O8

MARCELO SRAIIDAUSE ZANNI, brasilsiro, naturâl d€ Curíliba - Estado do Paraú, nascido êm
16/03/1990, solteiÍo, CPF sob n.0 060.697.569í6, portador da cédula de ldentidede Civil RG sob n,0

10.088.335-0 SSP/PR, residente s domiciliado nâ qdade de Guârapuava - Eslado do Paraná, na

Rua Saldanha MaÍinho, n.0 495 - Aparlamênto 201 - Baino Trianon - CEP 85.012-280; e MARIO

CEZAR Z illNl F|LHo, bÍasileiío, natural de Curítiba - Estado do Paraná, nascido €m 01/0911983,

solteiÍo, íarmacêuüco, CPF sob n.0 M3.802.98$57, portador da édula de ldenüdade Civil RG sob

n.o 9.003.82G6 SSP/PR, residente ê domiciliado na cidade de Guarapuava - Estado do Paraná, na

Rua Saldanha Marinho, n.0 495 - Apartamento 20í - BaiíÍo Trianon - CEP 85.012-280. Socios

componenles da emprcsa guê gira na Preçá de Guarapuâvâ - Estâdo do Pârená, nâ Ruâ Frâncisco

Pires da Rocha, n." 309 - Sala 02 - Bairro Bonsucesso - CEP 85.04$010, sob o nom€ empresarial

de H0RTOPLUS PRODfiOS ODOI'ITOLOG|COS E HOSPITAI-ARES LTDA . XE, com contíato
social arquivado na MM Junta Comêrciel do Parená, sob n.0 41207549170 em dâta de 2710212013 e
inscrita no CNPJ (MF) sob n." 17.676.642/0001-08.

Í' A sociededê giía sob o nome êmpresaiial HoRTOPLUS PRODUTOS OOOI{rc1ÓGEOS
E H0§PÍÍALÂRES LmA - llE e tÉm sua ssds e domicilio na Rua Frandsco Pires da Rocha, n,o

309 - Sala 02 - Baino Bonsucosso - CEP 85.04$010, nâ cidade de GuaÍapuava - Estado do

Paraná.

l

À vrllaLd. d..t. doêteatô, .. lq)!...o. 11é. .uJ.lto I coq,lov.çlo d€ .ú. .ut.stlclit d. !o. r..D.ctivo. t,ô!tÀl!
tllotÚnato á.u. ...p.ctlrc. .ódlgo. d. v.lllicrçao

JrrüTÀ coÍ!icr^! Do BsrÀro Do !^illlÁ - 6BDB

CEf,TIPICO O IECIIS?nO Ea 7r/0l/201MtO6 SOa N" 2017031{260.
P*/rocora, r?031,1250 DB 1o/o|/2or7. cóDrco DB VBirarCÀçlO,
1,1?00r61fla. |IEE: a120?519L?0.
Sotrop1,us pnoDltros oDoNToúcIcos I BosErtÀ!Àx!6 r,I!t - xl

llb.!!.d Bogu.
s rctFfÀi1À - oEtÀt

clrtrllEÀ,23l01/2017
9w. eDa...!.cll.p!- gov.h!
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HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLóGICOS E
HOSPITATÁRES LTDA. ME

QUARTA ALTERAçÃO E COÍ{SóLrDAçÃo DE CONTRATO SOCTAL
ÍttRE - 41207549170

c]{p, - 17.676.642I0OO1-OE

I

2r O objeto social da empresa é Cométcio ateádistâ ê mêdicaírentos e drogas de uso
humano (Cf,lAE 4644.3101); Comárcio atacad§b de produtos de higlene, limpêza e conseíva@
domiciliar (CNAE 4649-4/08)i Comércio atacadista de cosméücos e píodutos de peÍíumaria (CNAE

4646{/01}: Comórcio etrcádista de inslrurnenbs e maleÍiais para uso môdico, oúrgico, hospitelar

e de labonlôrios (CNAE 464$1/01); Comércio atacadista de rcdüos odontdogicos (CNAE 464$
1/03): Comárcio atacadista do máquinas, aparelhos s equipamontos para uso odonto-mêdico
hospitahÍ; paÍtes e peças (CNAE 46644/00); Comárcio atacadista €specializado em produtos

alimonlícios (Cl{ÂE 4637-1t99); Comórcio ahcadista ds l6ite e laticínie (CNAE 4631-1/00);

Com&do atâcadistá de equipamentoc de informática (ClrlAE 4651d01)l Coméroo atacadista de

apâíê{hos eletrônicos de uso pessoâl e dom*tm (Cl'lAE 464$4102); Comércio atâcadish de

êquipamsntG de uso pessoal e domásticos lCtlAE 4ô1$4/99); ComêÍcio âtacedista dê âgua

mineral (CflAE 463$4/01); Coméroo atâcâdish ds móvêls e artigos dê colchoaria (CNAE 464$
4/04): C,oítérclo atâcadista d€ Íoupas e acêssórios para uso pofissional e dê seguraoçâ do fabalho
(CNAE rm,42-702); Comérdo etecadista de ertigos de armarinho (CNAE 4641-903); Comáício

atacadista de teciôs (CNAE 4641-9/01) e Transporte rodoüário de caÍgas, exceto produto§

peÍigosos e mudanças, intsrmunicipal, inteÍBtâdual e intsmaêionâl (CNAE 1930-?02).

33 0 caÍital social é de R$ $0.000,00 (ouinh$tos mil Íoais) dMdiJos ôm 500.000

(Quinhentas mil) quobs de valor nominal R§ 1,00 (hum real), jntegtrlizades sm mo€da mnente do

Pais, pelos sócios:

s0cro QUOTAS R$

II,ARCELO BRANDALISE ZANINI 250.000 250.000,00

UARIO CEZAR ZAI{INI FILHO 250.000,00

TOTAL 500.000 500.000,00

4t A sociedade inicou suas ativirlades êm 27 de Feverciro de 2013 e seu prazo dê durâção é
indet6rminado.

5e As quohs são indivislveis e náo poderâo s€r csdidas ou transíeídas a têrcêiÍos sem o

consentimento do oufo sócio, a quen fica assegunado, em igualdade de condiçôes e preço diruito
de preÍeÉncia para a suã aquisiÉo se postas à verda, Íomalizando, se reelizada a cessão deles, e

alteraÉo contÍâtual pêninente,

6' A responsebilidade de cada sódo ê r6trita ao valor de suas quobs, mas todo6 rêspondêm

solidaÍiamonts peh integralização do capital social.

JlrvtÀ c.otEicrÀÍ,.Do Bstt o Do !ÀnÀrÁ - s&B

CER?IFIC! o RTCISÍio EX 23/OI/2O17 !4.06 SOB N' 20170314260
PrdlocoLo: 1103l{260 DB 2o/ot/20a1. cóDrco DE vExrPrcÀçto:
11700261114. lllel: 1120?5,I9170.
EôRÍopLt s ltoDDToÉ oDoNaolóclcos I Eo6prrÀrÀtEg trDà - ,cÀr}íA @À(ltcrÁl

Lib.!t.d Bo9!.
sEcna!íirÀ - GERÀr,

CUPITIBÀ,23l01/2Or?
w..!q)!.sa!.c11.0!.gov.bt

{

\
l'l

À v.liit il. d.!t. dôc@.Eto. .. rryr.!.o, tlca .ul.tto i c.q)rw.Ção iL .u. âut.rticialÀd. Eôs !..p.êtivo! polrÃir
hlotMalo ..u. rêrpêcr16. .ódigo. d. vê!1f1.açao
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HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLóGICOS E
}IOSPTTALARES LTDA. ME

qUARTA ATTERAçÃo E coNsoLrDAçÂo oe conrnaro socrAL
|IIRE - 41207549170

cNP' - r7.676.642/O0O1-O8

7' A administraçáo da sock{ade c€berá a MARCELO BRÂIDALISE ZANlill é ilARlo
CEZAR ZAI{ll{l FILHO com os pod6res 6 atibui@s dê adminrstrado{, eutorizado o uso individual

do nome empresaÍial, vedado, no entânlo, em atividades osttrnhâs ao interessê social ou assumir
okiga@ ssja em íavor de qualquer dos quolrslas ou de terceiros, b€fi como merar ou âlioner
bens imóveis da sociedâde, sem autoÍizaçâo do outro sócro.

Parfurafo Pdmoiro; Faculti-§o ao3 aúüinirkadora§, atuando sêmprê isoledamonlê,
corutituir, sm noma da sociodado, procuredores para o paríodo detormlnedo, dsvendo o
inslÍumonto de mandato Êspeciflcú 03 alo8 s oporaçõ$ a sêrsm pÍaÍcados.

ParáonÍo Segundo; Poderâo sor dBignados nâo cócios, obodecrndo ao disposto

do AÉlgo 106í da Lei n'. í0,$6/2002, ou soia, â dêsignaÉo doles dopôndera da unanlmidade

dos sócios, enquanto o capltâl social não e6liver intêgralizado, e dois teÍços, no mínimo,

aÉs a integralirâçáo.

8" Ao término da cada exersicio social, em 3í dô d€Eembro, 03 administradores preslaráo

coÍrtâs jusüfEades dô sua edminbtraçào, pÍoc€dêndo à slabora@ do inventário, do balenço
patíirÍooial e do bahnço do resulhdo ocorÉmico, cabendo aos sócjos, ne pÍoporçâo de sues
quolas, os lucÍos ou pêrdss apuradas.

S Nos quato meses sêguàrtes ao t&minodo exerclú sociâ|, os sócios delibereÉo sobre as

conhs e desigmÍão administrâdorês quendo br o ceso.

10' A sociedade pod6rá a qualqueÍ tempo, abrir ou fêchar filhl ou oJtra dependência, mediânte

all6ra@ contÍâtual assínada por todos os sócios.

11r Os sócios podeÍão, ds comum acordo, fxar uma relirada memal, a tÍtulo dê ?Ío lâboÍe',
obs€Ívadas as dispo8idês rBguhm€ítâres pâ(inêntês.

17 Falocendo ou interditâdo qualquer sócio, a sociedsde continuará suas atividades com 06

heÍdeiros, sucêssorês e o inc€pez. Não sendo possivsl o0 inexjstindo intsÍessê dsstss ou do§

sócios remanescenbs, o vabr de seus havercs será apuado e lhuidâdo com bâse na situação
petdmoniâl da socbdadê, à dah dâ Dsoluçáo, veíificâda em balanço ssp6ciâlm6nt6 lêvafltado.

ParáoraÍo únlco. O mesmo procedimento sêÍá adotado em oulÍos casos em que

a sociêdadê se resolva em relaçâo a seu sócio.

Júr!^ co!{BRc1À! Do EsrÀro Do pÀsr{Á - SEDE

cEnrMclc o aBcaalto Bx 23/0117017 !1t06 60É ÀI' 201?031a260
PtrO1OCOLO: 1?031{260 DB 2O/Al/207,7. CóDrCO DE VERTETCÀçiO,
1l?002611!a- tUtB: 112075{9170.
aoÀtoEúIr6 pioDmos oDorIIoLóorcos E t osprtÀLÀtas úTDÀ - rc

Lib.!tád BôEua
sacRETÁirÀ-c!nÀi

clrDrrtàÀ,23l01/20r?
w. dp!êáàfàcil,.pr. gov. br

5

v
À vÀlld.d. d..Ê. do.lento, !. tEp!!..o, !i.a .ulôito â .o4)!ov.çao dc 6u! .utêrticidad. nô! !.áp.ctivo. polràlr

lnfôrudo ..u. !.tp..tivo. caisô! d. w.riaicrçÀo

1



13' Os AdminisúadoÍe§ declaram, sob a§ penas da Ei, de que ná0 estao impedidos de

sxorcêÍom e edministração da sociodado, por loi espedal, ou em ürtude de condenaçáo crimlnal, ou
poÍ s€ encontÍarsm sob os êfeitos dela, a pena que vede, aindâ guê tempoíanamente, o acesso a

cargos públicos: o(l por cdíne íelimentar, de prevsncaÉo, peita ou suborno, ctncussâo, peculato,

ou contE a economia popular, con[a o sistema financêiro nacionel, contaa noÍmas de defesâ da

conmÍTárcie, mfltÍa ils rêla@s de coÍEumo, Íé pública, ou a propriedade.

14o Flca eleito o Íoro de Guatapuava - Estado do Peraná para o exercicio e o cumpriínonto dos

direitos e obÍigaçÕes resultantes deste contrâto.

E por eshí judo e contatado, lavra, dala e assjna o presonte instÍumeíto particular de

altoraçâo contretual om via úniã, obrigândo"se fislrnêntê p« si e sar herdeiros a cumpri-lo em

todos os sêus tem6.
' Londrina - Paraú, 10 de Janeiro de 2.017.

6

a-'g c
MARCELO LISE ZANINI MÂRIO CEZAR

JVNTÀ covERcrÀL Do Ês1^Do Do pÀxlxl - sms

JUNÍ^ CoÀltrcl^l
DO PAÂÀ 

^-

CaRTIEIC! o &EolstRo Ex 2t/0t/2O1Mta6 Soô N' 201103r'r260.
pÊotoc-or,o: 170311260 DB 7o/o!/20!1. cõDtco DE vBirrrcÀçÂo:
11700261114. lIIRB: 1,1207549170.
Eoaropl.Irs p*oDrrtos ommolóêrcos B BoslrrÀ!ÀRa6 LTD^ - xE

Libârtád Bô!ús
sEctatÍtrÀ-ctnÀL

cIrÊIltEÀ,2!/01/2017
x*..üÍ)!...!ác11.!!.Eov.b!

*.\--')12
áNüÍFILHO

y'r l

À v.lial.at. dê.t. .locr6to, .G i!9!...ô, ric. .uj.ito à côrplov.çao d. .úa .uteticialadô nô. !ê.p.ctivo. portli6
tolo@do E.u. !.apêcE1vo. có<ttgo. il. v.rlfic!çto

)6

HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLóGICOS E

HOSPITALARES LTDA . T.itE

QUARTA ALTERAçÃO E CONSOLTDAçÃO or COnrRArO SOCTAL
NIRE - 41207549170

cNPJ - 17.676.642100O1-08

/
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚi,rERO 0E tNSCRiÇÃO

17 .67 6.612tO00144
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

HORTOPLUS PROOI,JTOS ODONTOLOGICOS E HOSPIÍÂLARES LÍDA

Í TULO DO ESTÁBELECIMENÍO /NOME DE FANIASIAl

HORTOPLUS PROOUÍOS OOONÍOLOGICOS E HOSPIÍALARES LTDA ME

côorGo E DEScRTÇÃo DAATTvTDÀDE EcoNôMrca pR rNcrpÀL

46.,ó4-3.01 . Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

cÓDIGo E DEscRlÇÀo oAs ATIVIoAoES EcoNôMIcAS SEcI,NoÁRIAS
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos dê uso pessoal e doméstico
,í6.,í6{}{1 - Comércio atacadista de cosméticos e produlos de peíumana
46.516-01 . Comércio atac.dista de êquipamentos de informática,
49.30.2-02 . Íransporte rodoviário de carga, excelo produtos perigosos e mudançâ3, intermunicipal, intêrêstadual e
internacional
46.64{{0 - Comórcio atacadista dê máquinas, aparelhos e equipamenlos párá uso odonto{édico-hospitalar; partes e
peças
46.41-9.0í . Comércio atacadista de tecidos
46.45-1-03 . Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.35-4-01 . ComéÍcio atacadista dê água mineral
46.42-7{2 - Coméacio atacadista dê roupas e acessórios pâra uso protissional ê de segurança do trabalho
46.49"1{E - Comércio atacadista de produtos de higienê, limpeza e consêrvação domiciliar
46.i15-í{l - Comórciô átacadi6ta dê instrumêntos e materiais para uso médico, ciruÍgico, hospitálâr e de laboÍâtóÍios
46.37-1-99 . Comércio atacadista ospêcializado em oulros produlos alimêntícios não espêcilicados antêrioÍmentê
46.4í-9{3 - Comércio atacadista de artigos ds ârmarinho
46.31-1{0 - Comórcio atacadi§ta dê lêitê ê laticínios
46.49-4-99 . Comércio atacadista dê outros equipamentos e artigos de uso pêssoal e doméstico não êspêciÍcâdos
antêriormênlê
46.49{.04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoariá

cÔDrGo Ê DEscRrÇÀo 0À NÀÍrrREzÂ JL-rR iDrcÀ

206-2 - Sociedade EmpÍesária Limitada

R FRANCISCO PIRES OA ROCHA
\J
309

COMPLEMENÍO

SALA 02

CEP

85.045.0't 0 aoNsucEsso GUARAPUAVA PR

ENOEREÇO ELEÍRÔNICO

vENOAS.HORTOPLUS@HOTMAtL.COiI
]TLEFONE

(42) 3629-1642

ENTE FEDERAÍIVO RESPONSÁVEL IEFR )

slÍuAÇÀo c^oÀsÍR L

ATIVA
oÂTÀ oa srÍuAÇÀo cAoAsÍRÁL
27n2n013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CAOA§TRÁ!

stÍuaÇÀo EsPEclaL OATA DA SIÍUAÇÀO ESPÉCIA!

02/05/2023. 13:59 about blank

Aprovado pela lnstrução Normaliva RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 0210512023 às Í3:59:15 (data e hora de Brasília).

e3

{

Página:111

27 t02t20'13

aboLlt:blênk 1t1

r) )
ü



)o

/

nA\

D

-a(ô
!t oo
{o Q

ããfi
5l a

ÉF<oct l

691

G{

l

tá.-ls

ÉE*

Pi

-

ô

@
(iãs
co
ôâ
rô
CN

Àl

1

PÀRATÁ @

cttat ll,Ítrt

*ff ,n-..,.,o

0a371 0

!ÜartÍI



rlulo

s.!rgÀ *aloÀrlE6
lxfirl

0?005:

LJ 0

I

?
7-

-7 _
Eí;
i8s
iE,'l I

CaÍtóÍlo Azevédo Bastos
Àv. tErld..t! Édrtiô P.r§ . 1las
add óo. E bd.. Joro P.r§ , ,À

a1 erôí.. - c.r.doe'a.d.à..rs,có,
hn,.,,Év.d.b..6,dh.

rn
IUJ

X P n§.4 f

r3
!coot-
Ê§
lcr

to

FeElit-\i;E

ffi#
I
o

o*làdEÉt#:
.r#F.re
Eg-rú#i

Autcnticsção Oigltal Códlgo: 893306OE205925/t78285-t
Oatá: 06/08/2020 I 6:2?:20
Velor Total do Àtoi Rt 4,56
S.lo Digital Tipo NoÍm.l C: AKHÍ]99í,'l EAB;

I
ts

crtll zrr$Íl

3LlOal?oLa

É
I

€

5

a
z
P

I
E

t
õ
3
!

*E
ÉB

Eü

*õ

=àqEõ;
§-ã

óà

!P
ui
ge
s!

ô-
d!i

6

sÉ

-*
>E
9!
Le

".!

Ei8:

8:
§:
ér

ãe

üe
gE

EI
E.EÍP
Eo

!

)

t
z/v
la

I

I
I

.to:t.



MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoriâ-Gêral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 17.676.642/000í -08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qualsquer dÍvidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nâcional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de ceíiÍlcação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constâm nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execuçâo Íiscal, ou objeto de decisão judicial que dêtermina sua desconsideraçâo para Ílns de
certiÍicação da regularidade fi scal.

Conforme disposto nos ârts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidâo
negativâ.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas íliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administrâção direta a ele vinculâdos. Refere-se à situação do
sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do pârágraío único do art. 1 1 da Lêi no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereÇos <http://íb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão êmitidâ gratuitamente com base na Portâria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.
Ematida às 14:08:51 do dia 0?10512023 <hoÂ e data de Brasília>.
Válida até 2511012023.
Código de controle da certidão: 584E.4754.F883.278O
Qualquer râsurâ ou emenda invalidará este documento.

t
,r''''
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 030022801-87

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 17.676.642/0001 -08

Nome: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do conÍibuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos dâ empresâ e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 01lO8l2O23 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta cêrtidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

/

íl\

Enitdo via lnte@t Públia (03,D1,2023 09:06:j4



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTRIBU!NTE NO 32706/2023

Contribuinte

Nome/Razão:

CNPJ/CPF:

Endereço:

Complemento

Bairro:

675636 . HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA

17.676.6/.210001-08

RUA FRANCISCO PIRES DA ROCHA,3O9 ,

SALA 02

BONSUCESSO Cidade: Guarapuava - PR

F ina lidadê

DATA DE ÉMISSÃO DATA DE VALIDADE

02t05t2023 90 dias

CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em nome do Contribuinte acima
identiflcado, relativas a debitos de competências e administrados pelo Poder Público Municipal.
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar lançamentos e cobrar quaisquer
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima, (ue vierem a ser apuradas posteriormente à data de
emissão da presente certidão.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta
municipalidade e a créditos tributários referentes à F azenda Pública Municipal.

Prefeitura de Guarapuava, 02 de maio de 2023

As inÍormações aqui dlspostas podêm sêr vêriÍicadas on-line no site https://guarapúava.atende.neu, utilizando o código acima ou eR CODE.

02t051202314.12

Í/l
1

IPM Sislemas Lldâ
Âlende Nêt - WGT vr2013.01

ldenliÍicador: wGI21 1 201 -00GAJSCIcPXLYOEOz-0

JOL{

MUNICíPIO DE GUARAPUAVA
ESTADO PARANÁ
SEcRETAR|A MUNtCtPAL DE FTNANçAS
cNPJ 76.í 78.037/000í -76
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0210512023. 14:11 Consultâ Regulâádede do Emprêgadoí

Voltar lmprimir

CâfXÂ
: -rll..: :_ :,rl..t -..,1 : r :F:i,.i...:

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçáo:
Razão

Social:
Endereço:

1,7 .676.642/OOOL-OA

HORTOPLUS PROD ODON E HOSP

RUA FRANCISCO PIRE5 DA ROCHA 309 / BONSUCESSO / GUARAPUAVA /
PR / 85045-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:28/04 /2023 a 27 /05/2023

Certíficação Número: 2023042802572629065557

Informação obtida em 02/05/2023 74:l1il4

A utilização deste Certificado paia os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

t
\t

Í^'

hnpsi/consultâ-crf.câixa.gov.br/mnsuttacrf/pagês/consuttaEmpregador.jsf
1t1
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PODER,JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TR\B.\LHO

Nome: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDÀ (MATRIZ
E EILIÀI S )

CNPJ: 17 .61 6.642 / 0007-08
Certidão n": L83847 05 / 2023
Expedição: 02/05/2023, às 14:13:39
Val-idade: 29/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que HORBOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E IIOSPITÀIÀRES LTDÀ
(ttÀTRIz E FILIÀIS), inscrito(a).no CNPJ sob o n" 17.616.642/00OL-08,
NÃo coNslÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidãô emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/207I e

73.46'l /20).'1, e no ALo 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a tÕdos os seus estabe lecj-mêntos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente . '

INFORMÀçÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenLe aos
recolhimentos previdenc iários, a honorários, à custas, a
emolumêntos ou a recolh.imentos determinados em 1ej-; ou decorrentês
de êxecuÇão de acordos f j-rmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais titu.Ios que, por
disposição J-egal, contiver forÇã exêcutiva.

{

íd

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABAI.HISTÀS
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OFICIO DISTRIBUIDOR JUDICIAL

AVENIDA MANOEL RIBAS N" 5OO . FORUM ESTADUAL - VILA

SANTANA

GUARAPUAVÁJPR. 85.070..l8

TITULAR
NERY REGIANI DE I\,4ACEDO

JURAMENÍADO
RAQUEL REGEANI DE MACEDO LUSTOZA

Certidão Negativa

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição Ações de FALÊNC|A, CoNCoRDATA, RECUPERAÇÃO LUOtCtRt- e

EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra:

HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA ME

CNPJ 17.676.64210001-08, no período compreendido desde 02/0í/1991, até a pre-
sente data.

GUARAPUAVtuPR, 02 de Maio de 2023

NERY REGIANI DE MACEDO

NIERY REGIANI DE

MACEDO:57391726915

Assinado de forma digital por NERY

REGIANI DE MACEDO:57 3917 2691 5

Dados: 2023.05.03 1 1 :31 :20 -03'00'

Custas = R$ 46,83
Página 0001,/0001

Qualquat rasura ou entrelinha, tomara nula esta Cadídáo

{

Í^1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE GUARÁPUAVA
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Dados do Sócio

À,4ABCELO BRANDALISE
7ÂNtNl
Nomê

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Eslado da lndústria, Comércio e ServiÇos
Junta Comercialdo Estado do Paraná

wlPARATA

CERT!DAO SIMPLIFICADA

Sislema Nacional de Registro de Empresas Mercanlis - SINREM

Ceíiticamos que as inloímaçp€s abâxôconslam dos documêntos aÍquivâdos
nesla Junla Comeíoal e sào vigenles Íra data da sua

Endêreço Completo
Fua FRANCISCO PIRES DA ROCHA, N0 309, SALA 02, BONSUCESSO - cuarapuâva/PR - CEP 85M5-010

CPF/CNPJ
060.697.569-16

Participaçào no capil.l
R$ 250.000.00

Espécie dê sócio
Socro

Àdmlnistrador
S

Íérmino do mandato
lndelêíminedô

CPF/CNPJ
043.802.989-57

Paíicipâéo no câpilal
R$ 250.000.0ô

E5péciê dê sócio
Sooio

Administrador
S

Término do mandato
lndelerminado

Esta ceriidào Íoi emilida auloíralicamente êm 04105/2023, às 09:24:43 lhorário de Brasília).
Se impressa veÍiíicaÍ sua autenticidade no hnpsJ^flww.empresaÍacil,pr.gov.br. com o código NHVOXHHG.

ARIO CEZAR ZANINI
FILHO

\
ô'

Nomê Emprês.riâli HOÂÍOPLUS PBOOUTOS ODOMTO!óG|COSE HOSPTÍAIAÊES LÍOÀ- ME

NIBE:412075,,9170
l,lrúrc:r Juridloâ: §oclracl€ Empíesána Lrmiràda

Protocolo: PBC231 584,44r 0

CNPJ
17.676.642/0001-08

Dáta dê Alo Conslltulivo
27 t02i2413

lnício de Âtividade
27t02',2413

Obleto Soclãl
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGÁS DE USO HUMANO: COMEBCIO ATACADISTÁ DE PBODUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA
E coNSERVAÇÀo Dot\flctLIAR; cot'iÊBCto AÍAcADtsrA DE cos[,tETtcos E pBoouros DE pEBFUMABtA, coMEBcro ATAoADISTA DE

INSÍBUl\TFNTOS E MAÍERlÂlS PARÂ USO MEDICO CIRURGICO. HOSPITALÂR Ê OÉ LABORATOqIOS; COMERCIO ATACADISTA DE

PBODUTOS ODONTOLOGICOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARETÉOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO.MÉOICO.
HOSPITALARI PARTES E PEÇASi COMEBCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, COMÉBCIO AÍACADISTÂ DE

LETTE E LATrciNtos; coMERcro ATACADTSTA DE EoutpAMENTos DE TNFoRMÁTtcA, coMERcto ATACaDtsrA DE ApARELHoS
ELEÍBôNtcos DE uso pEssoAL E oor\rEstco: coMERcro ATACADTSTA DE EourpAMENTos DE úso pESSoAL E DoMÊsÍrco;
coMERcro ATAoAD|STA DE ÁGUA [flNERAL: coMERcto ATACAD|SÍA DE MóvEts E ARTtcos DE coLcHoAFtA. coMÉRcro ATÂcÂDrsrÂ
DE BoupÂs E ACESSóRros PARA uso pRoFrssroNAL E DE SEGURANÇA Do TRABALHo: GoMÉRcro ATACADTSTA DE ARTrcos DE

ABMABINHO; COMERCIO ATACADISÍÂ DE ÍECIDOS;TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E

MUDANÇÂS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INÍEBNACIONAL.

Capital Sociâl
R$ 500.000.00 (quinhenlos mil reais)
Capital lnlegrallzado
B$ 500.000,00 (quinhenlos mil reâis)

Porte
ME {Microempresa)

Piazo de Duração
lndeleímrnado

Dados do Administrador
Nome
MARCELO BRANDALISE ZÂNINI
Nome
MARIO CEZAR ZANINI FILHO

CPF
060.697.s69-1q
CPF
0€.802.989-57

Término do mandato
lndelermrnado
TéÍmino do mandato
lndêterm nado

Ultlmo Arquivamento
Data
06 4112020

Número
202027 4A731

Ato/alr"hio5
223l223-BALANCO

Sltuação

Slátus

irilil rlr il iilril[|lJlllll[l]tlililll ffi ilr lil

LEANDRO MARCOS RAYSEL 8'SCAIA
SêcreláÍio(a) Gêrál

ldel I

NIBE (Sede)
41207549170
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ffiortoplus
Têh (42) 3629-t642

ANEXO IV

DEcLARAçôEs uNrFtcADAs

PROPONENTE: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME

ENDEREÇO: Rua Francisco Pires da Rocha 309, Bairro Bonsucesso

CN PJ/M F : 77 .67 6.642 / 0001-08 FO N E/FAX : 
'042]1 3629 -1642

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório
instaurado pela Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste - PR, que:

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer

de suas esferas.

b) Cumprimos plenamente os rêquisitos de habilitãção exigidos no respectivo editâl de licitação.
c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei ne 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demâis

legislação pertinente, que, nos termos do § 6e do artigo 27 da Lei ne 6.544, de 22 de novembro
de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXlll do artigo 7e da Constituição Federal.

d) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social),

impedidas de contratar com o Município de Santa Maria do Oeste -PR nos termos do artigo 9e,

§ 3e da Lei ns 8.666/93 e PREIULGADO na 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

e) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do

disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM (x) NÃO ( ).

Guarâpuava, 17 de maio de 2023.

HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME

Marcelo Brandalise Zanini

RG 10.088.33s-0 - CpF 060.697.569-16

Sócio Administrador

MARCELO Assinado de forma digital
oor MARCELO

BRANDALISE ânnruonust

ZAN I N I :06069/§§ ZANTNT:0606e7 s6e1 6

Dados: 2023.05.'16
916 1 7:05:57 -o3,oo'

(

rgtfila âlatâ Oôrs.gâ a tlo|rtrratt::tsL E
&I fÍrrE|o Pt|a Íl. Êod5 , - Ef. ? - EarÍn Botr.rôlo cfp â5ô4t.0!0 . ô|rirs{.r.vr pfi
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ANEXO V
DEctARAçÃo coNTENDo TNFoRMAçôes eana FrNs DE ASSTNATURA Do

CONTRATO

Nome empresarial: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME

Rua: Francisco Pires da Rocha nQ 309 sala 02 Bairro: Bonsucesso

CEP: 85.045-010
Cidade: Guarapuava Estado: Paraná

CNPJ ns: 17.676. 2/0001-08
Conta Corrente ne 75258-4 Agência: 0299-2 Baáco: Banco do Brasil

lnscrição Estadual n-': 906.24065-87 lnscrição M unicipal/l55 (alvará) np: 34.L67 -4

Te lefone : l42l 3629 - 1642

Contador da empresa: Reginaldo Antonio Fiori Telefone: (43) 3305-8700

2 - DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZAOO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome: Marcelo Brandalise Zanini

Função: Sócio Administrador
Data de Nascimento: 16/03/1990 Estado Civil: Solteiro
Escolaridade: Ensino Superior lncompleto RG ne: 10.088.335-0 órgão emissor: SSP/PR

CPF: 060.697.569-16
Rua: Saldanha Marinho ne: 495

Bairro: Trianon Complemento: ap 201 Cidade: Guarapuava

Estado: Paraná CEP: 85.012-280

Guarapuava, 17 de mâio de 2023

MARCELO

BRANDALISE

ZANINI:0606975691
6

Assinado de forma digital
por MARCELO BRANDALISE

ZANINI:06069756916
Dados: 2023.05.16 17:06:1 1

-03'00'

HORTOPTUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME

Marcelo Braódalise zanini

RG 10.088.335-0 - CPF 060.697.569-16

Sócio Administrador

tlsrÉ; ?re*a. O{crÊaôÉc.. rÇúr Udr E
âtil Ê.üEaÉú Br. dl nodq &4.3. t. EúÍ! Lr.r..r.&-CEp ggê,.!.Oto. ôr.y4.,rrr - pÊ

rsú.hsi!Ér.artstí!., rÊín

\r

)r0

1 _ DA EMPRESA PROPONENTE:
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Tel: (ê2| 3G1§-1642

orcuneçÃo or PARENTESCo

PREGÃo ETETRôNtco

À Pregoeira e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal

HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME, com sede Rua Francisco

Pires da Rocha 309, sala 2 Bairro Bonsucesso CEP; 85045-010, Guarapuava-PR, inscrita no CNPJ

sob o ne 77.676.642/0007-08, por intermédio do seu representante legal o Sr.(a) MARCETO

BRANDALISE ZANlNl, portador dâ Carteira de ldentidade ne 10.088.335-0 e do CPF ne

060.697.569-16, declara para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico, quê:

Que em seu quadro societário não possui membÍo cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colatêral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante

ou de servidor do Município, investido em carg'o de direção, chefia ou assessoramento, para o

exercício de cargo em comissão ou de confiança, ou ainda, de função gratificada na

Administração Pública direta e indireta.
(x) NÃo

( )srM

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Guarapuava, 17 de maio de 2023

MARCELo ffi1,ffi.',iáHiÍ;ffii,
BRANDALISE -zANlNl:o6o6e756et 6

ZAN lN l:0606g7569.l 6 Dados: 2023.0s.16 11:06:24

HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME

l\/larcelo Brandalise Zanini

RG 10.088.335-0 - CPF 060.697.569-16

Sócio Administrador

llrt tl' Proa3o oúía0aada!.. Hca@Jr u.rr Ir
,nr Frrrdaú Fraa ô trdl.. ú,3.I. ?. Ed.ro 8.r'.rGr. . Ctp âSôrS{tO. ôu.r4irã!ã . p"

*fl ,r.fçf opúaaàúanaí aarn ,/
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tel: {&l} 1ô29.1ôtl2

DEcTARAçÃo DE RÉspoxslaruoaoes

PREGÃo EIETRôNlco

À Pregoeira e Equipe de Apoio da Prefeiturâ Municipâl

HORTOPTUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA' ME, com sede Rua Francisco

Pires da Rocha 309, salâ 2 Bairro Bonsucêsso CEP: 85045-010, Guarapuava-PR, inscrita no CNPJ

sob o ns 17.676.6 42/0001-08, por intermédio do seu representante legal o sr,(a) MARCELO

BRANDALISE zANlNl, portâdôr da Carteira de ldentidade ne 10.088.335-0 e do CPF ne

060.697.569-16, declara para os fins de direito,'na qualidade de proponente do procedimênto

de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico, que:

Assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados a

Pregoeira, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se Íaçam necessárias; compromete-se
a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obri8ações assumidas,

todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitâção.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Guarapuava, 17 de maio de 2023.

MARCELo il';'#L1""J;íts'^l[i."'*'
BRANDALISE zANrNrro6o6e7s6e16

ZANIN l:060697569.16 Dados: 2023.0s.16 I 7:06:3s

HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME

Marcelo Brandalise Zanini

RG 10.088.335-0 - CPF 060.697.569-16

Sócio Administrador

Hrlr§ â!úrÉ Oünalaaí.B r HÇatt ra udr E
À{ F.tÍda. Pr..6 8dr l0a . Sjt e . B*É Bollroi§ô C€P !50.§.01ê . 6sãá,ír.v. . Ffl
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pReeÃo fternôMco Ne 023/2023

HORTOPTUS PRODUTOS ODONTOTOGICOS E HOSPITAIARES LTDA . ME, com sede Rua

Francisco Pires da Rocha 309, sala 2 Bairro Bonsucesso CEP: 85045-010, Guarapuava-PR, inscrita

no CNPJ sob o ne 17.676.64210001-08. Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de

Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir

de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal ne 9854, de 27.10.99, que âcrescentou o

inciso V ao art. 27 da Lei Federal ns 8666/93.

Guarapuava, 17 de maio de 2023.

Assinado de forma
digital por MARCELO

BRANDALISE

ZANINI:06069756916
Dados: 2023.05.16

17:06:48 -03'00'

HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA. ME

Marcelo Brandalise Zanini

RG 10.088.335-0 - CPF 060.697.569-16

Sócio Administrador

}i!r!rl| Ploírü Oôna.,óa!úr lhiaLtt Lú. E
Âú ar8aflq,llia !r âaar|.. út. Sü.A - Edro B{,!têt o. CEp gsâafi!{r, ífu&..nrâtr . pâ

r..íaa.n Épáaaisr,is.o.r I
il

MARCELO

BRANDALISE

ZANINI:060697

56916
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ANEXO
pREGÃo, NA FoRMa rurnôlrrcl, Ne 023/2023

PROPOSTA COMERCIAT

r - TDENTTFTcAçÃo Do coNCoRRENTE:

RAzÃo soc|At: HoRToPLUS PRoDUToS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA. ME

CNPJ: 17.676.64210001-08

nscnrçÃo rsraouAt: 9062460s-87
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO PIRES OA ROCHA 309, SAIA 2, BONSUCESSO, GUARAPUAVA/PR

TELEFONE: 042 - 3629 7642
FÀX: 042 - 3629 7642
E-MAlt: licitação@hortoplus.com

REPRESENTANTE: MARCELO BRANDALISE ZANINI

CARGO: SOCIO/ADMINISTRADOR

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 10.088.335-0

CPF: 060.697.569-16

DADOS PARA PAGAMENTO:

BANCO: BANco DO BRASIL

aeÊructe:0299-z
NS DA CONTA BANCÁRIA:75,258'4

PROPOSTA: R$ 5.429,00 (Cinco mil, quetrocentos e vintê e nove reais).

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
da sessão pública do Pregão.

lbtor&r. PÍodub. Oddidódcoô. Ho.rat.*.r.a Lfd.. IE
Bu. FraÍr§oo Pnêi ds Adr. 3Og . S.ts 2. S.'rm BoílüFê+ro . CEp 85Ot5.OtO . Guà.@u.v. . pF

v.í,,raah6tpr, oiúBar.corn

1

{
\

o

VALOR UNT VAI.OR TOÍALMÂRCAUNDIÍEM QTD

100 UND

KrÍ BoLsA tNsuLtNA TÉRMtco DE 4 ttÍRos. coR

AZUL,

REVESTIMENTO EXTERNO EM BAGUM

srNTÉTrco,

REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO

AÍóxrco, coM ALçA

PARA As MÃos, ACOMPANHADO DE 04

UNIDADES DE GELOXS

CONTENDO GEL FLEXIVEL PARA CONGELAMENTO

COM VALIDADE

MíN|MA DE 03 (rRÊs) ANos. MEDTDAS: poRTA

INSULINA: 77 X 16

X15 CM. GELOXS COM GEL FLEXIVEL 4 X 6 CM.

DEscRrçÃo

KALUX Rs 54,29 Rs s.429,00

TOTAL: Rs s.429,00

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços obieto da presente licitação Pregão,

na Forma Eletrônica ne 02312023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo

Edital e seus anexos.
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Telr {42) 3629.r 642

PRAZO DE ENTREGA: O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada
(mediante requisição emitida pela Secretaria Municipal de Administração) junto à Comissão de
Recebimento de Bens, Serviços e Obras do Município de Sânta Maria do Oeste PR, no seguinte
endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP 85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste PR, de
2a à 6q feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min, iuntamente com
Nota Fiscal acompanhada das Certidões Nêgativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e

FGTS, no prazo máximo dê 02(dois).

PRAZO DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da

nota fiscal e recebimento dos produtos.

6.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente

licitação.

6.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento,

tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes

sobre o fornecimento.

7. DECLARAçÃO:

7.1 Declaramos, pâra todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos dê

habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento
convocatório (edital).

7.2 Declaramos, que estamos enquadrados no Regime de Tributação de Microempresa e

Empresa de Pequeno Porte, Coníorme o artigo 3e da Lêi Complementar 123, de 14 de dezembro

dê 2006.

Guarapuava, 17 de maio de 2023

MARCELo l;:i"l*..'iffiij;'ff!,
BRANDALISE zÀNlNr06oóe756er6

zlNlttt:o6ooezs6et o la,fls; 
?0rr0s r6I70e:'7

HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA. ME

Marcelo Brandalise Zanini

RG 10.088.335-0 - CPF 060.697.569-16
Sócio Administrador

IIIq1]"qplirs
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6. CONDrçÔES GERATS:
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ANEXO üt
pREGÃo, NA FoRMA ETETRôNtcA, Ne 023/2023

PROPOSTA COMERCIAT. REAJUSTADA

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão,

na Forma Eletrônica ne 023/2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo
Editale seus anexos.

1 - tDENTtFtcAçÃo Do coNCoRRENTE:

nezÃo soctet: HoRTopLUS pRoDUTos oDoNToLocrcos E HosptrALARES LTDA - ME

CNPJ: 17.676.64210001-08

truscntçÃo ESTADUAT: 90624605-87
ENDEREçO: RUA FRANClsco PIRES DA RoCHA 309, SALA 2, BONSUCESSo, GUARAPUAVA/PR

TELEFONE: 042 - 3629 L642
F AX: O42 - 3629 1642
E-MAlt: licitação@hortoplus.com

REPRESENTANTE: IVlARCELO BRAN DALISE ZANINI

CARGO: SOCIO/ADM lN ISTRADOR

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 10,088.335-0

CPF: 060.697.569-16

DADOS PARA PAGAMENTO:

BANCO: BANCO DO ERASIL

lGÊructA: oz9g-z
Ne DA coNTA BANcÁnta: zs.2s8-a

100

PROPOSTA: RS 5.429,00 (Cinco mil reais).

íúio0f,| Muba Oô.toÉe&ol a Ho.rltrts|t. t_td. fE
Ru. FrÍrjs.o Ploi da Rocl|a.30s .sda 2 - 88no Boíi&.Easso - cEp 850a5.0t0. Guarâouôva - pR

v.í!óaÊ.lubptÁ Ohoüied.êoí1

1 Rs s.000,00

{

\

VAI"OR TOTALMARCA VALOR UNÍQTD UND orscnrçÃo

UND

KIT BoLsA INSULINA TÉRMICO DE 4 LITROS. COR

AZUL,

REVESÍIMENTO EXÍERNO ÊM BAGUM

srNTÉÍrco,

REVESTIIVIENTO INTERNO EM POLIETILENO

nróxrco, coM ALÇA

PARA AS MÃOS, ACOMPANHADO DE 04

UNIDADES DE GELOXS

CONTENDO GEL FLEXIVET PARA CONGELÂMENTO

COM VALIDADE

uír,rrua oe 03 [RÊs) ANos. MEDTDAS: PoRTA

INSULINA: r7 X 16

X15 CM. GELOXS COM GEL FLEXIVEL 4 X 6 CM. KALUX Rs s0,00

TOTAL: Rs s.000,00

t69t6

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: No mínimo 60 (sessenta) djas, contados a partir da data
da sessão pública do Pregão.

('

IÍEM
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PRAZO DE ENTREGA: O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada
(mediante requisição emitidâ pela Secretaria Municipal de Administração) junto à Comissão de
Recebimento de Bens, Serviços e Obras do Município de Santa Maria do Oeste PR, no seguinte
endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP 85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste PR, de
2o à 6-a feira, no horário das 8h30m in às L1h30h e das 13h30min às 17h00min, iuntamente com
Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e
FGTS, no prazo máximo de 02(dois).

PRAZO DE PAGAMENTO: O pagamento será eÍetuado em ate 30 {trinta) dias após a emissão da

nota fiscal e recebimento dos produtos.

6.1A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a pÍesente

licitação.

6.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento,
tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotâdos separâdos ê incidentês
sobre o fornecimento.

7. DECLARAçÃO:

7.1 Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de

habilitação ê que nossâ proposta está em conformidade com as exigências do instrumento

convocatório (edital).

7.2 Declaramos, que estamos enquadrados no Rêgime de Tributação de Microempresa e

Empresa de Pequeno Porte, Conforme o artigo 3e da LeiComplementar 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Guarapuava, 17 de maio de 2023

MÂRCEIO 
^n,úret.múqüpdBRANDALTSE ;,tr*H:l,f

ZÂNINI:06069756916 D.a-

H Plus0rt0

M

Í{'

Ilblorln hio. Oôdo5iÚco.. Ho.et&r! Ltd.. IE
nua F6nd3co PÍí€a & Bo..ha. § - Sdr 2 - &Élo 8o.r&.Gso. CEP 85oa5.ot0. Goaíaposvâ - pR

vaÍlda3.ttoatof tl.OlE8nâil.rân

6. CONDrçôES GERATS:

HORTOPI.US PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME

Marcelo Brandalise Zanini
RG 10.088.335-0 - CPF 060.697.569-16

Sócio Administrador
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIADO OESTE.PR

ATA DE SESSÃO - ADJUOTCAÇÃO - parre ,t de 1

PREGÃO ELETRÔNICO NO 023/2023
Processo Administrativo No 039/2023

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação. 02/0512023 1457:50

MOVIMENTOS DO PROCESSO
í6/05/2023 17:'I1:58 CADASTRO DE PROPOSTA HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA [,E
'1710512o23 08:21:58 ALTERÂçÃO DE PROPOSTA HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGTCO= HOSF|TÀaÀRES LTD
'17l05/202309:30:58 MENSAGEM PREGOEIRO
tIV DIA

17105/202309:31:43 MENSAGEM PREGOEIRO
DESEJO UM ÓTIMO CERTAME

/05/202309:31:32 MENSAGEM PREGOEIRO
OBRIGDO POR PARTICIPAR DESTA LIC AÇÃO, LEMBRANDO SEMPRE OFERTAR PRODUTOS E LANCES DE ACORDO COM
AS ESPECIFICA ÕES DO EOITAT

17t05t202309|48:4'l MENSAGEM pREGOEtRO

POR GENTILEZA ANEXAR A PROPOSTA FINAL NA PLATAFORMA OU ENVIAR POR E-MAIL NO PRAZO DE DUAS HORAS

17l05/202309;48;09 MENSAGEM PREGOEIRO
VAMOS ANALISAR OS DOCUMENTOS DA EMPRESA E RETORNAREMOS ÁS ,10:1shs

17l05/202309:56:01 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante HORfOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA [.4E adicionou o arquivo
5c628d6Í1í5a42Íc83c40e20f1 oedccc.pdí aos documentos complementares.
í7105/202310:í'l:55 MENSAGEM PREGOEIRO
APOS ANÁLISE DOS DOCUIVIENTOS VERIFTCAMOS QUE A EMPRESA ENCONTRA-SE HABILITADA

LOTE 1 . ADJUDICAOO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

\-/-em:'l Unidade: UNIDADE Marca: KALI.JX l\.'lôdêlô:

DESCTiçãO: KIT BOLSA INSULINA TÉRMICO DE 4 LITROS. COR AZUL, REVESTIi/íENTO EXTERNO EIV BAGUIV SINTÉTICO,
REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO ATOXICO, COM ALÇA PARA AS MÃOS, ACOMPANHADO DE 04 UNIDADES DE
GELOXS CONTENDO GEL FLEXIVEL PARA CONGELAMENTO COM VALIDADE MINI[,IA DE 03 (TRÊS)ANOS. N4EDIOAS: PORTA
INSULINA: 17 X 16 X15 Cl\,|. GELOXS COM GEL FLEXIVEL 4 X 6 CM.
Quantidâde: 100 Valor Unit.: 50,00 VâlorTotal: 5.000,00

cLASSTFTCAÇÃO

Razão Social Num Oocumento OÍerta lnicial Oferta Final Dií.(%) ME

1 HORTOPLUS PRODUTOS 136 17 .67 6.642t0001 -08 54.29

DESCLASSIFICADOS

50,00 Sim

Num Documento Oferta lnicial Otêrta Final oif.(%) ME

INAEILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dú.f/") ME

MOVIMENTOS DO LOTE
0210512023 í4:57:49 PUBLIC.ADO

03i05/2023 08:OO:OO RECEPÇÃO DE pROpOSTAS

'r7105/2023 09:00:00 ANÁLrsE DE PROPOSTAS

(,
1de2

,4\

Gerado em: '1710512023 10:51.41

Razáo Social
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

17i05/2023 09:3'l:53 DISPUTA

í7105/2023 09:31:53 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME

17105/202309:4't:53 NOTtF|CAÇÃO STSTEMA

O detentor da melhor oÍerla da etapa de lances é HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME
'17105/202309:4'l:53 HABILITAçÃO

54,29

17 lOSl2O23 09142:43 MENSAGEM PREGOEIRO
VAMOS MEHORAR O VALOR PROPOMOS R$ 5O,OO

17losl2o23 09t17:22 LANCE HORÍOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME 50,00

17105t2023 10:16:05 MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

17lOSl2O23't0:46:05 EM ADJUDICAÇÃO

1710512023 10:51:40 AOJUDICADO

/1 'Lo
PREGOEIRO: ILICIO VICENTE STROHER

MEMBRO DE APO SIIVONE AP ECIDA FERRÊIRA

MEMBRO DE APOIO IEL TOÀ,4EN

Gerado em: 1710512023 1051.41 2de2
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE.PR

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDTCAçÃO

PREGÂO ELETRÔNICO N" 023/2023
Processo Administrativo N" 039/2023

Trpo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçã o: 0210512023 '14:57:50

TOTAL DO PROCESSO: 5.000,00

HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E
HOSPITALARES LTDA ME

17.676.642/000í -08 5.000,00

.OTEl
Quant.: '1 Num: 136 Lance: 50,00 Total:5.000,00

k*,, Unidade: UNIDADE i,4arca: KALUX Modelo:

Descrição: KIT BOLSA INSULINA TERMICO DE 4 LITROS. COR AZUL, REVESTIMENTO EXTERNO EM BAGUIM
SINTETICO, REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO ATÓXICO, COM ALÇA PARA AS À/ÀOS,
ACOMPANHADO DE 04 UNIDADES DE GELOXS CONTENDO GEL FLEXIVEL PARA CONGELAIVENTO COI\.4

VALIDADE MiNIMA DE 03 (TRÊS)ANOS. MEDIDAS: PORTA INSULINA: 17 X 16 X15 CM. GELOXS COI\,4 GEL
FLEXIVEL4X6CM,

Quantidade: 100 Val. Ref.: 54,29 ValoÍ Unit.: 50,00 Total ltem: 5.000,00

?
PREGOEIRO MILICIO VICENTE STROHER

MEMBRO DE APOIO DANI EN

Gerado em: 1710512023 10:51.40 1de 1

,\*, a,--r-- )-^,,."^
MEMBRO DE APdIO,SIMONE APARECIDA FERREIRÃ
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 023/2023
Processo Administrativo No 039/2023

Tipo: AQUISIÇÃo
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçã o: 0210512023 14:57:50

LOTE 1-HOMOLOGADO - 1710512023 10:52i53
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

\rrm: 1 Unidade: UNIDADE Marca: KALLJX [rodelo:
-bESCTiçáO: 

KIT BOLSA INSULINA TÉRMICO DE 4 LITROS. COR ÁZUL, REVESTIMENTO EXTERNO EM BAGUM SINTÉTICO,
REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO ATÓXICO, COM ALÇA PARA AS MÃOS, ACOMPANHADO DE 04 UNIDADES DE
GELOXS CONTENDO GEL FLEXIVEL PARA CONGELAMENTO COM VALIDADE MÍNIMA DE 03 (IRÊS)ANOS. MEDIDAS: PORTA
INSULINA; 17 X 16 X15 CM. GELOXS COM GEL FLEXIVEL 4 X 6 CM.
Quantidade: 100 Valor Unit.: 50.00 Vâlor Total: 5.000,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final OiÍ.(%) MÊ

1 HORTOPLUS PRODUÍOS 136 17.676.642i0001-08 54.29

DESCLASSIFICADOS

50,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final oií.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lniciâl Oíerta Final oif.(%) ME

AUTORIOADE: OSCARDELGADO

1dê 1

Gerado em: 17tOSl2O23 .lO:52:Sg

,,r)
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CNPJ: 95.6E,1.5,14i0001 -26

RUÂ JO3Ê OE f R^ ç^ PEiETRÂ, r 1O CEr.: t5.:J0.000 - FOtE/F^X: í0a?tte rar,oa93

neurónro or TuTGAMENTo e cuessrrrcaçÃo

PROCEDTMENTO [rCrrArÓRrO lrt 
g Olg/ZOZa

PREGÃo EtErRoNtco N.e 023/2023

O presente processo Licitatório foi instauradó pelo Município de Santa Maria do Oeste - PR, na
modalidade pRrCÃO eLetnÔulco, e tem como OBJETO: "AqUlSlçÃO DE KtT BOTSA |NSUL|NA PARA
ATENDER A FARMÁCIA MUNtctpAL DA SECRETARIA or saúoe DE SANTA MARTA Do oESTE pR. tniciado
seus tramites legais, teve o seBuinte desenvolvimento. O aviso de licitação foi devidamente publicado no
Diário Oficial dos Municípios na data de 03 de maio de 2023, edição 2762, desta forma, disponibilizado aos
interessados. Sendo que procederam ao acesso através da plataforma eletrônica BLL COMPRAS do edital a
empresa:1) HORTOPTUS PRODUTOS ODONTOTOGICOS E HOSPITRATARES LTDA. Durante o prazo para

elaboração das propostas não houve solicitação de esclarecimentos relativos ao edital. Na data e hora

-- aprazada verificou-se que demonstraram interesse em participar da referida licitação, protocolando as

propostas e documentação, a seguinte empresa: 1) HORTOPTUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E

HOSPITRAIÁRES LTDA. Como indica a ata de sessão do Pregão Eletrônico.

Após, foi realizada a análise das propostas de lances anexadas na Plataforma BLL Compras, e em
ato continuo, foram verificadas as propostas apresentádas e constatada sua consonância com as exigências
editalícias. Sendo assim, segue abaixo o resultado final onde consta o ltem, o valor e o respectivo vencedor:

1) HORTOPTUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITRATARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ne

17.676.642/000l-08, situada na Rua Francisco Pires da Rocha, Ne 309 Sala 02, Bairro Bonsucesso,

Guarapuava PR, neste ato representado pelo Sr. MARCELO BRANDALISE ZANlNl, portador do RG ne

10.088.335-0 SSP PR e inscrito no CPF ne 060.697.569-16.

Encerrada a fase da proposta de preços, passou-se a analisar a documentação do licita nte vencedor,

sendo a documentação rubricada pela equipe de apoio e pregoeiro, sendo que na análise dos documentos

verificou-se que a empresa:1) HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITRALARES LTDÀ

apresentou a documentação em conformidade com o edital, assim a empresa participante foi considerada

HABILITADA.

Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças

constituintes do processo licitatório, o pregoeiro emite o seu parecer final:

Que a contratação do objeto do PREGÃO ELETRONTCO n.e O23|ZO23, seja adjudicada após
comprida as formalidades legais e com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constentês
deste relatório, ao respêctivo proponente vencedor, para a execução do obleto, nos prâuos e condições
estipuladas no instrumento convocatório, a:

/l

100 KALUX 50 5.000,001 KIT BOLSA INSULINA TÉRMICO DE 4 LITROS. COR AZUL, REVESTIMENTO

EXTERNO EM BAGUM SINÍÉTICO, REVESTIMENTO INTERNO EM POLIÊTILÊNO

ETÓXICO, COM ALçA PARA AS MÃOS, ACOMPANHADO DE 04 UNIDADES DE

GELOXS CONTENDO GEL FLEXIVEL PARA CONGELAMENTO COM VALIDADE

MÍNrMA DE 03 (TRÊs) ANos. MEDTDAS: poRTA tNSULTNA: 17 x 16 x15 cM.
GELOXS COM GEL FLEXIVEL 4 X 6 CM.

TOTAT s.000,00

m
Nome do produto/serviço

louant

marca Preça

Unil
Preço

total



J'9
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTÊ - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

iUA JOSE 0E FRANçA PEREIRÂ. Nt l0 - CEP : 15.230-000 - FOtIE/FAX: (0a2llg3al-0a95

1) HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOTOGICOS E HOSPITRATARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ne

17.676.642/OOOL-08, situada na Rua Francisco Pires da Rocha, Ne 309 Sala 02, Bairro Bonsucesso,
Guarapuava PR, neste ato representado pelo Sr. MARCELO BRANDALISE ZANlNl, portador do RG ne

10.088.335-0 SSP PR e inscrito no CPF ne 060.697.569-16.

Santa Marie do Oeste PR, u de maio de 2023.

t ,1 ./'/t ,
n Ltr r^ o r /--1//, c'/, -Ívlilício vicónté Stiõheí
/ Pregoeiro

1 KIT BOI5A INSULINA TÉRMICO DE 4 LITROS. COR AZUL, REVESTIMENTO

EXTERNO EM BAGUM SINTÉTICO, REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO

ATÓXICo, cOM ALÇA PARA As MÃos, ACoMPANHADo DE 04 UNIDADES DE

GELOXS CONTENDO GEL FLEXIVEL PARA CONGELAMENTO COM VALIDÂDE

MÍNrMA DE 03 (TRÊs) ANos. MEDTDAS: poRTA tNSUL|NA: 17 x 16 x1s cM.
GELOXS COM GEL FLEXIVEL 4 X 6 CM.

100 KALUX 50 5.000,00

TOTAT 5.000,00

Ite
m

Nome do produto/serviço Quan
t

marce PÍeço

Unil
Preço total
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CNPJ: 95.684.5,tit1000í-26
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PARECER JURíDICO

PARECER JURíDICO

PROCESSO LICITATORIO No 039/2023.

PREGÃO ELETRONICO NO 023/2023.

Obfeto: "AQU1SiçAO DE KT BOLSA TTVSULTTVÁ PARA AÍENDER A FARMACIA

MUNICIPAL DA SECRETAR/,A DE SAÚDE DE SANÍA MARIA DO OESTE.PR,"

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná, data de 03 de Maio de 2023, ediçâo 2.762, fls. 84, conforme faz prova os

documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art. 4, V da

Lei no 10.520/2002., que dispoe § 20, ll, da lei Federal no 8.666/1993, que dispôe: "
ArL 40 - A fase extema do pregão iniciada com a convocação dos inúeressados

e obseruará as segulnÍes regras; l- a convocação dos interessados será

efetuada por meio de publicação de aviso em diário oficial do respectivo ente

g

é um dto náo vincuta a os

melhor suas ou

nâo estão vinculados a exarada
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CNPJ: 95.684.544/0001 -26

U^ JosE oE FRÂNC^ PEREIiÂ, N'iO - CÉP.: a6,2lO-000 - FotJE/ÊAx: l0a2, a6aa-i2lt

federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e facultativamente,

por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de grande

circulação, nos termos do regulamento de que trata o aft. 20; ll- do aviso

constaráo a definição do objeto da licitação, a indicação do local, dias e

horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; lll- do edital

constarão fodos os elementos definidos na forma do inciso l. do arl. 30, as

normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for

o caso,' lV- cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposiçáo

de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei 9.755, de 16 de

dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentação das propostas,

contado a paftir da publicação do aviso, não será inferior a I (oito) dias uteis;

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informaçáo, referente a divulgaçáo junto ao Mural de LicitaçÕes do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 37/2009 -
fls. 82, anexo ainda às fls. 85, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. Sendo que

somente 01 (uma) emprêsa, procedeu o lance na Plataforma BLL Compras: ,l 
)-

HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA.

Após, foi realizada a análise das propostas de lances anexadas

na Plataforma BLL Compras, e em ato continuo, foram verificadas as propostas

apresentadas e constatada sua consonância com as exigências editalícias. Sendo

assim, segue abaixo o resultado final onde constam os ltens, o valor e os

respectivos vencedores:- a empresa HORTOPLUS PRODUTOS

ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA., iNSCritA NO CNPJ SOb NO

17.676.642000Í-08, situada na Rua Francisco Pires da Rocha, no 309, Sala 02,
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Bairro Bonsucesso, na cidade de Guarapuava-Pr., como o valor total de R$ 5.000,00

(cinco mil reais).

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitaçáo

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

também outros princípios norteadores da Administração Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 4o, do decreto 3.555/2000, que dispÕe "Art. 40; A licitação na modalidade

de pregão é juridicamente condicionada aos princípios ôásicos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculaçáo ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparaçáo objetiva das propostas.',

Pode-se dizer que as caracterÍsticas mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade, desde a sessão do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentaçáo dos lances e
habilitaçâo, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisões, como se verifica no caso em tela.

fudo em conformidade com as especificações, marca,

quantidade e preço máximo, no Relatório de Julgamento e Classificaçáo de fls.

122t123.



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,14/000í-26

FRÂNçA PEREIRÀ, (0") 16,I',I'1'

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anêxo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presênte parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epigrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

náo lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eininentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Mari do Oes r, 23 de Maio de 2023

s
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo po peneNÁ
CNPJ: 95.684.54410001-26

Rua Jose de França Pereim, no l0 ; CEP.: 85.230{0G Fone/Fax: (042) 3644-1359

HoMoLocAçÃo r eoluorceçÃo

HOMOLOGO o Procedimento Licitatório ne 039/2023, elaborado na Modalidade Pregão

Eletrônico ne 023/2023, que tem por objeto a 'AQUlslçÃo DE KIT BotsA lNsuLlNA PARA ATENDER

a ranrraÁcra MUNrctpAL DA SECRETAR|A DE SAÚDE DE SANTA MARTA DO OESTE PR.", pela

proposta mais vantajosa para o Município - Menor Preço, conforme especificado no Edital, Relatório

de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICANDO o objeto ao licitante abaixo

especificado, sendo que o mesmo apresentou proposta condizente e valida ao objeto deste processo

licitatório. Cujo valor está compatÍvel com os preços referenciais integrantes do processo licitatório.

VENCEDOR CONFORME A PLANILHA:

1) HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITRAIÁRES LTDA, inscrita no CNPJ sob o

Ne 17.676.64210001-08, situada na Rua Francisco Pires da Rocha, Ns 309 Sala 02, Bairro

Bonsucesso, Guarapuava PR, neste ato representado pelo Sr. MARCELO BRANDALISE ZANINI
portador do RG ne 10.088.335-0 SSP PR e inscrito no CPF ne 060.697.569-16.

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste - PR, 23 de maio de 2023.

1 100 KALUX 50 s.000,00Ktr BoLsA TNSULtNa rÉRurco or a ltrRos. coR Azur, REVEsÍtMENTo

ExrERNo EM BAGUM stNTÉT|co, REVESTMENTo TNTERNo EM
poLrETrLENo ATóxtco, coM ALçA PARA As MÃos, AcoMpANHADo oE

04 UNIDADES DE GELOXS CONTENDO GEL FLEXIVEL PARA

CONGELAMENTO COM VALIDAOE MÍNIMA DE 03 (TRÊS)ANOS.

MEDIDAS: PORTA INSULINA: 17 X 16 X15 CM. GEIOXS COM GEL FLEXIVEL

4X6CM.

TOTAT s.000,00

1

Prefeito Municipal

Quant mãíca Preço

Unit
Preço totalNome do produtolserviço
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ESTADO DO PARANA
PR-EFEITUR{ MLTI\iICIPAL DE SANT.{ MARIA DO OESTE

LrcrT^ÇÀo
HOMOL(rcAÇÃO E ADJUDICAÇÀO

HOMOLOGO o Procedimenrc LicÍatório n' 03912021. elaborado na Modalidâde Pregio Eletrônico n' 023,1023. qu€ rem por objeto â
.AQUISIÇÀO DE KIT BOLSA II\SULII{A PARÂ ATEI{DER A FARMÁCIA I'LNICIPAL DA SECRET,A.RIA DE SÀÍ'DE DE SA\TA
MARIA DO Of,STE PR.", pcla pÍoposta nrars vankjosa para o Mirnicipio - Mcnor PreÇo. contonne cspccificado no Edital. Rclatório de
Julgamento e ClassiÍicaçâo e Pareccr Jurídico, 

^DJUDICANDO 
o objeto ao licitantc âbaixo cspecificado, sendo que o nresmo aprescntou pÍoposta

condizente e valida ao objeto deste processo licitatório. Cujo valor estii conrpatível com os preços rcíerenciais integranlcs do proccsso licitâtório.

VENCEDOR CON-FORME A PLANILHA:
HORTOPLUS PRODIITOS ODONTOLOGICOS E HOSPITRÂLARES LTD^. inscrita no CNPJ sob o N' I 7.67ó.642/0001-08. situadâ na Rua
Irancisco Pires da Rocha, N"309 Sala 02, Bairro Bonsucesso, Cuampuâva PR. Deste ato rcpresentado pelo Sr. MARCITLO BRAND^LtSh ZANINl,
porlador do RG n" 10.088.315-0 SSP PR e inscrito no CPF n" 0ó0.697.569-16.

vDê-sc 
a publicaçào devida e elabore-se o contlato Da formâ da lei

Municipio de Santa Maria do Oesre - PR, 23 de maio de 2021

OSC.4R DELGÁDO
Prelcito Municipal

Publicado por:
Elyeser (ionçalves Leszcznski

Código ldentiíicâdor:AE489FED

No6e .lo Drôdu./scNiço

xrr BoLsA rNsuLrN^ TÉRMrco DE 4 LrrRos. coR AZUL. REVESTIMÉNTo ExrERNo EM BÂ6uM stNÍÉnco.

REVIJSÍIMENTO INTERNO EM POLIETILENOÀTóXICO, COM AICÁ PARA 
^S 

MÀOS, ACOMPANH,AM D[, OT UNIDÀDT§ DI
6[LOI§ CONTENOO (-iEL ÊLEXIVEL PARA CONCELAMEÀ'TO COM VAUD^DE MiNIMA DE O] (TRÊS' ANOS MEDIDAS.

PíJRfÂNSULN^: l,X r6XlSCM.GELoXsCOMGELFLEXIIIELtX6CM.

I(AIL\

'roT{1.
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Matcria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná no dia 2410512023. FÀiçào 2'777
A verificação de autenticidade dâ matéria pode ser feita infonnando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/



FLs 470

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peReNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose dc França Pcreira. n' l0 - CEP.: 1i5.230-000- Fone,'Fax: (042) 3644-1359

coNTRATO Ne 095/2023
Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - pR e
a empresa HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA, na forma abaixo.
CONTRATANTE: tUUt\ltCíptO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede à Rua José de França Pereira, ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ns

95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, SÍ. OSCAR

DELGADO, residente e domiciliado nesta cidade, portador da CI/RG ns 5,296.081-7 SSP/PR, e inscrito
no CPF/MF sob ns 701.594.329-87, e CONTRATADA: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E

HOSPITRATARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na rua Francisco Pires da Rocha,

Nq 309 Sala 02, Bairro Bonsucesso, Guarapuava PR, CEP: 85-045010, inscrito no CNPI/MF sob ne

L7 .676.642/OOOL-08, neste ato representada pelo Sr. MARCELO BRANDALISE ZANlNl, residente e

domiciliado a rua Saldanha Marinho, n' 495, apt. 201, na Cidade dê Curitiba, Estâdo do Paraná,
portador da CllRG ns 10.088.335-0 SSP PR e do CPF/MF ne 060.697.569-16.

CúUSULA I- OBJETo

"AQUI$çÃO DE KIT BOTSA INSUTINA PARA ATENDER A FARMÁCIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE

SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme exigências descritas no presente EDITAI e

TERMO DE REFERÊNCIA".

conforme a seguir:

cúUsUtA II . FUNDAMENTAçÃo TEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne10.520 de l7 /0712002 e lei ne

8.666193, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e 02312023, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusuLA il - vALoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 5.000,00 (cinco mil reais), denominado valor contratual

Parágraío Único
Os pâgamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por contâ

dos recursos das seguintês dotações orçamentárias:

MARCELO

siÂHoeusr *f""iü*''
zÀNrNr!606e7 íIxii'oi;ú
5ó9r6

100 KALUX 50 5.000,001 KIT BOLSA INSULINA TÉRMICO DE 4 LITROS. COR AZUL, REVESTIMENTO

EXTERNO EM BAGUM SINTÉIICO, REVESTIMENTO INTERNO EM

POLIETILENO ATÓXICO, COM ALçA PARA AS MÃOS, ACOMPANHADO DE

04 UNIDADES DE GELOXS CONÍENDO GEL FLEXIVEL PARA

CONGEIÁMENTO COM VALIDADE MÍNIMA DE 03 (TRÊS)ANOS.

MEDIDAS: PORTA INSULINA: 17 X 16 X15 CM. GELOXS COM GEt FLEXIVEL

4X6CtV

5.000,00TOTAI-

Nômê do produtô/serviço Qua*t marca Prêço

Unit
PÍeço total
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peReNÁ
CNPJ: 95.684.54410001-26

Ruâ Jose de Françâ Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone,6a-x: (042) 3ó4,1-1359

a

Dotações

zo23 lsoro 13.002.10.301.1001.207s lasa 3.3.90.32.00.00 lDo Exercício

cúusuu v - roRMA DE PAGAMENTo

O pâgamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente

da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusuLA vr- coNDrçÔEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues até 15 (quinze) dias, a contar da assinatura do contrato no

seguinte endereço, Central de Controle, Rua Alexandre Kordiak, ns 309, Cep; 85.230-000, Centro,

Santa Maria do Oeste/PR, de 2? à 6Ê feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às

17h00min.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO

ll do Termo de Referência.

Parágrafo Segundo

É de inteira responsabilidade da CoNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, trânsportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o

local de destino, inclusive as despesas de devolução do matêrial entregue em desacordo ou com

êventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.

Parágraío Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

À!!Mdôdrí,Ndld
MAPCELO

8nÀND^USE
2^NtN106069756916 2

Exercici lconta lFuncional programática lFonte lNatureza da lGrupo da fonte
o da loa I lde ld"so.s, I

despesa ldespesa I lr""rr.o | |

CúUSULA IV - PAGAMENTo

O pagamento será eÍêtuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recêbimento dos
produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo Segundo

O pagâmênto está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 091/2022 de 09 de agosto 2022.

Parágrafo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município dê Santa

Maria do Oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
ParágraÍo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral .iunto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

@



ns 139-

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo »o peReNÁ
CNPJ: 95.684.544 1000 I -26

Rua Jose de Frarça Pereira. n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Far: (042) 3ó44-1359

Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e acêito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhãmento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Parágrafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de ReÍerência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especiÍicâções constantes

no Termo de Referência e nâ proposta, estês devêrão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze)

dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas

referentes à retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para

a CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se rêfere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entregã e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CoNTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.

Parágrafo Décimo Segundo

lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

Parágrafo Décimo QuaÉo
O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessente) dias a contar da sua assinatura.

cúUSULA VII . OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,

seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

-)

M^ictLo
BRAND L6É f^Ímo
z^NlNl:060óe7t i§rII??r'
ó916
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo no paRauÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira. n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (M2) 36,14-1359

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.
c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às
cârâcterísticas do edital, haja vista que o fabricante pode altêrar seus produtos e modelos sem prévio
aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade dê cotar modelo que atênda as características do edital,
mêsmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os prêços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

l) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

produto.

l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato êm que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durãnte toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.

o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para trensporte do produto,

bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam vir a

ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à

descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de

trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto

da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

zr'$"ôó.6,5 §tí4. -+
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s) Fornecer e utilizar toda a competente ê indispensável mão de obra habilitada para a entrêgâ do
objeto da presente licitação, atendidâs todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários ê demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que seiam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusÍvamente responsabilizada.
t) Comunicar ao Íiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsa bilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto dê interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
GaÍantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 02 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúUSUI-A vIII . oBRIGAçôES DA coNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informaçôes que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto destâ licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem pre.juízo da responsabilidade

da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

fl Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.

g) Realizar rigorosa conÍerência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documêntos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

reÍerirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente.iustificados e aceltos pela CONTRATANTE.

j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

M^R(ELo :ffiflTf§ll"
sR^NOAL|5t
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k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CoNTRATADA, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

cúUSUTA Ix - RESPoNSABILIDADE sot|DÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA inscrito
no CPF sob o ne 857.956.159-00 Assistente em Administração l.

Perágrefo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrêncla desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de

1993.
Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que Íor necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

CúUSULA x - SANçÔES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ns 8.666, de 1993 e da Lei Na 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar inlustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto

adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração Íalsa ou cometer fraude fiscal.

ParágraÍo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos

para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) diasj
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c) Multa compensatória de 70% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

ParágraÍo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
cl Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágraío Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Np 8.566, de 1993, e subsidiaria mênte a Lei Nq 9.784, de 1999.

Parágrefo Querto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

ParágraÍo Quinto
A aplicação das sanções administrâtivas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

PerágrâÍo Sexto

As sanções âdministrâtivas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem pre.juízo das cominações

impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúUsULA xI . CoNDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a íalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

1
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c) "prática colusiva": êsquêmatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabêlêcer prêços

em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organlsmo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção se.la

impedir mâterialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilatêral promovêr

inspeção.
cúusurA x[ - DrsPosrçÕEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR, 24 de maio de 2023

OSCA LGADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

MARCOS LI

RG:9.76 .349
TESTEMU 1

MARCELO BRANDALTSE k!,D&&foíed,dF'ú6o

ZANINI:06069756916

HORTOPTUS PRODUTOS ODONTO. E HOSPITA. LTDA

CONTRATADA

M CIO VICENTE STROHER

RG:3.916.724-7
TESTEMUNHA 2

8

,.



FLs 4 49
MUNICIPIO DE SANÍA MARIA OO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

RUA JosE DE Fi^l,Jç^ PÉnElRA. ll,o - cEP.:15.230-0oo - FoNE/rAx: Ioaz, laaa.lrla

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 095/2023

CONTRATANTE: MUNICÍp|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.511410001-

26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr, OSCAR DELGADO.

CONTRÂTADA: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITATARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o
Ne 17.676. 2/0001-08, situada na rua Francisco Pires da Rocha, Ne 309 Sala 02, Bairro Bonsucesso,

GuaÍapuava PR.

OBJETO: "AQUISIçÃO DE KIT BOTSA INSULINA PARA ATENDER A FARMÁCIA MUNICIPAL DA SECRETARIA

DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme exigências descritas no presente EDITAI e TERMO

DE REFERÊNCIA".

O total do item é de RS 5.000,00 (Cinco mil reais).

Data de assinatura: 24 de maio de 2023.
Vigência: 23/L712024

1 KIT BOLSA INSULINA TÉRMICO DE 4 LITROS. COR AZUL, REVESTIMENTO

EXTERNO EM BAGUM SINTÉTICO, REVESTIMENTO INTERNO EM POLIEIILENO

AÍóXICO, COM ALÇA PARA A5 MÃOS, ACOMPANHADO DE 04 UNIDAOES DE

GELOXS CONTENDO GEL FLEXIVEL PARA CONGELAMENTO COM VALIDADE

MÍN|MA DE 03 (TRÊs) ANos. MEDTDAS: poRTA TNSULTNA: 17 x 16 x1s cM.
GELOXS COM GEL FLEXIVEL 4 X 6 CM.

100 KALUX 50 5.000,00

TOTAL 5.000,00

Nome do píod uto/serviao Quant maaca Preço
Unit

Preço total



25t05t2023.0a1 Preíeitura Municipâl de Sântâ Mânâ do Oeste

ESTADO DO PARANA
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICTTAÇÀO
EXTRÀTO DE CONTRATO ADMIIüISTRATIVO N" 095/202]

CoNTRATANTE: MUNICíP|o DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná. pessoa juridica de direiro público intemo. com sede à Rua
José dc França Pereira nu 10. inscrilo lro CNPJII\4F sob D'95.684.5.14i0001-26. neste ato devidâmente representado pelo Prefcito Murricipal. Sr.
OSCÂR DEI-GADO-
CONTR,{TADA: HORTOPLUS PRODUTOS ODO\TOLOCICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o N' I 7.676.642i000l-
08. situada na rua Francisco Pires da Rocha, N'309 Sala 02. Bairro Bonsuccsso, Guarapuava PR.

OBJETO: ''AQUISIÇÀO DE KIT BOLSÀ I\SULI\A P{RÀ ATE\DER A FARMÁCIA MUNICIPAL D,{ SECRETARI,{ DE SAI DE DE
SANTA MARI^ DO OESTE PR", conforme exigêhciâs dêscritas no pÍesente EDITAL e TERMO DE REFERÊNCl^'.

í1 total do item é de R$ 5.000,00 (Cinco mil reris).

Yata de asslnatura: 24 de maio de 20f3.
Vigêrcia: 23lll/2024

Publicado por:
Elyeser Conçalves Lcszcznski

Código Identiíicador:4F00F7CF

No.r do prdúo^s_iÇo

l(JI BI]LSÀ N{SULINÂ IERMICO DE 4 LITROS, (OR ÀZTJL, RE\SSTIMENTO LYTEINO EM BACUM SINTÉTICO.

REVFSÍIMENTO INTERNO [M 
'OLIFJILENO ^ÍóXI(O, 

COM 
^LÇ^ 

P^R,\ ÁS MÀOS, 
^('OMP^NH^DO 

DF 04 UNID^DE§ DÊ

CELOXT CONTENDO CEL fI-EXIVEL PARA CONCEL^MEI,TIO COM VALIDADE MiNIMA DE O] (TRÊ-S) ANOS. MEDIDAS:

mRTAINSULIN^: l7X l6Xl5CM,GlLOXcCOMGLLfLEXlvELlx6CM.
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